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CNPJ: 10.576.311/0001-57

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N"» 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PISTOLATO MIRA ss.
COLETA URBANA E LOCACAO LTDA j PEORL iAS/MÃ ~| ̂

CNPJ n" 10.576.311/0001-57 Proc.'] M
GIULIANO TRINDADE PISTOLATO. nacionalidade BRASILEIRA .Rypascido em 981.
SOLTEIRO, CONTADOR, CPF n" 811.260.265-49, CARTEIRA NACICÍN>U- DII"IIADILIT>lÇ/4o n"
00931296012, órgSo expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA. residente e
domiciliado(a) no(a) RUA ENGENHEIRA MAGNÓLIA TEIXEIRA, 4. QUADRA 3. LOTE 7. PRAIA
DO FLAMENGO, SALVADOR, BA, CEP 41603470, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204872833, com sede Rua Leonardo R da Silva, 257.
Sala:105. Pitangueiras Lauro de Freitas, BA. CEP 42701420, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 10.576.311/0001-57, deliberam de pleno c comum acordo ajustarem a
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000.00
(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.000.000 (um milhão) de quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento 6 totalmente subscrito e
integralizado. neste ato. pelos sócios que resolvem aumentar com RESERVA DE LUCROS DE R$
790.000.00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL REAIS) conforme Balanço Patrimonial levantando em
31/12/2020 passando o mesmo de R$ 210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) para R$
1.000.000,00 (UM MILHÃOS DE REAIS), este fica assim distribuído:

GIULIANO TRINDADE PISTOLATO, com 1.000.000 (um milhão) quotas, perfazendo um total de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócjo(a)
GIULIANO TRINDADE PISTOLATO com os pcderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇAO DA SOCIEDADI
COLETA URBANA E LOCACAO LTDA

CNPJn" 10.576.311/0001-57
PfOC.

FLS.

PÊDREl-íAS/MA H

iCin^O)l2Q2} p
' ̂  nOíL, ®

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defes^^dftjponcorrência, congg
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que nâo foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

GIULIANO TRINDADE PISTOLATO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/03/1981,
SOLTEIRO, CONTADOR. CPF n® 811.260.265-49, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n®
00931296012, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA. residente e
domiciliado(a) no(a) RUA ENGENHEIRA MAGNÓLIA TEIXEIRA, 4, QUADRA 3, LOTE 7, PRAIA
DO FLAMENGO, SALVADOR, BA, CEP 41603470, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29204872833, com sede Rua Leonardo R da Silva, 257,
Sala:105, Pitangueiras Lauro de Freitas, BA, CEP 42701420, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 10.576.311/0001-57, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a
presente alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial PISTOLATO MIRA COLETA
URBANA E LOCAÇÃO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede e domicílio a RUA LEONARDO R DA SILVA N® 257,
SALA 105, PITANGUEIRAS LAURO DE FREITAS/BA - CEP 42.701-420. A empresa poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos.

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto da sociedade é COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO;
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇAO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, ENTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM TRIPULAÇÃO; LOCAÇÃO
DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, CAMINHÕES, REBOQUE, SEMI REBOQUE,

Req: 81100000382572 Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/03/2021

Certifica o Registro sob o n" 96054415 em 19/03/2021
Protocoio 219383170 de 16/03/2021

Nome da empresa PiSTOLATO MiRA COLETA URBANA E LOCACAO LTDA NIRE 29204872833
Este documento pode ser verificado em http;//regin.]uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.a5px
Chanceia 146398023326971

Esta cbpia foi autenticada digitaimente e assinada em 19/03/2021
por Tiana Reglia M G de Araújo • Secretária-Gerat



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PISTOLATO MIRA ̂
COLETA URBANA E LOCACAO LTDA ^

CNPJ n" 10.576.311/0001-57 ^
ÔNIBUS, MOTOCICLETAS E TRAILERS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS; ALUGUEL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS;
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA, RUA,MAQUINAS INDUSTRIAS, TREN, ÔNIBUS,
EMBARCAÇÕES E INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA; LAVANDERIAS.

CNAE FISCAL

3811400 — Coleta de resíduos não-perigosos ' pedreimas/ma
0161099 — Atividades de apoio à agricultura não especifícadas anteriormente Proc. f20^—
3702900 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes FLS- \? J j—
3812200 — Coleta de resíduos perigosos Rub. —
3821100 — Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3831999 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
4120400 - Construção de edifícios
4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313400 - Obras de terraplanagem
4321500 — Instalação e manutenção elétrica
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
4923002 - Serviço de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista
4924800 - Transporte escolar
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, iniermunicipal,
interestadual e internacional

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
5250804 — Organização logística do transporte de carga
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7719502 — Locação de aeronaves sem tripulação
7719599 — Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
7731400 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732201 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7732202 — Aluguel de andaimes
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificadas
anteriormente, sem operador
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8121400 — Limpeza em prédios e em domicílios
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8130300 - Atividades paisagísticas
8299701 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
9601701 - Lavanderias

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° I E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PISTOLATO MIRA
COLETA URBANA E LOCACAO LTDA ^E|.<as;ma , B

CNFJn" 10.576.311/0001-57 Proc./4t)?^J /202 /
CLÁUSULA QUINTA. O capital social 6 R$ 1.000.000,00 (um milhã jFI^. reais). Ám
1.000.(XX) (um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um ri^B^ifacada
intcgralizadas em moeda corrente, distribuindo—se entro os sócios da seguinte forma:

GIULIANO TRINDADE PISTOLATO

TOTAL

N® QUOTAS

1.000.000

1.000.000

VALOR

R$ 1.000.000.00

RS 1.000.000,00

PERCENTUAL

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida pelo sócio GlULlANO trindade
PISTOLATO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto
ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem
como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NOVA. O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA. Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexislindo
interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com
base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em
que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios
representando mais da metade do capital social, entender que ura ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do
CC/2002.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PISTOLATO MIRA ̂
COLETA URBANA E LOCACAO LTDA ^

CNPJ n° 10.576.311/0001-57 ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O administrador declara, sob as penas da lei, que nâo está incurso
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade .
empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. ^

FLS.' / 70
DO FORO Rub. _

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece cm LAURO DE FREITAS - BA.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

LAURO DE FREITAS - BA, 17 de março de 2021.

GlULIANO TRINDADE PISTOLATO
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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PEDRfcfíASlMA

Proc.l̂ 0^^^11202
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Rub. ^

NOME DA EMPRESA PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LTDA

PROTOCOLO 219383170 • 18/03/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL}

SIRE 29204872833

CNPJ IO.S76.311/OOOI.S7

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98054415 DE 19/03/2021 DATA AU:reKnC^Ç^(:^19/03^O21

^  I EVENTÓÉi^ ■

f»<1 -rvtMtru mArArtnRmNTHATO/BSTATUTO ARQUIVAMENTO: 9805441ÍS

S

-  - - M

REPRESENTAmES QUE ASSINARAM DICITALMENTE : /

~  . ■ X . • • • N.
Cpf: 81126026549 - GIULIANO TRINDADE HlffrOLATO" TT"' ^ ^ i ^ '• ; VViil

IÇRASII

- " ' -li . I e.^Ê_ H «. tíu. Oa.Mfr-

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

JUCEB
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MWa governo do estado da BAHIA /2o/
^''jK SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO FLS. / "ííO /J *—
V»- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA Rub,

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data de sua expedição.
I  EMPRESA ~
Nome Empresartal; PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade
Constituitivo

29204672833 10,576.311/0001-57 15/01/2009 03/12/2008

Endereço:

RUA LEONARDO R DA SILVA, 257 SALA:105, PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS. BA- CEP: 42701420

OBJETO SOCIAL

COLETA DE RESIdUOS nAo-PERIGOSOS; ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO;
£pLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇAO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS; RECUPERAÇÃO DE

VTERIAIS METÁLICOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
cNERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; PREPARAÇAO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE
CARGA; LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇAO DE AERONAVES SEM TRIPULAÇAO; LOCAÇAO DE MEIOS
DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, CAMINHÕES, REBOQUE. SEMI REBOQUE, ÔNIBUS, MOTOCICLETAS E TRAILERS;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; ALUGUEL DEANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS; ALUGUEL MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; SERVIÇOS COMBINADOS PARAAPOIOAEDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA, RUA,MAQUINAS INDUSTRIAS, TREN, ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES E INTERIOR DE
TANQUES MARÍTIMOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; MEDIÇAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA;
LAVANDERIAS;

CAPITAL SOCIAL PORTE

R$ 1.000.000,00

UM MILHÃO DE REAIS

PRAZO DE DURAÇAO

XXXXXX

Capital Integrallzado;

R$ 1.000.000,00

, UM MILHÃO DE REAIS

Nome/CPF

GlULIANO TRINDADE PISTOLATO

611.260.265-49

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Participação RS

1.000.000,00

Data

28/06/2021

CiLTIMO ARQUIVAftlENTO

Número

98084766

CondJAdmlnistrador

SÕCIO /ADMINISTRADOR

srruAçAo

REGISTRO ATIVO

Término do mandato

xx/xx/xxxx

STATUS

Sem Status

Ato; 317 - DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento; 317 - DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

FILIALfAIS) NESTA UNIDADE DA FEDERACAO OU FORA DELA

NIRE; XXXXXX CNPJ; XXXXXX

Endereço; XXXXXX

2183924S1

pdgina: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM >lttp://regln.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.B9pX

CONTROLE: 8603182394231 CPF SOLICITANTE: 010.005.465-46 NIRE; 29204872633 EMITIDA; 20/07/2021 PROTOCOLO: 218392451



PEDRElfiÃsÍMÃ

Z''°^-iÉljj2Af2Q2l__\GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA FLS. í^r\ C
f  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO j_Rub. ^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCBB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ^
NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade

Constlluitivo

29204872833 10.576.311/0001-57 15/01/2009 03/12/2008

Endereço:

RUA LEONARDO R DA SILVA. 257 SALA;105. PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS, BA - CEP: 42701420

Observação

SALVADOR - BA, 20 de Julho de 2021

-  M.

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

218392451

pSelna: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regln.iuceb.ba,gov.bf/autentlcacaodocumentos/8utentlcacao.aspx

CONTROLE: 8603182394231 CPF SOLICITANTE: 010.005.485-46 NIRE: 29204872633 EMITIDA: 20/07/2021 PROTOCOLO: 218392451



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS

LMJRODE
FREITAS

Secretaria da Fazenda Municipal

Departamento de Administração Tributária
Proc. I
FLS._

I Rub.

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Lauro da Freitas • Ba, 21 de setembro de 2021

Código de Autenticidade: 127566

N" Alvará: 317/2021

Inscrição CGA: 10037782

CNPJ/CPF: 10576311000157

Razão Social: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LIDA

Data de Emissão: 15/02/2021

Data de Validade: 31/03/2022

Emissão de Alvará de Funcionamento ratificado via Web • http://sefaz.laurodefreltas.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal

PPfrti-L... Departamento de Administração Tributária [ pêdreii<ÃÍ7mÃ~
Divisão de Dívida Ativa I Proc.y/<^O

F  I Ct o .

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas • Ba,21 da setembro de 2021

N» Certidão:

Inscrição:

Contribuinte:

1/2021

10037782

PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LTDA

Data de Emissão: 23/08/2021

Data de Validade: 21/11/2021

Código de Validação: 516908000042309820210823

Código de validação da emissão de Certidão Negativa ratificado via Web • http://sefaz.iaurodefreitas.ba.gov.br
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de CertdOes

Confirmação da Autentícíd
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 10.576.311/0001-57

Código de Controle: 054F.E376.6FBD.FDF8

Data da Emissão: 09/08/2021

•'^Hora da Emissão: 12:12:15

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 09/08/2021, com validade até 05/02/2022.

Imagina Antenor (/SeiA/ícc^/certiclaointernc-r/PJ/AuLenticidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/ceitidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

servicos.receita.fazenda.gov.br/ServIcos/certídaolntemet/PJ/AutenticIdade/Confirmar



21/09/2021 10:54 Histórico do Empregador

Histórico do Empregador

I Rub, _ '
Dúvidas mais Freqüentes | Inicio | V - l":'l

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 10.576.311/0001-57
Razão social: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LIDA ME

Data de

Emissão/Leitura

^^9/08/2021

10/08/2021

23/04/2021

04/04/2021

16/03/2021

25/02/2021

06/02/2021

18/01/2021

30/12/2020

11/12/2020

22/11/2020

03/11/2020

15/10/2020

^ 26/09/2020

07/09/2020

19/08/2020

24/07/2020

05/07/2020

18/03/2020

28/02/2020

09/02/2020

21/01/2020

02/01/2020

13/12/2019

23/11/2019

04/11/2019

16/10/2019

27/09/2019

Data de Validade

j 29/08/2021 8 27/09/2021

110/08/2021 a 08/09/2021

Número do CRF

23/04/2021 a 20/08/2021

' 04/04/2021 a 03/05/2021

16/03/2021 a 14/04/2021
I

25/02/2021 a 26/03/2021

06/02/2021 a 07/03/2021

1 18/01/2021 a 16/02/2021

,30/12/2020 a 28/01/2021

! 11/12/2020 a 09/01/2021

22/11/2020 a 21/12/2020

03/11/2020 a 02/12/2020

15/10/2020 a 13/11/2020

.26/09/2020 a 25/10/2020

07/09/2020 a 06/10/2020

19/08/2020 a 17/09/2020

24/07/2020 a 22/08/2020

05/07/2020 a 03/08/2020

18/03/2020 a 15/07/2020

28/02/2020 a 26/06/2020

09/02/2020 a 09/03/2020

21/01/2020 8 19/02/2020

02/01/2020 a 31/01/2020

13/12/2019 8 11/01/2020

23/11/2019 a 22/12/2019

04/11/2019 a 03/12/2019

16/10/2019 a 14/11/2019

27/09/2019 3 26/10/2019

2021082901221466306620

2021081001475964353490

2021042301505911913670

12021040401184308492165
I2021031601422671732073

2021022501520139608808

2021020602102187816164

I2021011802371395783480

i 2020123002483554408903

:2020121102561096467708

i 2020112206050867792799

2020110302355557820170

^ 2020101502374370692360

j 2020092603015960643672

:2020090703204662829960

^ 2020081903325906896722

' 2020072404352979218843

2020070504052488514743

2020031804560564831847

!2020022804085951058291

:2020020903410334490640

2020012102463922846275

■ 2020010202093618256883

,2019121305330027709161

2019112304383064892361

2019110400470933327279

,2019101602234237660620

2019092701594383244491

http8://con8ulta-cr(.calxa.gov.br/consultacr(/pages/consultaEinpregador.Jsf
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Resultado da consulta em 21/09/2021 10:34:41

Histórico do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con6Ultscrf/pages/consul(aEmpregador.jsf



16/09/2021 005151929

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA PEDREl»<AS/MA

Proc. 9^Ü^^ho2j
FLS. 11)1^

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ■ 1° GRAU

CERTIDÃO N®; 005151929 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia intamet no site do Tribunal de Justiça
(httpJ/esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencla.do).

CERTiFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 16/09/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO LTDA, portador do CNPJ: 10.576.311/0001^7,
estabelecida na RUA LEONARDO RODRIGUES DA SILVA, 257, EDF. MULTIPLUS -1® ANDAR » SALA 105,
PITANGUEIRAS, CEP: 42701-420, Lauro De Freitas - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a tituiarídade ser conferida pelo
Interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela Intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 16 de setembro de 2021.

PEDIDO ti":
005151929



21/09/2021 10:56 PSCS Livro Contábil

CgSjycff

Forma cie Entrega üvro(s) Validarão Relatório

Oades da Empresa

Niite o*n

Nome ímpresarUt HuMtípla/Uf: /

Naiurcsa Jwr(diu: Data Conathul(4o: •

CMlflo da Snuaçte 0«icrlc4o da SIiu«(í«k

iMAt» InMfMtf traduak Sim hOm*n> tnt<rtclo Cstaduat ISCKTO

KeqMrlmama U20210000033013 ffOtMolE 219779&30

Staius! Flna Iizado Oau do Scaiua: 29/01/2021

I  pedreiras/ma ~

Relatório do Requerimento

líSla tl< LlVTO^k

fcrma escrliunçSe

31/12/2020 Oeferldo/Auccntlcado

/ Assinar UbTW

ProSolution ConiuKoHa « SIsiemas InformltUos Lida.

assinador.psos.com.br/llvrocontabll-web/paginas/requerintento/formularloJivro_contabil.jsfiVI



Proc.

PLS, .
Rub.

fEDRt -<AS/MA

/202
•LS.

^ Dorea k Silveira
CONTADORES ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO

Declaração firmada pelo contador da licitante, ALTAFINE SANTOS DÓREA CRC: 016412/0-2

atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices

abaixo especificados, foram extraídos do balanço do último exercido social já exigível.

Salvador, 15 de Fevereiro de 2021

VA-
ALTAFINE SANTOS DÓREA

CRC:016412/0-2

CPF: 386.500.885-20

4il> • C«i.A4r><tfO*le-rew.
I. «O pI VQio

EntL: Pç ):iBlli}tira,

Rcc^nheca POI^U

irEd. Blá 3* AnííT. Comíieio
)lv>dor'«

ENTICIOiUE l(t) frmUtfJSÍ

Sa^írlof. 15 de f\
gs^m lett", ]
!&£L0 OAS Vi(t(>£N.
rSfe^:.1806AEi58»

A

:v«r«iiQ di,iEf31
úà ve^0c^.poufe.
_>#fOR - ESCRFVENTE
-8- Valor R^S.40

^ecOM^MÍS7.>O6SM,10. Í^PÚO RIOi
—FtrueaAMO.M. " —

ilwj-SMvwlimf unt hr/eirt*nfiHH»Ha-

nttre os dados do ato am: http9:/rselodigjttf.qpb.jus.0rou Consulta o Documento am: htlpsdrazavadoba8los.noLbrrdocumanto/68d4150221 ̂ 91471723

S Autanticaçao Digital CãdlBO;66S41S02213391471723-1 . 9 Caitóllo AzevêdO BastOS
§ OaU; 15/02/2021 13;S1:13 ? fta» ' g A..iw<>anisEpntcu>p«s«a-ii4s
È Valor ToUI do Ato: R$ 4,66 ■ WSjff ' ̂  Baaro d». Estado, JeSafasaai-PB

fW) 3244
Selo DIolUI TIoo Normal C: ALE06870-SJQ9:

-8464 • CA/terloQuBvadeteitMJieibf



21/09/2021 11:22 declaraçAo de serviço de autenticação digital
KCCSUCA nMAATNA DOMAM

UUDOOAMUIM
CARTOM)AB^CDO MCTT39

rUMCIAMblIM

WUBIVIVQIITIIOavi.OCMaCftlCWTOldWTOflCPRMmOOtCAtMaHTOt. DrTtnHÇdUaTUTtLUOACVUMAMJOAOKMOA

<w, EW*» *• EfWei $<03Wia FNeee «
Tfl. 5m>P«K(M)aan nn

PêORE I HASíMA

Ru':—^
DCCUARAÇAO OC URVtÇO DR AUTRtfnCACAO MOfTAL

OliL-.Müii riji iiiii jiCi II.I ■ miiii II nnm-ij-i^r-íi^r-— — > ■ ■ ■ . ■

oeoAROMtM wwwnnwr«hdA»É»*«hrtdwdiieMw«»<FM«<eaÉ4Maid.WW»#e9WreíiiW*PwMfcePWd6Hii»Uffeiai«.*«*iw-*^a»«iAe*IW*h9*fl»d»w»8*6iBWwH«eiwe»**M
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CClfiA UVAHA E tCCACAO EMOJ • maaiaaa. M* ■ «MaM. pMt «MiMM aa«Fwa «pwMa ■ Mi CflMa

NMM Mxa ae»c qua • pwtolícto irra colêta uwwa e iccacao ereu aMumA na Ma* a rogo •*, |i*. a oacraio «• lOJTBMíO. ou* >*. «■* *. a L* faaR •»• • e «a í*-Aa lu RWM ixwuoi:. • «wmeeea pM a
JOauatteat acetf!aMP*a«.w>aap^w*»M»»CMa»i>»eaa.«—naaaWiOiaa

OawnacvoaenBiwia^AFr.aiAraMtt' l>aE/aana*'niaiiraan»M. m MiJji ■<! n ii a>aae*Ma'ta>.1^/CHiWwa<Ma Mpani.aaMi>ia>MMWJ^WMa<woapa>MUMaBaM.
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https://apl.autdlgttal.azevedobastos.noLbr/dedaracao/68841502213391471723



t  CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO I^DPA.RA 105450/2021
PESSOA jurídica ^ Pmi..fc^2/oa/202iEml8sfeí52/oa/2Q21

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

,
pU^dade:
P(_g "cTmve. Zuewi^O^^

pedreuTas/ma
Proc. 1^3^/202 /
FLS. TTT^ ~-

Data Inicio; 27/10/2020 Proc.

Data Fim; indefinido FLS. Jy
Data Fim de Contrato: Indefinido Rub

Titulos do Profissional: '
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

AtrtbuIçBo: ART. 1° DA RESOLUÇÃO 310/88 00 CONFEA E AS CONSTANTES DO ART. 2° DA RESOLUÇÃO 447/00 DO CONFEA
COMBINADO COM O ART. 25 DA RESOLUÇÃO 218/73 00 CONFEA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4° da Resolução 359/91

Tipo da ResponsabSIdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenUcIdada desta Certidão poda aarvailftcads em: nrtp://crea*ba.sltac.com.br/putrilcti/» com a ctiavai Za9wZ

Impresso em: 02/08/2021 às 14:31:21 por adapt. íp: 201.157.208.189



3r CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D E A . R A
^  PESSOAFISICA
^  Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

NO 88753/2021
Emiselo: 05/04/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: aSzxd

P6DREu<aS'MA

Proc.f'^0'?O^'//9n? /
FLS. i 7! L -l~

CERTIFICAMOS que o preUssIonal menclonedo encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o eslabelecimerto nos arfigos 68 e 69 da referida Le), que o Interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a) —

Profissional: PAULO HENRIQUE RODRIGUES LIMA

Registro: 2717564446

CPF: 057.306.965-40

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 29/09/2020

□ata Final: Indefinido

Número do Visto: 3000106419

GRADUAÇAO
ENGENHEIRO S/VNITAHISTA E AMBIENTAL

Atribuição: ART. 1» DA RESOLUÇÃO 310/86 DO CONFEA E AS CONSTANTES DO ART. 2» DA F^SOLUÇAO 447/00 DO CONFEA COMBINADO
COM O ART. 25 DA RESOLUÇÃO 218/73 00 CONFEA
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
Data de Formação: 16/05/2016

PÔS • graduaçAo

B4GENHEIR0 DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: /Vilgo A" da Resolução 359/91
Instituição do Ensino: ASSOCIAÇAO DE ENSINO E CULTURA PIO DÉCIMO
Data de Formação: 23/02/2020

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

Informação»/Notas

-A falsificação deste documento constitui-se sm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o{a)autor{a) è respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso acorra(m) alteíação(6es) no(s) elsmento(8) contJdoIs) neste documento, esta Certidão perderá a tua validade
para todos os efeitos.
. Esta cartidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido am todo território nacional.

Clltima Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração —
Nada consta

____ Responsabilidades Técnicas

Empresa: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LTDA
Registro: 0010067744
CNPJ: 10.576,311/0001-57

Data Inldo: 27/10/2020
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulsntieidBda desla Certidão pode ser verificada em: htlp://a«a-be.sRsc.corabr/pióaco', com e chave: eSsid
Impreseo em: OSrOd/TOZi Ai 1O:S7:0S por adapl, Ip: 191.186.143.216



'ff CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D 1= A . R A
8^ PESSOA jurídica v.«rxc/* O"
^  Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

N« 105450/2021

EmlesSo; 02/08/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: Za9wZ

PEDRÊlfiÃsÍMÃ T"
ProG./.^g^//?n?/
PLS. \l)n.'~y

CERTIFICAMOS Qua a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei S.194/66, conforme os dados Impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos arteos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA,

Intaressado(a) ■

Empresa: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LTDA

CNPJ: 10-576.311/0001-57

Registro: 0010067744

Categoria: Mairtz

Capital Sodal: RS 1.000,000.00

Data do Capital: 19/03/2021

Faixa: 4

Objetivo Social: COLETA DE RESlOUOS NAO PERIGOSOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA LEONARDO R DA SILVA, 257, SALA 105, PITANGUEIRAS. LAURO DE FREITAS, BA. 42701420

Tipo de Registro: DEFINITIVO (EMPRESA)

Data Inicial: 24/07/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0001007464DOBA

Descrição '

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações I Notas

• A capacidade técnlco-proflsalonal da empresa é comprovada paio conjunto dos acervos técnicos dos profissionala constantes da teu
quadro técnico.

. Eeta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última /Lnuidade Paga

Ano: 2021 (4/4)

Autos de Infração -

Nada corwta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOÃO GABRIEL SILVA PORTELA

Registro: 0511649274

CPF: 027.056,685-60

Data Inicio: 30/07/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7* da Resolução 218/73 do CONFEA com restrição das atividedes 1, 2, 3.4. 6 e 6 do artigo 1° da mesma resolução
referente a pontes, portos, aeroportos, barragens e grandes estruturas

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Proflsstonal: ÂNGELO RONVE DA SILVA SANTANA

Registro: 0519677927

CPF: 024,103,645-60

Data Inldo: 29/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Irvleflnldo

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO QUÍMICO

Atribuição: Ari, 7 da Lei Federal 5,194 66 a O Art, 17da Resolução n 218 73 do CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: PAULO HENRIQUE RODRIGUES LIMA

Registro: 2717564446

CPF: 057.306,965-40

A suienlicidsd» desta Certidio poda sar verificada em: hnp://Cfaa-6a.sliac,com,Br/publlco/. coir a chave: ZaOwZ

Impresaa em: 02^8/2021 èa 14:3121 por adapt, Ip: 201,197JOS.ieS
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

ConUatanto: A e<npresa Pislolalo Mra Coleta Urt>aiia e Locação Elreli, com nome famasia

10.576.311/0001-57, sediada na Rua Dom Pedro II. Edif. S. Jorge. S/N, Pontal, Ilhéus - BA
CEP 45654-360.

Contratado: Paulo Henrique Rodrigues Linui, brasileiro, Engenheiro Sanusrisis e AmOiental,
Regislro CREA-SE 271756444-6, Carteira de Idenlidado n® 09666566-10 SSP/BA, íiscjIIo no
r-rtr ir* r.^ Êc.*5^ 2":ir^S2, 22, '-T-dsr. r*vr—!.

Ilhéus/BA - CEP 45654^10.

As partes identincadas adma celebram entre sl o presente Contrato por (empo Indeterminado,
regido pelas clãusuias seguintes e demais disposlçdas legais vigentes:

DO OBJETO DO CONTRATO

CLAUSU^ 1*: O presente instrumento tem como objeto, a prestação de serviços de

no^Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, sob pena de ser consderado extinto o
presente instrumento.

CLAUSUUV 2*: O contratado executará os servços diretamente a contratante ou aos clísntos

^niutfmenie. ser necessáties viagens às custas tio contratarrte, para execução de serviços
técnicos {físcalüraçSo, obras/serviços, acompanhamento, medições, avaüaç&es) em ouPas
hicaliJadea, inclusive na sede da empresa.

□OS SERVIÇOS

CLÁUSULA 3*: O contratado prestará os seguintes serviços: Gerenciamento, Projetos,
Fiscalização de obras/serviços ou outros serviços diredonados paio Cantratanlo.

DOS HONORÁRIOS E CARGA HORÁRIA
CLAUSULA 4': O contratado receberá a remuneração de RS 6.270,00 {seis mil duzentos e
setenta reais) correspondente a 06 (seis) salários minimos vigentes, a titulo de remuneração e
acordo com a Lei 4950/66. para cumprir a carga horária as segundas e terças da OB.OO as
12:00 e 13:00 as t7:0W>8. totalizando 18 horas semanais, conforme estabelecido.

UMPACX IXJLTtA DE «tSCUOS
CN»J losrsjtnoooi.»
S POMPCOeOS.EtW S. JoafcS4r,PonU»-»l*»BA(»:*SÍSA360
T« (73)3231 7l13J(r3|999M-07ai

AC SOLUTl
MídtiplavS

Confine* dseweo ato eu: http*:/rtalodlgiialtfBb.Ju«.b'ou Conautle o DooiRiento em: mi»J'uevedsMitoa.noCtrr4acvjmanlo'6S8A290*Z12217S45309

I
Autantlea«fle Digital Código: 68642904212217549309-1
Data: 29/04/2021 15:14:33
Valor Total do Ato: RS 4.65
Selo Digital Tipo Normal C; ALL14243-2SI4;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. PrMkl*nU EpiUde Pmbm • 11 <9
B4fiTeOaaEMMJotaPMM.PS

<IS)
httpi Lr/AEMâobM«oi.netbr

MU. C«V«IBM0
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CLÁUSULA S*: Fica estabelecido qub sejam obrigações da Coniralanlo:
ajEfeloaropagamenlo, de acordo cairoestaUileiaclo na dáusula tjoarla do preserile contrato,

b) Fonecsr para o Contratado, cópias dos contratas efetivamente redizsdos.

prospecçâo dos negócios.

d) Frca vedado ao coniratartte, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo para o
pagamento a execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e parecer do corrtratado.

Ct^USULA 6': Ficam estabelecidas as seguintes obrigações do Contratado.

a) Cumprir o estipulado nos termos do presente tnslrumenlo contratual.

b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos dos serviços a serem prestados aos
clieriies.

c) Prestar Informações à contratante, sempre que esta lhe soticitar, iniormando sobre a
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execxjção de suas atividades,

d) Não revelar detalhes d» suas atividades a terceiros, bem como, informações sobre seus
clientes.

e) Nâo Intermediar abelirnenlos, descontos, ou diiação sem expressa autorização da
contratante.

dos serviços.

CLÁUSULA 7*; São motivos para que o Contratante rescinda o presertte instrumento:

a) Desidia do contratada no cumprimento das obrigações assumidas para com a contratante a

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercial da contratante perante terceiros.

cj Deixar dc cumprir o contratado, quaiqucr das cláusulas dispostas na prcscrrte Instrumento.

CLÁUSUl^A 8*: Sâo motivos para que o C^ntralado rescinda o presente instrumento:

a) Soliatar a Contratante, atividade que exceda o prescrito neste instnnnenio do contraio.

b) Deixar a Contratante de observar quaisquer otrrigaçóes que conste no preseme contraio.

c) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto na cláusula quana deste corttrsio.

d) Por motivos de força maior.

CLÁUSULA 9*: O presente contrato terá vtgénoa por prazo indelcrminado, porém, havendo
Intcrossc cm sua rescisão, a parte inlofcssada notíTicsra a parto ccntrária. per escrito, com
arrtecedènda minima de 30 (trinta) dias.

LIliVACK COLETA OC RESÍDUOS

Ojnj !D.57S.3IlílXXJl-Sr

R DOU PEDROn.Cdf.S Jow, SM. Pmil -BiaubeACEP t3e6*-360
T« ;r3)323l 7113/(73199988 - 0701

ACSOLUTl

MulUplavS. '

Conflre oê dadcM do ato om; httpeV/HiodlgRal.ypbjui.br ou ConiultB o Oocumofito àfn: hPpfc//aMvddo0iWo>.notbfWocumonte^0d^g9042122176AS3M

SíííííiS B Autenticação Digital Códlao:ea8428(>4212217S45ÍOM .' 5 Cartófio AzôVÔdO BaStOS
Ô

Cartório Azevédo Bastos
 Data: 29/04/202115:14:34

K Valor Total de Ate: RS 4,66
5  Tipo Normal C: ALL14244-PK27;

Av. PrMlMnti EpMdo Pmioi • 114A

SlirrodM Eftatfo, JoleP«MM*P6

(M) m<.M04 .CMrtorloCãim x ■JUbiUi»
httpii^MMdobutoa.noUy

M M. CwiMB ^ «O
TIMV
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PARAgrafo PRIMEIRO; A rescisão do presente insvumenlo da contrato, não extingue os
direitos e obrigações quo as partes tenham onirc si para com terceiros.

PARAGRAFO SEGUNDO: A rescisão contratual, por parte do contratante ou contratado, não
r®í«rã 'enf.erer *etyln pir ''''.''.■'/o Ktcr- CKt:3P'n. ítK-o nos rascs rte ttancr
causados por doto, Imprud^cia. Imperícia ou negligencia.

DO FORO

ClAUSULA 10*: As partes elegem o foro de Salvador, pam dirimir judlcblmenle as

E. Hssitii pur Bslarerri jusius « conlratadoa assinam u ptesenle. em 2 (duas) vias de iguu! furiMa.
teor. na presença das testemunhas abaixo:

Ihéus/BA 24 de Setembro de 2020.

AC SOLUTI
Múltipla vS

PISTOLATG MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO EIRELI

GIULIANO TRINDADE RSTOLATO
CONTRATANTE

PAULO HENRIQUE RODRIGUES LIMA
ENGENHEIRO SANfTARISTA E

AMBIENTAL
CONTRATADO

EDNALVA REIS BOMFIM
TESTEMUNHA 1

ANA PAULA PRIMO REGIS
TESTEMUNHA 2

amr4^o mNPmPím-M)

I iMr-Ar.>< otxgtA tic resíduos
CriPí 10S79.JUA>001<r
r* cnjM r&i.(tíw II, tun o, juíwb, .vK •-w»ii»-»i«ia,e>« i^tr.
Tct (73I3Z31 7IlDr(73)a99«)-tl70l

»^0 íscrcven"?Comtirtni«srt|
H"Cv4US Rí ' 5S

Swa^iSsT.T • w.Tfir'

ConltiB os daOos eoâto em: hRpBir/serodiglIsl.y^.JuB.br ov Consullo o Dooimonto em: nttp6:/rezevedo&a8toa.riotbr/documentQr6SB42a04212217SA5309

Autenticação Digital Cddlgo: Sae4290421221T54S3l»-3
Data: 29/04/2021 15:14:34
ValorToUI do Ato: R$4,86
Seto Digital Tipo Normal C: AU.14245-2UDP;

Cartório Azevôdo Bastos
Av. EpfUM» Pwe» • t1«4
ftãirro ao« Evimo, Joio Pwee • Ae

(ia)»M 50< »ewrtoOu«MflubMlBã.lWt»
hBp«:/te«v«dobMtM.netb'

diM.Cn«le«ra
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21/09/2021 11:26 declaraçAo de serviço de autenticação digital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 18B8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitâdo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br |
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

Proc.

FLS.

Rub.

dreixas/ma
'ojoíp/1207

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenUcare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantír transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S-^^Stla pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ht., .//corregedoria.tjpb.jus.br/seio-dlgltal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°. §1', do Decreto n° 10.278/2020.
que regulamentou o ardgo 3', Inciso X. da Lei Federal n° 13,874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garanündo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7'. da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2021 11 ;07:49 (hora local) através do sistema de autonflcação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acofoo com
o Art 1® 10® e seus S5 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Lartono
Azevêdo' Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartóno pelo endereço de e-
mall autentica@azevedoba8tos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdiglial.azevedobastos.not.br e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sile.

'Códioo de Autenticação Digital: 68842904212217545309-1 a 68842904212217545309-4 ,
•Legislações Vigentes: Lei Federai n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015. Lei Estadual n
8^1/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

.rerido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

l)0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfB841fcab49e0ef948e5cedc3b2507e00555614ee53ad3a7e8e9be279f178e36fdf8cOf3c75a57df55242dd52a2c71885637fl
327937ff2beb7d0a499a0bg9d3c

01^

UvünJd Fiuvivórid

df 24 de ̂99514d(* 200i.

ICP
Brasil

http8'J/apl.autdlgltal.azavedobastos.not.br/declBrac8o/68842904212217545309
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21/09/2021 11:26 declaraçAo de serviço de autenticação digital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitâdo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azev6doba8to8.r>oLbr I pedreiras/ma '
E-niall:cartorto@azevedobasto8.not.bf Ptoc/^ífó'Í(X>í1202 /

- V' —

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vélber Azevôdo de Miranda CavalcanÜ. Oficial do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição da autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariai o R^istrat no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N» 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicaçfio obrigatória de um Seio Digital de Rscallzaçâo Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exempio: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticado p^wada pela nosM
S<*S,tia potje ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hiif .//conegedoria.tjpb.jus.br/solo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reailzada, a empresa PISJOLATO MiRA COLETA
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autendcada, sendo m empreM
PiSTOLATO MiRA COLETA URBANA E LOCACAO EiRELi a responsabiiidade, única e exclusiva, peia Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8', §r, do Decreto ri" 10.278/2020,
que reguiamentou o artigo 3*. inciso X, da Lei Federai n' 13,874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a respwisabiiidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autona e integndade.

Do acordo com o disposto no artigo 2"-^ §7°, da Lei Federal n» 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2021 11:09:39 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevôdo Bastos, de acorto ram
o Art 1° 10" e seus 65 1" e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eietrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório
AzevMo' Bastos, podert ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EiRELi ou ao Cartório pejo endereço de ̂
maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detaihadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.nol.br e informe o Código
de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.
'Códioo de Autenticação Digital: 68642904211840826756-1 a 68842904211840826756-3 .
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal n 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n" 10,132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

L .rerido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

C0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf8841fcab49e0ef948e5c8dc3b2507e004a645d67f356d2766c92dcd71c528e6d97367b17c094f719a7b1b05ee453afc563
7f327937ff2l>eb7d0a4g9a0b99d3c

IS.^0

Rf^'OcikCtA dá Rcpub.ICA

MttdiJeiRroyltóriâ H'

df 24 de A908iode 2001

ICP
Brasil

http&V/api.autdlgi(al.azevedoba8tos.not.br/declaracao/68842904211840826756
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21/09/2021 13:25 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
^DREiííÃSííS ~

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pesso. ^^^^Jj202 j y
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 FLS. j y'

http://www.azavedoba8tos.not.br RuD, ' "
E-mall: cartorio@a2avedobastos.not.br '

DECLARAÇAO de SERNrtÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de aulentcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

declaro ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N" 10.132, da 06 de novembro da 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345.X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S-^^ntla pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h.. J/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dIgItal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido dedaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1*, do Decreto n" 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3*, Inciso X. da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7*, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado Individualmenta em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer ouUo melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2021 11:11:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art 1° 10" a seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevédo' Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autentlca@azevedobaslos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdlgltal-azevedobastos.not.br e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68842807211397071377-1 a 68842807211397071377-3
'Legislações Wgentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

L  .erido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fB6bc05bf8841fcab49eOef948e5c8dc3b2507eOd702eab61a4b40408ab587910747d5a37abadb0064a87530cb103821960eb32b6
637f327g37fr2beb7d0a499a0b99d3c

dá 1kpubl<<j

C.Tu Çivik

Prwi«ótu h- i.

de24de»9evtGa«29ai

ICP
Brasil

htlp5://apl.autdlgltal.azevedot>astos.not.br/declaracao/66842607211397071377



m ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
CNPT^13.824.248/0001-19 |

CONTRATO NM 09/2017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SEflmÇ^í
CONfRATO QUE ENTRE^.^S^BRAM O MUNICÍPIO DE
TEODORO SAMPAIO E A EMPRESA PISTOLATO MIRA
COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELI, PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL. EM LOCAL
APROPRIADO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DE
RESÍDUOS SOLIDOS COLETADOS NO MUNICÍPIO DE
TEODORO SAMPAIO-BA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, pessoa jurídica de direilo público, inscrila
no CNPJ/MF sob o n' 13,824.248/0001-19, com sede na Avenida Dr. Otávio de Araújo, 44. Centro,
Teodoro Sampaio-BA, neste ato representado por José Alves da Cruz, portador do RG n' 935.780-

_ ̂ <75, inscrito no CPF/MF sob o n°118.096.805-06, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro n"
'' ̂ 1 - Teodoro Sampaio - Bahia de um lado; e de outro, como CONTRATADA: PISTOLATO MIRA

COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, legalmente
constituída com sede na Rua Dom Pedro 11, S/N, Pontal - Ilhéus - Bahia - CEP: 45.654-360. inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 10.576.311/0001-57, neste ato representada por seu procurador Hélisson
Santana dos Santos, portador do RG n® 0644417846 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n®
970.829.965-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL, EM
LOCAL APROPRIADO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL. DE RESÍDUOS SÓLIDOS
COLETADOS NO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, conforme tabela detalhada no item
3,1.1.

1.2, A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação Pregão Presencial de
n" 012/2017 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da CONTRATADA, passam a integrar o
^esente instrumento contratual, independente de transcrição.

'"^CLÁUSULA SEGUNDA-DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1, A execução dos serviços contratados dar-se-á na modalidade de empreitada por preços
unitários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3,1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$
1,452,600,00 {Um milhão Quatrocentos e cinqüenta e dois mil e seiscentos reais), representando um
valor mensal estimado de RS 121.050.00 (Cento e vinte e um mil e dnquenta reais), dos quais
RS67.770.00 (sessenta e sete mil, setecenlos e setenta reais ) são referentes à mão-de-obra, e R$
53.280,000 (Cinqüenta e três mil reais, duzentos e oitenta reais) são referentes a materiais e
equipamentos.

3.1.1. Os preços unitários a serem adotados para faturamento, frente à quantidade mensal estimada,
em conformidade com a Proposta Comercial da CONTRATADA, serão os seguintes: —-....

Confln <» ItBdoi do ato am: https-yfaolodigitsl.tipb.lua.br ou Conaiita o o^: h^://aa«vodol)^s^.nat^/d^>nei}(a^8^ç;^^1^^210S3e3

S Autantlcaç«oDlgltalC«dlgo;86e4260421077210S383-1
p DaU: 26/l)4/2021 17:01;24
i VaIofToUldoAio:R$4,66
< s«to OlgiUI Tipo Nemial C; ALJ85857'VXKL;

Cartório AzovSdo Bastos
Av. Piwldeni» Ep/tiâe Peasoi. 11<S

Balrre de* Estado, Jo4e Pmm* • PB

hnp«;//««*v*dob*sl**j»ot,br
«UaCMlCM



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
CNPJ- 13.824.248/0001-19

PEDREIRAS/MA

P'0C. Ian2^l202,

1  Coleta, transporte e destino
final de resíduos sólidos
domiciliares.

3  Coleta, transporte e destino
final de entulho.

4  Coleta, transporte e destino
final de resíduos de poda e/ou
resíduos volumosos.

5  Coleta, transporte e destino
final de materiais recicláveis
(coleta seletiva).

6  ümpeza de valetas urt^anas e
bocas de lobo

7  Pintura de meio fio
g  Varrição manual de vias e

logradouros públicos
g  Capina manual e ou

mecanizada/capina química.
TOTAL GEIUL MES
TOTAL GERAL 12 MESES

4000

TONELADA 150,00 25,200,00

45,00 10.000.00

45.00 9.000.00

M' 45.00 1.080.00

EQUIPE 6.010,00 6.810,00

M  4000.00 ' 400Q.OO"~

EQUIPE 7.000,00 56.000,00

EQUIPE 4.960,00 4.960,00

125.Q50.0Q
I 1500.600.00

3.2. Os referidos preços da CONTRATADA correspondem á perfeita realização dos serviços O
pre^ mensal contratual - salvo menção explicita em contrário - considera em sua composição os
custos e despesas relativas a: «inf/uaivau, ua

materiais de consumo, tais como: combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus,

SSadás impressos, softvirares e demais materiais de uso gerai, necessários às atividades

®  ííesmobilizaçâo. uniformes, transportes, alimentação, assistência social,equipamentos de proteção individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou
execução de serviços. v k ° «»• wuu

'^ONTRATAM^^ e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pelaVONTRATADA e necessários à execução dos serviços, objeto do Contrato.

® manutenção de todas as ferramentas necessárias à execuçãoadequada dos serviços objeto do Contrato.

® manutenção das instalações utilizadas pela CONTRATADA nocumpnmento de objeto contratual. rw-vini./M no

f) Salários encargos sociais e administrativos, benefícios. Impostos e taxas amortizações
licenciamentos, despesas de capitai e de administração, depreciação, capitai de giro lucro é
quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas.

á CONTTiATANTF^ "í'' seguinte ao da execução dos semiços a CONTRATADA apresentará
T • ^ i respectiva, juntamente com as certidões de quitação dos tributosmunicipais, estaduais e federais, alem de certidões de quitação junto ao INSS e FGTS

mensais devem ser realizados pelo CONTRATANTE até o.30° (trigésimo) dia do
mes subseqüente ao da execução dos serviços, mediante apresentação do recibo competente.

estabelecido que. em ocorrendo atraso de pagamento, como compensação financeira
desde que este nao decoira de ato ou fato atribuíveis á CONTRATADA será acrescido muita de IsL
<um por cento)

m

Confira m dadoa

S

, calculado sobre o valor da parcela em atraso, juros de mora real de 1% (um por
4 âc âtoem; hRp»://»elodi9itâl.(,^.jus.br og Conftulla r /y/

AulsnUcaçao Digital Código; B8S4260421077210U83-2

OaU: 26/0412021 17:01:26

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Saio Digital Tipo Normal C: AU856S64TE1;

Cartório Azevèdo Bastos
A>. rnalMMa EMtcM Pmm« - «IW

B«lrTS óem Pmm« . Pa

(M) MU.t4«4 .««fWtpftMP.WfOHlM



P60REl«AS/MA

ESTADO DA BAHIA Prde/^?t^/ /20
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPA IfiL?
CNPJ - 13.824.248/0001-19 (r

cento) ao mès, mais correção com base na variação do IGP-M fíndice Geral rie Prei^AJs
calculados >0 rata die" entre o dia do vancimento?o data do "eKTagSta ^
Cl-ÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO

reajustamento dos preços unitários referidos no item 3.1.1 será processado anualmente

P " Po X10,50 X (Bfl/Uflo) + 0,30 X (I/Io) + 0,20 x (C/Co) ]

Onde.

P = Preços unitários reajustados dos serviços.

.* M° contratuais dos serviços, no mês da apresentação da proposta
iN^ír/ T profissional dos garis-coletores deste município pago através de

--r efetKramente pago á cat^oSa,'no mé? S
■  a"p°re:aSçãrí;p1o?osS'''°™ Sarta-colalorps deste manldplo, no ntés da
■  do' râajS,?S' Vargas, no mês
■  mê; Vargas, no
C - Preço do litro do óleo diesel, no mês do reajustamento.

•  Co - Preço do litro do óleo diesel, no mês da apresentação da proposta,

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

(doze) meses, a contar da data de assinaturadeste Termo, podendo ser prorrogado na forma que alude o M. 57 da Lei Federal n' 8.666/93.

5.2. Em razao do interesse público, caso. a qualquer momento a Prefeitura Iviunicloa! de Teodoro

PÚhJicn °Pri«aH^ promover processo de licitação para celebração de contrato de longo prazo Parceria
-"=stío dos re^UD^^^^ ® dos serviços de limpeza urbana e
\o'Sados dVdÍa ri?n«ni^í^ - í- considerado extinto após 90 (noventa) diastontados da data de notificação especifica enviada a CONTRATADA, sem indenização para esta.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

QrÍaí?entS^'SV,n>i®í Contrato serão os oriundos da dotação
oíSmeS ^ ® da seguinte dotado

ÜnSaDe" tIsp Muno pe Infra j
ORÇAMENT/^RIA _ P^°2.010-Sec. Mune. De infraestrutura e Serviços Públicos ^

DESPESA: ^390.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física |
FONTE DE RECURSO i

.  • 42 - Royatties _ '

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Lr!nH^'^r!A ̂  Hiensal, correspondente a prestação dos serviços realizada no resoedivo
seSs. ' " "" -"'«iuen,. ao da eSa «acu^^rdõsserviços. ^ " "*■

Conllta os dados do atoam: tiRps://selodlgK3l.t[>t>.jus.br ou Cortsulla

§ AulonUcaçio Digital Código: 6eM2S042i0772l0538» . ' >^' .3 Cartório Azevâdo Bastos
Data: 28/04^02117:01:2S
ValorToUldoAto: RS4,66
Saio Digital Tipo Normal C; AU6S6S9-RJD6;

Av. PrwMsnte EpRAde Pm«m • t14A
ftalrrtt doe Bâtsòe,^e*»Pwe«-PB

(13) 11H iini I aiiiii1iiQiii>i»ílfiliÉiln<n<f 1M
hHp> (inhsft w. nci* hf

«•M.CMMI



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAU

CNPJ-13.824.248/0001-19

pedreihas/ma

Proc. ̂ ^22^/202

7.2. Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização, nos termos do artigo 67 da Lei
Federal n" 8.666/93.

7.3. Fornecer as informações e dados necessários à plena execução dos serviços, Inclusive
analisando e aprovando eventuais alterações e/ou inovações na metodologia de execução da
CONTRATADA.

7.4. Expedir as respectivas ordens de serviço

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Garantir a execução dos serviços ora contratados, na forma da lei, e conforme definido no Edital
e na Proposta da CONTRATADA, aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz parte do presente
instrumento como se nele estivesse transaita.

8.2. Manter preposto - aceito peta CONTRATANTE - no locai da prestação dos serviços, para
^ ■^epresentá-lo na execução do Contrato, nos termos do artigo 68 da Lei N' 8.666/93.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se comprovarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

8.4. A CONTRATADA è responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato.

8.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáhos, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.

8.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obr^ações por ela
assumidas, todas as condições de qualifícação exigidas para a presente contratação.

8.7. Atender, dentro das suas responsabilidades contratuais, ao disposto na Resolução CONAMA n"
307/2002. no que tange à gestão de resíduos da construção civil.

^.8. Execução dos serviços observando rigorosamente as específícações e determinações técnicas
\  jntidas no Edital.

8.9. Fornecimento de todo material e equipamento necessário para execução dos sen/íços

8.10. Comunicar por escrito à CONTRATANTE a existência de irregularidades de qualquer naUjreza.

8.11. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente Indicados pela CONTRATANTE

8.12. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE junto ao boletim de medição mensal,
os ticktes de pesagens, fornecidos pelo estabelecimento da destinação final dos resíduos sólidos,
como forma de comprovação dos serviços realizados.

8.13. A CONTRATANTE poderá exigir outros meios de comprovações de execução de serviços para
efetuação dos pagamentos.

8.14. Independentemente de transcrição todas as cláusulas do edital faram partes deste
CONTRATO.

8.14. A CONTRATADA obriga-se a manter durante todo o período de execução do Contrato as
condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas peta Lei Federal N° 8666/93 Artigos
28 e 29 respectivamente, bem como as condições de habilitação técnica e econômico financeira
requeridas e verificadas pela CONTRATANTE no processo llcltatório que originou o presente
Contrato. .■ . y/J i)alcerr:htliitj'/Mkx]l3lI3ltiDb.|ut.brcuConai^WaC>oa^sl9pmhnj^/»»v«lc«M]os,rwt,^»^enla'S^;^ /. ■'/,■/ IContrato.Confira os dsOos Oo ato em: htt^ytsekrútgtiaT.típb.jut.brou Conar^la o

S Aulenticaçlo Digital Código; 6SM2fi0421077210538M / S Cartório AzevédO BSStOS
p Data: 2Sf04r2021 17:01:2S ■ i Av.PmamniacpiiasieaauM-du
E Valor Total do Ato: R$ 4.68 ' '8 »UneS«eEsla«o,jeioP~see.«I ^lrDlÍulTipoNor™lC:AU8566(W<OYO: g OULCimarm



estado da Bahia ~ ^dSeírãsTmÃ
prefeitura MUNICIPAI ntTTcCNPJ - 13.824.24"»

CUUSULA NONA - DAS PENALIDADES

SS=''''--'--^t=^Sí-SíZiiíSSST.
•  Advertência; ^ aplicar ae seguinies

■ Spénsêó" taS? Se "pTrlf■'' '^aPaP;

p1ramerpr?p„™rodSSr p"So Su^aTé^pSfSí^rContratada tessardr S SeSuSSl,^''''"" ^ Panaiidada. ,2e síá conceSlS ^ '■ap''»i'aÇâo
Ocatr^T ° t

CONTRATADA^qufeía DE®"de^ PrefeHuraCONTRATADA te^ o tio de 3 t Sa ^sanar as deficiências apontadas n í? =°"<ados a partir da datT d« ^ Contrato. A
da CONTRATADA num p^f de "o^r ^^'SO DE DEF CIÉN??a®^®instâncias, acarretará a ap^cí d ®®g°'3dos of Soltt^T^anppoa previstaa na Lei .T:.Z^T.Z7J

■ W0% (ÍHfcSifí^^^^ ^0 Plano de
-T •

•  0.10% (Sm'décíS.o7o??SStSHS°SalS' CONT^tÍnTe""''° '"'' a'andlmento
P  '~p Po•  "■•""'(om décimo por centoldnv., "pp^pK^ppIps e inatalações da

• ^'^0,'°"='="^= -«P PP
• Sf Pnaa,ea,.adodaeopipedecl

■  25 (Vinte e cinco) toneladae rin = ■ aPW™ por roteiro nio

ips?=.SHfs?ãs:::::15 (qutnze) toneladas do 'icenciado ou com

ser realçada por funcionário/S Sdttete qS^J^a ̂ TSdad|
Cor^ra oa dados do ato em: httDa:/(»fl<QdlflitaLtJpb.iu>.0vou^orvlãi^^ScfÍ^ffiíti3^niil3rOag<qflig||ty|m^i^oyyv^tt^;yS426S<210n2t0S3fl3 // ' ff/ -j
B&^El § AutenUiM«floDiaitaicã<iigo:ee642«M2i0772i053S34 '''■■•£fk - 3 CartórioAzavAdoBastos5 DaU; 26/04/2021 17:01:25 .' 1^% ' I Ay.Pr«i<»ntaE»>uck>PM4o..ii4t g

K V«IOfTotíldoAto:R$4,86 */SÍB 8 B«TP*p.i««ii.,a.«aP-.M.p« ^r£j ^ «u|j3SS^ 5 SeIdDIglUinpoNofm«IC:AU85681-QW9U: J ^*^*^2^'=-*-'



m ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO I
cm - 13.824.248/0001-19 hi§.'

•  15 (quinze) toneladas de coleta domiciliar pelo vazamento de i IiiiíTTIIIi.' TÜj'!""lAMiipirt^^Orn]
nas vias públicas;

•  15 (quinze) toneladas do serviço em questão pelo espalhamento de resíduos em vias
públicas;

•  15 (quinze) toneladas do serviço em questão pela obstrução prolongada e
•  0,05% (meio décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrato pela utilização de

empregado sem uniforme e/ou EPrs;
•  0,05% (meio décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrato por não providenciar a

troca de utensílios de trabalho solicitada pela fiscalização da CONTRATANTE;
•  0,05% (meio décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrato pela execução dos

serviços com guamiçâo incompleta;

9.5. Para efeito de multa fica estabelecido que:

9.5.1. Roteiro de coleta é o percurso total das vias atendidas por um veículo coletor em um período
de trabalho.

^ —^^.5.2. As multas são Independentes e distintas, e a aplicação de uma não exclui a aplicação de
outras.

9.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra judicial, na
forma do artigo 78 da Lei Federal N* 6.660/93; 9.7. As multas serão descontadas do valor da
Garantia.

õ s
•S 8 á
^ si

9.7.1. Esgotado o valor da garantia os descontos de multa serão feitos sobre os pagamentos
eventualmente devidos á CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

9.8. Pela Inexecuçâo total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá ainda, garantida prévia
defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n® 8.666/93
com suas alterações.

9.9. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da
responsabilidade pelas pedras ou danos decorrentes das Infrações comefidas.

1^'ARAGRAFO PRIMEIRO: As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado
de atraso emitido pela fiscalização, serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do
próprio mês ou na do mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, apresentar defesa junto ao Departamento de limpeza urbana da PMTS (Prefeitura Municipal de
Teodoro Sampaio). PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa
será aplicada conforme estabelecido pela PMTS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas:

•  o não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

•  a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

•  A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos
prazos;

•  o atraso injustificado da CONTRATADA no inicio do serviço:
•  a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração; .j\

Conflrs u dsdai do atoarr: hRw:/^»lodlgtUl.ljpt:.|uB.b> ou Coniulla o

BígSEI S AutenueaçíB Digital cídiao: 6894260421077210S383-6 ' -m". j Cartório Azevêdo Bastos
p Data: 26/04/2021 17:01:29 ^ A«. Presidente Epittde Pessoa • t148

/0O

Valor Total Vo Ato: R* 4,66
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m ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPaIo 1
CNPJ ■ 13.824.248/0001-19 jpLs' ̂ ^^^^202/

a subcontratação total ou parcial do ssu objeto, a associação a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação sem a
anuência prévia da CONTRATANTE:

•  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
?  reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art 67 da
L6I o,ODo/93|

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA-
•  a dissolução da sociedade da CONTRATADA;

•  condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter oOCfr IÇO.

'  a exeSçâo do''c!)ntrató""°'''"'^^^° finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
^ H público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas edeterminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

'"^^lAusula Décima primeira - disposições finais
rilpótBM de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será

reembolsada na forma do art, 79 parágrafo segundo da Lei Federal N® 8.666/93

riavrawrdMa™Ta«vo''"° cláusula contratual, será Indispensável
11.3. Aplicam-se ao presente Contrato e á sua execução as disposições da Lei N° 8.666/93.

TERRA NnvrF.í.tH« questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de
M w !. estarem assim Justas e contratadas, assinam o presenteinstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes

para que produza seus efeitos legais.

Teodoro Sampaio, 11 de setembro de 2017.

^■ELA CONTRATANTE:

'
PREFEn;ÜRA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO - BAHIA
Jose AlveVda Cruz

PELA CONTRATy\^^

PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELJ
Hélísson Santana dos Santos

Testemunhas;

Corfiia os <{adM do 3ta «íTv Knps./f>a>odi^.ttpb.JiA.t>r ou Consurts

§ Autsiiticaçiooi0itaiMdigo:6a6426042i0T72i0s3í3-7 ' 3 CartórioAzevêdoBastos
P Data: 26/04/2021 17:01:25 i  Av. PrMidentB epUcia PmsM • 1146
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21/09/2021 U:34 declaraçAo de serviço de autenticação digitai ,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '^roc.
ESTADO DA PARAÍBA 1 PLS

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS R, k '
FUNDADO EM 1888 LJ:|D.

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTE
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

h(tp://www.azevedobastos.not.br
E-mall; cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos a Privativo de Casamentos, Interdições o Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudiclai em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S^mtía pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hl.. ./corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e twra em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO ÊIRELi ünha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELi a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do arUgo 8*. §1*, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federai n" 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2^, §7% da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequênaa. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta declaraçAo foi emitida em 21/09/2021 11:13:07 (hora local) através do sistema de autentícação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o /Vt. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
maii autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https7/autdigitai.azevedol>astos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitei: 68642604210772105363-1 a 66842604210772105383-7
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

C  .árido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

II0005b1d734fd94fl:)57f2d69fe6bc05bf8841fcab49e0ef946esc8dc3b250780e61cf367fb2db122a053f9384cbb53b0865fce99aa5003a25e19ea83dba304a0563:
f327g37ff2beb7d0a499a0b99d3c

1^1

ICPPipiUciCiii dí Hcpsjbiito * p_
Oi/tCivrl ' Bfdsil

ProviMKta N' í JW ?, 1*^

http8://apl.8Utdlgltal.azevedobastos.noLbr/declaracao/6884260421077210S383



ESTADODABAHIA oaudm/
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAK
GNPJ-13.824248/0001-19

PROCESSO LICITATÓRIO 083/2018
CONTRATO N» 101/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O % |
TEODORO SAMPAIO E A a 5 §
COLETA URBANA E LOÒAÇAO EIRELI, PARA A g- 8
CONTRATAÇÃO DE EMPrÍsA ESPECIALIZADA « |
cYcriif Ão DE SERVIÇO DE LIMPEZA, COLETA TRANSPORTE k «

LICENCIAMENTO AMBIENTAI, DE RESÍDUOS SOUDOS« ̂
COLETADOS NO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA. g |

CONTRATANTE. MUNICÍPIO UE TEODORO |
CNPJ/MF sob o n' 13.824.248/0001-19, VES DA àuZ RG n" 935.760-75 SSP-BA,e ̂Sampaio-BA, neste ato representado por seu Preferto. JOSÉ ^ |

^ CPF 118.096.805-06, íni P^TA URBANA E LO^CAÇAo"eiREU pessoa jurídica de direito^ «
^CONTRATADA: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAU Hhèus-BA.- |
privado, legalmente "b ̂ "^10 576 311/0001-57, ne ité ato representada por Helisson;^ |

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e |
1,1, ConsBtui objeto deste Iraa™!^ COLCTa'^rÂnSPORTE

=HSifESI"S.s4-""" "li
Independente de transcrição. 3 5

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO | |
^2.1. A execução dos serviços contratados dar-se-á na modalidade de empreitada por preços unrtários. ^ |

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONTRATO ||
3,1. O valor global estimado NOVECW^
2 213 997.60 {DOIS MILHÕES DUZENTOS E TREZE MIL NO^CtN ^ (CENTO | gSESSENTA CENTAVOS). REaÊ E OITENTA CENTAVOS), d® g

I NO^NrA^B^?rfes . díNO^BNTA B SE|?
CENTAVOS) são referentes a materiais e equipamentos. | |
3 1 1 Oe preços unltánce e serem adotados para 'bturamento frente â< uanddade mensal estimada. |r.contorSidaTe?om a PropoeU Comercial da CONTRATADA, serio os seau ntee. | i

de um lado; e de outro, corno ̂  |
^REU. pessoa jurídica de direito^ «

iitada por preços unitários.

e 12 (doze) meses, é de Rê o
E NOVENTA E SETE REAIS | m
n até R$. 164.499.60 (CENTO | q
S E OITENTA CENTAVOS), d® g
lENTOS E NOVENTA E NOW o
:,$.1.328.398,56 (HUM MILHÂgd
3 REAIS E CINQÜENTA E SE^^

O [u

E ço
8 <

cluanlidade mensal estimada,
jlntes: __ li

ConfirsudadosdosloamhItpai/rselotfigKsl.IiiRi.jus.brrxiConalilaaDocuiTwnlo «ri: tittp*://*z*v»doba>IDt.not.brfdacumanto'B«S4;<C>A21«70S«&31)'3

S AulanUcação Digital CMIgo; 68M2604214705es3173-1
O OaU:2$/04;2021 17:01:28

E3&^S«
Valor ToUI do Ato: RS 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALJ8S664.X2C6;

Cartório Azevódo Bastos
Av. PraalMdt» EMM» P«mm • 1148
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAI
CNPJ- 13.824.248/0001-19

PEDREIRAS/MA

Proc. i^Ú'0<O(l2Q
FLs.

Rub. "

1  Coleta, transporte e destino
final de resíduos sólidos
domiciliares.

2  Coleta, transporte e destino
final de entulho

*3 Coleta, transporte e destino
finai de resíduos de poda e/ou
resíduos volumosos

"4 Coleta manual de resíduos
sólidos domiciliares em áreas
de difícil acesso ou
aglomerados subnormais

"S Coleta, transporte e desüno
final de materiais recicláveis
(coleta seletiva)
Limpeza de valetas urtjanas e '
bocas de lobo

""ê Varriçâo manual de vias
públicas pavimentadas

~ Varriçâo manual de vias nâo
pavimentadas
Pintura de melo-fio

Capina manual e ou
mecanizada/Capina química
Raspagem

182 TONELADA R$.l[49.00 R$.28.608,00

R$. 53,00 R$.21.200.00

R$.ra,00 R$.21.200,00

R$.53.00 R$.10.600,00

R$.fe6.10 R$^.131.80

6  RS.T.TM.OQ R$.46.200,00
wrwH

~2 equipe r$7J()o,oo R$.15.400,00
C/Ü4 i — - _ ■

12000

EQUIPE
C/04

equipe
C/04

R$. 1.98 R$.23.760.00

R$.7.7(i0,00 R$.7.700,00

R$.7.7(

TOTAL GERAL Mfes
TOTAL GERAL 12 MESES

R$.7.700.00

R$.184.499.80'
l$.2J213J97J0

I  ■ ' ■ '« H

3 2 Os referidos preços da CONTRATADA correspondem à perfeita realização "^ÇS sewços. O preç| |
mensal conlratual - salvo menção explicita em contrário - considera em s^ia composição, os custos ® ^ d
arp^mea-menirdos materiais de consumo, tais como; combustiveís. graxi, f ^
filtros, impressos, softwares e demais materiais de uso geral, necessários àà atividades relacionadas. | |
b) Mobilização e desmobllizaçâo, uniformes, transportes, alimentação, assi (tência sc^aL 4 |proteção inLlduai e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/oi i execução de serviços. | ^
c) Fomacimento. operação e manutenção de todos os veíglos e equipamentos, utilizados pe||CONTRATADA e necessários à execução dos serviços, objeto do Contrato. ^ t
d) Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necess i^à execução adequada d(||
serviços objeto do Contrato. / . y/f\ n /TVPv -1 "

d ^ [{dd) 12ÍConArs 08 d&cfo8 do ato om: httpsiZ/seloalgKal.tipD.Jus.br ou Conaulte o Oocufnonto om; htt()$://azovedoOa$t08.r>ot.br/<]ocumBnto/&884260421470M^317//yf|^ y { j/i e?

§ AulenUeaçiO Olgitfli CAdIgo: 6B842604214705853173-2 3 Cartório Azovêdo Bastos tt S
Ô Dau: 28/04/2021 17:01:26 | i>Y.PrwMouEpUcup».o..)iu V >7 S OK
S V«lor ToUl do Ato; Rí 4,66 ■ san, *» jopo ppm®. . p« 20^^ g S.I0ÜI0IUI Tipo Normal C:AU85665.0U7Z; g



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAl
CNPJ -13.824.248/0001-19

PEOREIRAS/MA

Proc/^2^//202
FLs. r^)!/
Rub. //

e) Fornecimento, operação e manutenção das instalações utilizadas pela CONTRATADA no cumprimento J
de objeto contratual. g

f) Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxi is. amortizações, ilcencianientos, |
despesas de capital e de adminlstr^áo, depreciação, capitai de giro, luc -o e quaisquer outros relativos a ̂
benefícios e despesas diretas ou indiretas.

S

3.3. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da execução dos serviços a CONT^T^A apresentará à s
CONTRATANTE, a Fatura respectiva, juntamente com as certidões de i juitaçâo dos tnbutos municipais. 5
estaduais e federais, além de certidões de quitação junto ao INSS e FGTS.

3 4 Os pagamentos mensais devem ser realizados pelo CONTRATANTElaté o 30' (trigêsimo) dia do mês 1
subseqüente ao da execução dos serviços, mediante apresentação do recibo competente. g

I  ̂
3 5 Fica estabelecido que, em ocorrendo atraso de pagamento, como corhpensação finarweira. desde que %
este não decorra de ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA será acrescjdo multa de 1% (um por cento). |

>  calculado sobre o valor da parcela em atraso, juros de mora real de 1J ííibe '■^orreçâo com base na variação do IGP-M (Índice Gera! de Preços Mercadi). calculados pró rata die entre „
o dia do vencimento e o data do efetivo pagamento. e"

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO |
4 1 O reajustamento dos preços unitários referidos no item 3.1.1 será Pf^ado a""?'";®"*®- ° |primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data da assinatura deste Termo, de acordo «
com o seguinte critério: |

P = Po X [ 0,50 X (M/Mo) ♦ 0,30 x (I/Io) ♦ 0,20 x (C/Co))

Onde.

,  p = Preços unitários reajustados dos serviços. , . ♦ c
.  Po = Preços unitários contratuais dos serviços, no mês da apresentaçâc da f . . rf i-.irtio o.  M = Piso salarial da categoria profissional dos garis-coletores deste mui ilclpio, J^^^és 'le dissídio.^

acordo coletivo de trabalho ou valor efetivamente pago à categona no r les do.  Mo = Piso salarial da categoria profissional dos gans-coietores deste município, no mês a|
r^^ndiírlera? díp^e^s - Mercado (IGP-M). publicado pela Funda ?ão Getúiio Vargas, no mês do|

.  lÕltdlSSral d. Preços - Mercado (IGP-M). publicado pela FundJçâP Gatúlio Vargas, rro rrtós d|
apresentação da proposta. . . , o

•  C = Preço do litro do óleo diesel, no mês do reajustamento. ■§
•  Co = Preço do litro do óleo diesel. no mês da apresentação da proposta, |
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS |

5 1 O prazo de execução destes serviços será de 12 (doze) meses, a omtarordem de serviços deste Termo, podendo ser prorrogado na forma que al^e o Art. 57 da Lei Federal n^
8.666/93. I
R o Pm rtt7ân do interesse Dúblico caso, a qualquer momento a Prefeitura Municipal de Teodoro S^pa^

Sólidos o referido contrato será considerado extinto após 90 (noventa) dias tentados da data de notificaça|
específica enviada a CONTRATADA, sem indenização para esta. I

ConAra os dãdos do ato em: httD6://»eiodigítaf.ypb .jus.br ou Consulta o Documanlo am: https://azavadobaatoa.r<Ft.br/docurT>enlo/6dd426D42147058S3173 y

§ Aulenticaçio Digital Cãdigo; 68S42604214705d53179-3 3 Cartório AzOVédO BastOS^ Ddt42 26/04/2021 17l01ô26 B Av. PreeWeW» EpKãdo Pssioa«1143
5 vslof Total do Ato: «4,66 • Wr™ to estado. J«»oFwea.«5 Saio DIgKal Tipo Normal C:AU85886.NEaA: Í 10a M. Cavatoand



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAK
CNPJ • 13.824.248/0001-19

PEDREIRAS/MA
Proc.f^'C^//2n?/ •
FLs. TV-n ̂

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6 1 Os recursos necessários ao custeio do presente Contrato serão os òriundos da dotação orçamentária | |
do Município de Tecdorc Sampaio - BA e correrão por conta da seguinte d otação orçamentána; ^ |

« 1
Ói^ÃÕ: 010 - Sec. Munc. de infraestrutura e Serviços Públ cos g | ^
iUNlDADE 'fl2.02.010 - Sec.Munc.de Infraestrutura e Serviço I Públicos 1 S |
ORÇAMENTARIA i ^ . ' =.-7^ 2 1? «
PR0JÉt"0/ATIVIDADE^84 - Manut. da Sec. de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 g | ^
ÍELEMENTO DE 13390 39 00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pesst a Jurídica i « I o
DESPESA, ^ S ;§ g

! ort - Recursos Ordinários —, >^12
FONTE DE RECURSO 1^2-_Royajtíes 3
' ̂ S « =

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE | ^ |
. 7.1. Garantir o pagamento mensal, corresporidenta à prestação dos * Í |
^período, até. no máximo, o 30" (trigésimo) dia do môa subsequente ao da e etiva execução dos serviços. ^ | ^

7.2. Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização, nos t( rmos do artigo 67 da Lei Federal| 11
n" 8.666/93. | | 1

7.3. Fornecer as informações e dados necessários â plena execução áos I
aprovando eventuais alterações e/ou Inovações na melodotogra de execuçã D da CONTRATADA ^
7 4 Expedir as respectivas ordens de serviço > z "8

o I I
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA g | |
8 1 Garantir a execução dos serviços ora contratados, na forma da lei. e íonforme definido no Edital e 1
Proposta Sa CONtS\TADA. aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz par :e do presente instrumento comt| |
se nele estivesse transcrita. o « o ^ ̂ O

8 2 Manter preposto - aceito pela CONTRATANTE - no local da prestação dos serviços, para representá-lífí | | na execução do Contrato, nos termos do artigo 68 da Lei N" 8.666/93. 1 | |
3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, po total ou em parte, o objeto d| 11 Contrato em que se comprovarem vidos, defeitos ou Incorreções resultante da execução ou de matenai^ | |

empregados. ^ 1 §
8.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente ^ .
contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato. 1 | |
8.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previi lenciárioa, fiscais e comerciai^ o |
resultantes da execução do Contrato. | § 1

8 6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatlblildad í com as obrigações por el| m | assumidas, todas as condições de qualificação exigidas para a presente con ralação. 8 | j
8.7. Atender, dentro das suas responsabilidades contratuais, ao dispôs o na Resolução CONAMA r| | | 307/2002, no que tange à gestão de resíduos da construção civil. | 2o|
8 8 Execução dos serviços observando rigorosamente as especificações e ( eterminações téggifiga^ntid^g |
no Edital. / ^ I
8.9. Fornecimento de todo material e equipamento necessário para execuçãí dos serviçoí ¥r J i |
fl IQ Cornynlcar por escrito à CONTRATANTE a existência de Irregularidade de qualquer nllureza. Confira 09 dat^ OD ig!^.ljpo.jU8.br ou ConaJte o Oocurr«nto «nt; hap9//az0vadob08(O9.noLbr/tfocurT>6nTo/B6d426(H2147D5B$3173 |

§ Auienticaçio Digital C«ai8o:888426042i4705853i73-* ' Cartârlo Azevddo Bastos /—^
z DaU: 26/04/2021 17:01:28 ' ' 8 «y. apKMo ■ 11U V >7 S
é Valor Total do Alo:RÍ 4.68 • imp lí 2^»
g SoloDlgltalTIpoNormalC:AU85B«7.9Y1S:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAK
CNPJ- 13.824.248/0001-19

Proc.,

FIS.;
Rub.

PÊDREIRAS/MA

tará a CONTRATADA à multa de|
50. I

8.11. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente indicados pela CON" RATANTE ^
8 12 A CONTRATADA devera apresentar a CONTRATANTE junto ao boletim de ««nsal. os | .
ticktes de pesagens, fornecidos pelo estabelecimento da destinação final dos resíduos sólidos, como forma ̂
de comprovação dos serviços realizados. o

8.13, A CONTRATANTE poderá exigir outros meios de comprovações de execução de serviços para «
efetuação dos pagamentos. |

8.14. Independentemente de transcrição todas as cláusulas do edital faran partes deste CONTRATO. | ■
8.14. A CONTRATADA obriga-se a manter durante todo o
de habilitação iurídíca e regularidade fiscal exigidas pela Lei Feder^ N 8666/93 /ytigos Z8 e zu o
respectivamente, bem como as condições de habifilação tônica e e+ômiOT flnan^ requendas B|
verificadas pela CONTRATANTE no processo iicitatóno que onginou o pres ínte Contrato. |

O I

\CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES S
9.1. O atraso injustificado no inicio da execução do objeto do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de|
mora de 5% (cinco por cento) do mensal estimado do serviço objeto do afi-aBo. |

92 A multa a que alude o item 9.1 da presente cláusula não impedi que ̂  ̂ 'nisba^
uniíateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste garantida a ampla defesa e
contraditório. |

9 3 Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constarjtes deste Contrato a Prefeitur^Sampaio^garantida a prévia defesa, poderá aplicar ai, seguintes penalidades. ^
•  Advertência; 2

:  e Impedimento < e Con.re.0 com e Adm,n,e,reçdc|

a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, pelos prejuízos causar os e após decomdo o prazo d^
sanção aplicado na letra 'c' deste item. |

eetá atendendo eatisfatoriamente os serviços objeto do Contrato. * ° Sdat O na|
SSdimtS ao of clí?C,ÍNCrrLSaçrda» de 05 (Oincj
alterações; o

d d^liWdycsw ^

dera! N® 8.666. de 21.06.93 i

.  1.00% (um por cento) do valor mensal estimado do Contrato por aliei ação do Plano de Trabalho ser^
•  1 !oD%^um°po^ Slo™ valor mensal estimado do Contrato por falta de comunicação aos municip^

de quaisquer mudanças no calendário de coleta domiciliar; , atanrfimpnto ás
.  0 20% (dois décimos por cento) do valor mensal estimado do Ccntrato por nSo atendimento ̂

determinações formais passadas pela fiscalização da CONTRAT/wT E. . anS
.  O 20% (dois décimos por cento) do valor mensal estimado do Cot trato por nao atendimento ^I»didos de informações e dados por parte da CONTRAT/WTE; rin acesso cá
.  0.10% (um décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrate Tfiscalização e responsável legal da SEMIURB ás dependências e inst alaçÔ^sjfâ^GSy^ •

ConlIrQ oe dadoedo ato am: bttps://adodígilâl.qpb.Jua.bvou Conatita o Documantoarr; htt[]ay/azevadoba8Im.notbr/documontoy663426OA2147O5055173 ; ̂  f ^
S AulenUcaçâo Digital Código: 68842604214705853173-5 . . e Cartório Azovédo BastOS ^
'9 Oata: 28/0472021 17:01:27 ílíáÈtSí i5 *v.pra»winttEpnJaoP«Moa.ii4a V P OÇ Valor Total do Ato; R$ 4,66 '8 8iin»«»«e<u«o,j«a»p«»»««.['B tíjfe/ ^
g Saio Digital Tipo Normal CiAUSSaSS-eHJIi 3

Autenticação Digital Código: 688426042147Ü5853173-5
OaU: 26/0472021 17:01:27

Valor Total do Ate: RS 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALJ85a68-EHJIi

I Cartório Azevédo Bastos
6  Av. PresUsntt Eplticie P«mo« • 1145

' 8 Silrre doe BsUde, Joio Pooooo • PB
H (85) U44-5404. OártorioOoMvodcboitAnoUf viBw
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ESTADO DA BAHIA ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAK
CNPJ-13.824.248/0001-19

PÇDRIiÇAS/MA
Proci^3^20
Rub.

L ^ ^ U 9

.  o 10% (um décimo por conto) do valor mensal estimado do setvlio em questão, pelo atráso diário S |

. Sm^fcin»;— iiomWiiar por „3l.ado; 1 1.  7 (sete) toneladas de coleta de resíduos % coleta seletiva por roteiro nâo 8 |
•  10,00% (dez por cento) do valor mensal estimado da equipe fx . . ^ j

. W ednrm) toneladas do servl^to em ques^^^^^^^^^ | |
;  irSS)~aírS'e^ pelo uso detelcuto nSo licenciado ou com| |
.  'l?(q°S'°oS?Po^ ^licação da L«a deveré ser real^da por. ̂
.  ̂e cltorume dos compactadore. nas via^ |

1 sSnie) toneladas do serviço em questão pelo espaihamento dr resWuos em vias públicas; . g
;  So^dTvrr pola utll^pâo de empreqadrS. |
.  dt« cento) do valor esdmado do^o*^^^^ néo providendar a troca| |
. íorSb1lSrSfdV«^^^^^ Oo cor bato'pe,a execução dos san,iço| ̂

com guamiçâo incompleta; ®- á
= C4

9 6 Para efeito de multa fica estabelecido que; | 2
9.5.1. Roteiro de coleta é o percurso totat das vias atendidas por um vklculo coletor em um período di ̂
trabalho. S ̂

9 5.2. As multas sUo Independentes e disdntas, e a aplicaçUo d. uma nUo, rxolui a apr.açao de outras. ^ a
. - .. . I _

aSgJ^da Lei Federal N' 8.666/93; 9.7. As multas serão descontadas do r
^971 Esdotado o valor da garantia os descontos de multa serào 'ditcf sddavls à CONTrXW ou ainda, quando foro caso. cobrados iudicralm
9 8. Pela inexecução total ou parcial a ̂ NT^TAt^E pbde
aplicar à Contratada as sançSes previstas nos arbgos 87 e 88 da
alterações.

9 9 As multas não têm caráter compensatório e o seu '
responsabilidade pelas pedras ou danos decorrentes das infrações come
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas aplicadas pelo
atraso emitido pela nscatlzação. serão, no decorrer do conUato. desconta
na do mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Recebida a notificação, poderâ a contratas,
onríííiSr ítefesa iunto ao Departamento de limpeza urbana da PMTS
Sampaio). PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso indeferido o recurso ou não
conforme estabelecido pela PMTS.

'

rescisão unilateral por ato A |
piai ou extrajudicial, na forma cÇ gvalor da Garantia. | |

w g

re os pagamentos evenlualmenft
snte. 1 0:

á ainda, garantida prévia defes|, g |
1 Federal n® a666/93 com suSs^ s■g o •S

Sol
8 & 1

tão e)âme a CONTRATADA ■%
te «4.

s de notificação ou atestado âí
as na medição do próprio mês

I í
no prazo de 5 (cinco) dias út^^
(Prefeitura Munidpal de Teod^
) havendo, a multa será apiicç^

Confira 08 dMos do alo «ir: hRi>8;//Hlail1gKal.^.jus.brou Consuile o Documexlo am: btlp«://azevadsSa«los.r>oLbr/doouniento/6ee426M2t470S8S3173

(slj^ls) S AuWfiticaçto Digital Código; 88B426042147058S317M 7 Cartório Azevâdo Bastos
Ç DaU: 28/0412021 17:01:27 J a..p...id«n.EpitMaP~...if4>
tt Valor Total do Ato: R$ 4,66 i itfaSiS i 8 aairrv doe Ufào, ismcé • nI 8.10 DIflIUl Tipo NofníalCiAUSSOBOJ^PYB; íl

g

U
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAK
CNPJ -13.824.248/0001-19

PEDREiRAS/MA
9^dC*fÚOO f/2Q2
PLS,

Rub, ú-

cláusula DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL i :

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido por Iniclatíva de qualquer das partes, desde que caracterizada |
formalmente uma das condições abaixo especificadas; É'

•  o nâo cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, ^
especificações, projetos ou prazos; "

.  a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a improvar a impossibilidade da g
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipmados; ^ .

•  A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos. ^
.  o atraso injustificado da CONTRATADA no inicio do serviço; l , . . ~
•  a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação a Ac^ministraçao. , S !
•  a subconlrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do corpatado com oulrem. a ce^o ou ̂  •

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpoi ação, sem a anuência prévia da ̂
.  o^esSen^mento das determinações regulares da autoridade lesignada para acompanhar e |

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; ^ e-r j i «• 1 i
.  o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na ;orma do § 1o do art. 67 da Lei ̂  ,

»  a dMreteçâo de falência ou a Instauração de insolvéncla civil da COl iTRATADA; ^
•  a dissolução da sociedade da CONTRATADA;
. A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o sew^. |
.  a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a .

■  TaSes delnteresse público, de alta relevância e amplo conhecime ito, justificadas e determinadas %SdS^^ esfera admlnlstrafiva a que está subordin ido o contratante e exaradas no g
processo administrativo a que se refere o Contrato; ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS m

11.1, Na hipMesa de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CON FRATADA 3e,í reembolsada na |
forma do art. 79 parágrafo segundo da Lei Federal N» 8.666/93 s

11.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula cmtratual, será indispensável ag
lâvratura do termo aditivo. |

^11.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da l ,el N' 8.666/93. ^
114 0 foro para dirimir as questões oriundas da e^cuçâo deste Gontrajo è o da ^
NOVA Estado do Bahia E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03^(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo prtisentes. para que produza seus|
efeitos legais. Teodoro SaiLpalo, 03 de setembro de 2018.|

•ntratual. será Indispensável a 3
o

CeWTF

Prefeiío
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CONTRATADA:

EMPRESA PISTOLATO MtfK COLETA URBANA E LOCAÇAO EIRELl

CP^F; cin- s"
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quiillü-fcira, 6 dtsotómbfo de 2018 | Ano X-Edíç5on° 00955 | Caderno I

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO S/
COORDENADO DE UCTTAÇÕES E CONTf

PBORElf^AS/MA
/202.

EXTRATO OE CONTRATO N* 181/2019

CONTRATADO: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÀcj EIREU
CNPJ: n» 010 J76.31 W)01-57

OBJETO: Contratação de empresa e^dalizeda pare execução ie serviço da
limpeza, cdoia. transporte e desUnação firtal em local apropriado oorr ncenclamonto
ambiental de resíduos sólidos coletados no Município de Teodoro Sam wlo - Bahia.

DDTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA: 010- Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Sen/iços Públicos

UNIDADE: 2084 - Manutenção da Secrelaria de Infra Estrutura e Servfcos Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO; 00-42

VIGENCíA: 12 (doze) meses, e perdr de data de emissão da ordem de serviço.

VALOR TOT/U. GLOBAL: RS 2.213.997,60 (Dois mllhòet, diaent w o treze mil
novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).

ou € „
§ « c
a> § â
Z á §

li-t
^ ^

I § Z
S" o

|s i
M o '•8S

I 3 í?
á ° g
Üi 5
> z B

AMPARO LEGAL: Lei N*. 8.666/93 /10.S20/2002

LICITAÇAO: Pregão Presencial ri® 014/2018

DATA DO CONTRATO: C3A)9/201B.

Teodoro Sampaio • BA 03 de setembro de 2018.

Crispina das Graças P. Soares
Responsável Petas putrlleações
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EMPENHO N< 402

órgão:

Unidode: 10.10

Fundonat: 15.401.0006

Projeto/Atividacle: 2084

Elemento: 33903900000

Sub-Eletnento: 33903905000

Elemento: 33903900000000

Sub-Elemento: 33903905000000

Fonte de recursos -. OO.OI.OOOO-D

COdigo reduzido: 00023Z

• SEC DÊ INFRAESTRl/TURA E SERV PÚBLICOS

- SECRETARIA MUNIC DE INFRA ESTRUTURA E SERV IÚBLICO

- INFRAESTRUTURARARAO PROGRESSO

. MANUTENÇÃO OA SEC. DE INFRA-ESTR. E SERV. PÜl ilCOS

• Outros Serviços de Terceiros - Pessoa duridica

. TRANSPCWTE DE RESlOUOS SÓLIDOS (UXO)

. Sem detalhamento des desttneçSes de recursos

PIOnCiRASIMA

1120

)U'.
Rub. s

Dotação Inicial:

SuptementBÇOes:

AnulaçOes:

TolaMA);

564.000.00

525.050.00

427.000.00

662.050.00

V. . 1338 PISTOLATO MIRA COLETA URBANA ELOCAÇAOEIRELEI-ME
Endetsço;RUADOMPEDROll.S/.N,EDSJORGE Cidade; Ilhéus

Empenhos anteriores:

p/alor do empenho:
|/alo(Antaado:
TotaMB):

SaldotA-B):

154.367.10

250.000.00

0.00

404.357,10

257.692.90

UF: BA

C.N.PJ.; 10-576-311/0001-S7 intcr.Esl./ldeni.Prol.:

Especificação: i

EMPENHASSE O CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA. COLETA. TRAN! iFERENCIA £ OESTIMAÇAO RNAL EM
LOCAI APROPRIADO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE RESÍDUOS SOUDOS CO-ETADOS NESTE MUNI ÍIPIO. CCWTRAT0101/2016.
LICITAÇÃ014/2018.

^íca empenhada a Inipoilfincla da 2SO.OOaOO (duzentos e cinqüenta rrtil reais)

Moda!, fidtaçâo: Pregão Presencial

Contrato; 101

Proc. Adm.; 014/2018 Data: 11^017
Daia; 03loe/2018

Autorizo O empenho dessa despesa.

Date: 03A)9/2018

Essa despesa loi ampanhada em credito prOprlo.

Data; 03109/2018

JOSéAlvesaaCíuz Luana Maria Gazar èe Souza Pinto

CanSre 08 d»doi do atoorr: hRpA://»Blo£l$ltífi$jb.tl^^lB'6ÍP6bnsulte o Documento om; htlpaVyazevedot>aet08.noLbrrdocumen1o/6Ba42SflyO)í^fcãl4^ y Finanças
§ Autenticação Digital Cddlgo; 68S426042147056S91734 ■ Z CaitÓrlO AzSVAdO BaStOS
o DaU: 26/04/2021 17:01:27 A..meiMmees«oMP«uwit4e V. <
Ê Valor Total do Ato; R» 4,66 \ WEgg j* Bi»n>a»e.^j<*oH«oe.PB ^g Selo DIplUI Tipo Normal C: AUa5672^R8F; I v«t«A»^
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estado DA BAHIA

-  PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

- C.N.P.J.;13.824.248/I»01-19

^ Município: Teoúwo Sampaio

EMPENHO N« 403

Oala. O3n9<2018

tipo do Empenho: EsUmativa

Unidade:

funcionai:

10

10-10

15.451.0006

ProielolAIMdade: 2.0B4

Elemento: 33603000000000

Sub-Elemento; 33903905000000

Fonte de recursos: 00.01.0042-0

Cddigo reduzido. 000234

SEC DE INFRA ESTRUTURA E SERV PUBUCOS

SECRETARIA MUNIC DE INFRA ESTRUTURAE SERV f Ú8L1CÍÕ

INFRAESTRUTURAPARAO PROGRESSO PtOC.

MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTR. E SERV. PÚE LICOl FLS.
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica Rub.
TRANSPORTE DE RESilXJOS SÓLIDOS {LIXO

Sem deiainamerito das destInaçOes de recursos

PEDREKTAS/MA

mo^ko:

Dotação Inicial:

Suplemeniaçtes:

AnidaçOes:

ToUI(A);

S40.000.00

855.100.00

241.059.61

1.454.040.19

impenhos anteriores:

rakx do empenho:

^lor Anulado:

OteKB):

latdo(A-B):

1.206.902.03

200.000.00

0.00

1.4O6.902J33

47.136.16

1338 PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELBhUE

End«eço; RUA DOM PEDRO 11. S/N. ED S JORGE Cidade: Hhíus
G.N.P.J.; 10-S76-311/0001-57 Inscr.EsL/ldenLProí.;

UF; BA

EspedficaçSo; 1

EMPENHA-SE O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA. COLETA. TRANÍfERENCIA E DESTINAÇAO FINAL EM
LOCAL APRWRIADO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL OE RESÍDUOS SÓLIDOS C0LETAIX3S NESTE MUNiÇlPID. CONTRATO 101/2018.
LICITAÇÃO 14Í018. I

Ttotal geral: 200.000.00

'Ica empenhada a importância de 200.000.00 {duzentos mu reais)

Vtodal. Ncllaçâo: Pregão Presencia

Coitrsto: 101

Proc.Adm.: 014/2018 Data; 1l4

Data; osl

/Vjlorizo o empenho desse tfespeea.

Deu: 03^)9/2018

Eita despesa foi émpenhada em credito ptOprIO.

Date. 03rt>9/2blS

Josô Ahres da Cruz Luana Maria Gezar « Souza Pimo

CortSra 09 dodoa do ato «m: http8://selo6Í6tlíP^fd&^9P5l)oaulta o Oocumonto am: hllpay/azavedob8Sloa.noLbfZdocumaí>to/66842§6Ç'lt1Í9fe54l? j Finanças
i AuientlcaçaoDlgitaicádise:668426042i47a58S3l73-l0 2 CartórioAzevâdoBastos
0 Data: 28/04/2021 17:01:27 ' íafrs | Av. Pnaidina eaateio Paaaaa .1141
fc Valor TotaldoAto: R$4,66 WaSS 't B««i«doaEaiad<i,J«*oPa«»9a.PB
1 Selo Olflit.! Tipo Nom,alC:AU85e73-6KSK: g vv«4ã «• M. C«vdMrfl ^ S

Vtitr Ql



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
Secretaria de Administração e Finanças t

comissão permanente de licitação - (:OPEL

ORDEM DE SERVIÇO N® 018/2018 PEDRE»'US/MA

Pfoc/

O Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, no uso Ias atribuições que lhe sSo
conferidas, e considerando o que estabelece o Processo Licitatório n" 083/2018 - Pregão Presencial
n" 014/2018, Contrato n" 101. datado de 13 de setembro de 2018, no valor de RS. X213.997,60
(DOIS MILHÕES, DUZENTOS E TREZE MIL, NOVECENTOÍ1 E NOVENTA E SETE
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de limpeza, coleta,
transporte e destinação final em local apropriado com licenciamento sa biental de resíduos sólidos
coletados no município de Teodoro Sampaio - Bahia.

RESOLVE:

Autorizar a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LÒCAÇÃO EIRELI, CNPJ
N" 10.576.311/0001-57, a iniciar os serviços no dia 12 de setembro dt 2018, impreterivelmente,
tendo em vista a necessidade de dar continuidade aos serviços ora conuat idos.

CUMPRA-SE E DÊ CIÊNCIA.

Teodoro Sampaio - BA, em 04 de setembro de 20 .8.

jds&^VE^A CRUZ
T  RREFEITO

Rua Doutor Octávio de Araújo, 44 Centro - Telefone -(075) 323: -2112/2128
CNPJ 13.824.248/0001-19

Confln os liadas do sto amr htIpryiselodlg8s)<liib.|us.br ou Consulls o DocomCBI.i4<UaQ,a

§ Autenticação Digital Código: BSM2604214705a53173*11 • '
5 Date: 26/04^021 17:01:27

6 Valor Total de Ato: RS 4.66 ' ̂
< Saio Digital Tipo Normal C:ALJaS674.37ZZ;

Cartório Azevèdo Bastos
Av. EptUeld • 1f a

BalíTQ dM EaUde, Joio Pmoi • PS
(U) 1244-6404.MrWlo»«»vwielw»tOfcflOtbr vifeiv

Mtp«i/H*v«dobMte* JMLbr
4IM.CMMÍ



21/09/2021 14:34 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA I ~PÍDREi'<AS/MA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoj f
Tel,; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 fj

http://www.azavedobasto8.not.tjr Rub. .
E-mall: cartortoQazevedobaslos,not.br ' ^ —J

Ai" A

declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (pw exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
F^^ntia podo ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParalIja. endereço
h. .//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autentícaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URB/WA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°. §1*. do Decreto n* 10.278/2020.
que regulamentou o artigo 3*, inciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria a integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7', da Lei Federal n' 12.682/2012. o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta declaraçAo foi emitida em 21/09/2021 11:14:00 (hora local) através do sistema de autenbcaçáo digitai do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevédo Bastos, poderá ser solidtado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório polo endereço de e-
mal] autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htlps://autdigital.azevedobastos.nol.br e informo o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de AutenUcação Digital: 68842604214705853173-1 a 66842604214705853173-11
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

V. ,erido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGTTAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bra841fcab49e0ef948e5c8dc3b2507e0ib89ef11a01albe0917256853a11000c5118c78ead60b47c4e47601695eec928563
7f327937fr2beb7d0a499a0b99d3c

ICP
ovcM Brasil

Ptovtw^m h» iJÍX> i.

de U de ègo\\o de u»! ^ '"A

https://apl.autdigltal.azevedobastos.not.br/declaracao/6884260421470S853173
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A
ESTADO DA BAHIA PiOR^tíAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAK
CNPJ- 13.824.248/0001-19 ^LS: ̂  I V

8tíb
Ratt)lcam-Ba as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido^ no que não

colidirem com p previsto neste Instrumento, que passa a Integrá-lo independente de
transcrição.

E por estarem assim ]ustas e acertadas, assinam as partes o presente, em trãs
vise de Iguaiteor, na presença de duas testemunhas, para qüe produza seus regulares
efeitos,

Teodoro.Sampalo - BA, 02 de setembro de 2019.

U^BDÃGRÜZ
crNlunlctpal

PI8TOLATO MIRA | B.E LOCAÇÃO EIRÈLí
ATADO

TESTEMUNHAS:

EftU doasnento rei 9s«inado
B6eD48134SF374,

ir SERASA E>o«ri<n
40E58BF

Ido ato em: httpei/rMJodlQtal.dpb.lue.br ou OonsUla o Documento em: hOpeV/ezevedobeetoeTiotbirdocumentoeSSeZSOOZI9765192763

g AirtenUMçSo Digital Código: 68642304219765192763.2 Cartório Azevãdo BaStOS
p Data: 23/04/2021 1S:S3:33 / É av.eraMnoeMiedePMsa.iue
5 Valor Total do Ato: RS 4.66 l*Bâ8 8 B-m,ao.e.i-iD.jo4«p«.e..PB
I Solo Digital Tipo Normal C:AU81950<>TO9;



.egUDda-feira. 14 de setembro de 2020 1 Ano XU - Edição n" 01355 | Cedemo^
mõ

PiMIrrtAS/MA

PfÉÍÊ: BOO<^II2Q7
p<;TAnn dabaiiia fLê; y ? C jPREFEITURA MUNICIPAL DETEODORO SAMP O
CNPJ-13.824^48/0001-19

2» TERMO ADITIVO AO COlíTRATO N" 101/2018.

SEGUNDO TERMO ADRIVO AO CONTRATO N®
101/2010- PROCESSO ÜCITATORIO N» 083/18
- PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018.
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE TEODORO
SAMPAIO - BA E PELA EMPRESA PISTOUATO
MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO ElRELl,
QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE
empresa especializada para EXECUÇÃO
DE SERVIÇO DE LIMPEZA, COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL, EM
LOCAL APROPRIADO COM UCENCIAMENTO
AMBIENTAL, CE RESÍDUOS SÓLIDOS
COLETADOS NO MUNICiPlO DE TEODORO
SAMPAiO-BA. NA FORMA DO ANEXO I -TERMO
DE REFERÊNCIA DO EDITAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATANTE: Prefellura Municipal de Teodoro Sampaio-BA. Inscrita no CNPJ Mb
o n». 13.824.248A5001-19. com sede ne Av. Dr. Otávio de Araújo, 44,
44.280.000, represenUda pelo Prefeito ^780^'
bresíelro. viúvo, portador do CPF da n®. 118.090.80506, e do RG de n. 0093578075,
doravante denominado de Contratante.

CONTRATADA: Empresa PíSTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCADO
EIREU pessoa jurídica de direto privado, legalmente constituideRufo. L- II, «n, té,™». Ponlal, liPé«-BA. CEP^
CNPJ/MF sob o n® 10.576.311/0001-57. neste ato representada por He isson Santarw
dos Santos portador do RG n® 05.444.178-46, inscrito no CPF/MF «>b o n
970.829.98&00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA de acordo com
a representação legal que lhe é outorgada.

Os CONTRATANTES, com base no Edital de Licitação Pregão ' "7"?^
_ Processo Udtetúrio n® 083/2018. considerando as disposições da Lei
de 21 de Junho de 1993 9 auas aiteraçOes, resolvem celebrar o presente Termo M llw
ao Contrato n® 101/2018. sujeitando- se es partes às normas di8d[Jinares de Lei n®.
6.686, de 21 de junho de 1993. e ás dâusulas e condições que adiante seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO.

Constitui o objeto do presente termo contratação de ernpnMB ^
execução de serviço de limpeza, coleta, transporte e destinado finá, em ̂ 1
apropriado com llcendamenlo ambiental, de resíduos sõlldos coletados no município da

iIlalmeiM por SERASA &p«rtan

Confira os dsOos do ato am: httpst/ZsBlod^W.tjpta.jiis.bf ou Coosuila o Documanio em; htlp8V/azevadoOa8tea,rx>Lbr/documonto/6864230*21976S162763

JQ S Autentiuçlo Digital C«dtgo: 8S84230421976519Z783-3
^ p Dau: 2370472021 15:93:33
^ E ValorToUldoAto:R$4.6S
^ g Saio Digital Tipo Normal C: AUS1991-YÜ6S;

Cartório Azevôdo Bastos
â«. Pr^aldanta Eftitftdo Pmóm • IUS

00* ErtiiOo, .>o4e Pt» • PS

(M) >a**ag4M ■CBrtorioQBWVdcbJBto» noibr Váfe«r
hopsu/ewredebâsteâjwlír

diM.C«raMI



segunda-feira. 14 de setembro de 2020 1 Ano XII - Edição n" 013551 Caderno 1

£ f f'Í0«tiHA8/MA
ESTADODABAHIA
PReFETTURA MUNICIPAL DETEODORO SAMPAKX. g - U <L-

;  CNPJ- 13.824.248/0001-19

Toodoro Sampalo-BA. na forma do Anexo I - Termo de
PROCESSO Licitatório n» 083/2018- Pregão Presencial n» 014/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÈNCÁ DO TERMO ADITVO

O presente termo aditivo flca prorrogado a partir do 04 de setembro de 2020 até o dia
31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO DAS CLAUSULAS.

Ratificam-se as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido, no que nâo
colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a Integrí-lo irrdependenle de
transcrição.

E por estarem assim Justes e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de
igual teor, na presença de duas testemunhes, para que produza seus regulares afeitos.
Teodoro Sampaio - BA. 02 de oetembro de 2020.

José Alves da Cruz

Prefeito Municipal

PISTOLATO MIRA GOL. URB. E LOCAÇÃO BRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

5^Pg5E9B2raPB08âAO8S4539S20732AB
Csnllis 09 dadoi 30 ato en: rinp«y/Mlü3>gflal.1)pb.iu>.er ou Conaurieo Ooeumonto em: hiipe7<Keeve3obaeloe.niXb'/documenio'MS4230e21B7SSt927ft3

AutontIcaçSo Digital Código: 66B4230421976S1927S3.4
DaU: 23/04/2021 15:53:33

Valor Total do Ato: RS 4,SS

Sole Digital Tipo Normal C: AUai952-G92Q;

Cartório Azevõdo Bastos
a>. PreiWeme EeUde Peuse -1149
Bâine EeMô, 4e9òPwoÉ .re

ft1| m* ' ■llli(l(lQ9l>i9i|llllÉH"9 hiil !■
hnp*:/^BMv«dób«MM.noCbr
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ESTADO DA BAHIA ^ J
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAM «Oéi/
COORDENAÇÃO D£ UOTAÇÕES E CONTRA _

Rub. .

"BDneiRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO N" 101/2018

CONTRATADO: PlSTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIREU

CNPJ: n" 010.576.311/0001-57

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de
limpeza, coleta, transporte o destlnaçao final em local apropriado com licenciamento
ambiental de resíduos sálldos coletados no Município de Teodoro Sampaio- Bahia.

DOTAÇÃO ORÇMIENTÁRIA:

SECRETARIA: 010- Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços PúUioos

UNIDADE: 2064 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura e Serviços Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00-Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

FONTE DE INCURSO: 00-42

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de emIssSa da ordem de serviço.

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.213.997.60 (Dois milhòes, duzentos a treze mit
novecentos e noventa e sota reais e sessenta centavos).

AMPARO LEGAL: Lei N°. 8.666/93 /10.520/2002

LICITAÇAO: Pregão Presenciai n» 014/2018

DATA DO CONTRATO; 03/09/2018.

Teodoro Sampaio - BA. 03 de setembro de 2018.

Crispina das &aças P. Soares
Responsável Pelas Publicaçfies

eus documertte tol aiiinsdo dlallBlinínte por SERASA E:9«rUn^656790484E9ÍB8C1Mf463B*9B6E

Confira 09 daâos <3o ato am: hi!ps://MloOignAl.^ jua.br ou Conaulta o Docurnanto «rn: hnp»//»zevedobasto6.rvjl.brWoewmento/M6423042197tól92783

i] S AulenUcaçSo Digital Código: 868423042197BS192T834
^ .Q DsU: 23104/2021 15:53:33
$ Ü Vaior Total do Ate: R$4,66
H < Solo Digital Tipo NoiTnBlC;ALJ81B54.ZBDL;

!  I Cartório Azevâdo Bastos
; S A«. PvMoa > 11«S
19 B«iw d* Estado, 4e*o ?«••••• P*

5  hltpe;í/Mswadebeo2»t.neUir
dalAConÉsano



21/09/2021 14:34 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 PEDREiRAS/MA

http://www.azevedobast08.notbr Prnr.. i
E-mail: cartorio@azeved(rt»a8tos.not.br FLS

/fpqvRiX .Rub.

1  I

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /Lzevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçfies e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estada da Paraíba, foi
InstKuído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S-^^ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ht., ./corregedorla.tjpb.jus.br/seio-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e twra em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MiRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PISTOLATO MiRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8*, §1", do Decreto n' 10.278/2020,
que regulamentou o arilgo 3*. inciso X. da Lei Federal n' 13.874/2019 e o arilgo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012. o documento em anexo. Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2021 11:17:26 (hora local) através do sistema de autenücação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o Ari 1° 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevôdo' Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autGntlca@azevedoba8tos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigltal.azevedoba8t08.not.br e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 68842304219765192783-1 a 68842304219765192783-6
'Legisiaçfies Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10,406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

L  ,erido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00006bld734fd94f057f2d69fe6bc05bf8841fcab49eOef948e5c8dc3b2507eOe6ò8eaf27f21274B05097e088de108befce46b49a90fr3bb7d91dbc2a32b77005637
f327937fr2beb7d0a49ga0b99d3c

05^0

ICPPrpuOériciA dJ R«pAibi><a _
c>w.cM Brasil

de 24ded9(y»iocl<* 2001. i

https://api.auldigitai,8zevedobastos.not.br/declaracao/68842304219765192783
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ESTADO DA BAHIA

PHDfl6itW8/MA 7

#
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAM^fG

PRAÇAJAYME BARROS, N* 64, CENTRO, CEP 44,290000 - (76} 3237 2137

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DETEODORO SAMPAIO- BA, Pessoa física de direito interno públ|(í^ O

Inscrita sob o CNPJ/MF 13.824.248/0001 19, atesta para fins de comprovação técnica que^l
empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LTDA ME inscrita sob o c|f|
10.576.311/000157, com sede na Rua D. Pedro II, S/N, Edf. São Jorge, Térreo, Bairro Pontal^l
cidade de llhéus-Ba, Cep 45.023-490, consta em nosso cadastro de fornecedores como execi|(|
dos serviços abaixo relacionados, conforme contrato firmado N" 109/2017 e seus ADITIVO^
atendendo as descrições e requisitos técnicos solicitados, não havendo quaisquer fatos |l^
desabonem sua conduta perante este órgão. a |

I "
- SERVIÇOS í J

1

Execução dos serviços de limpeza urbana, varrição de ruas, podas, roçagem, raspagem, plntgij
de melo fios, coleta de podas e entulhos e coleta e destinação final de resíduos sólldos|rf
município de Teodoro Sampaio, Incluindo seus distritos Lustosa e Buracica. | z

° io

. EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA UTILIZADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS S |
EQUIPAMENTOS/MÃO DE OBRA QJPE
CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 01

CAMINHÃO COMPACTADOR 01
GARI 35

PDDADOR 04_
COLETOR 0^
MOTORISTA 01

; ENCARREGADO OPERAOCNAl I 02

PLACA I LINHA/CARqAHORARIA | TURNOS
JKR7270 TRAJETO URBANO/ZONA RURAL MAT/VESP
PRH6205 TRAJETO URBANO/ZONA RURAL MAT/VESP

44 HORAS TRABALHADAS/MÊS MATA^ESP
44 HORAS TRABALHADAS/MÊS MAT/VESP
44 HORAS TRABALHADAS/MÊS MAT/VESP
44 HORAS TRABALHADAS/MÊS MAT/VESP
44 HORAS TRABALHADAS/M£S I MAT/VESP

EODORO SAMPAIO - BAHIA, 03 DE JULHO DE 2020

Coonteiudordé In^tnJb^
Decreto 016^17 [

^ FABELONATO DEMPTAS E PROTESTO DE TEQDORQ SAMPAICVE/
^ ■ - P, JAVMB f75)98a2>.8441-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICíPAL DE TEODORO SAMPAIO

Atestamos, para os fins julgados cabíveis, que a empresa PISTOLATO MIRA
COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELLI, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ:
10.576.311/0001-57, com endereço na Rua D. Pedro II, 38, Ed. Píer Residence, térreo,
Pontal - Ilhéus/BA, CEP: 45.654-360, presta serviços conforme descrição abaixo,
cumprindo os requisitos técnicos e de prazo, conforme contrato n" 109/2017.

Execução de serviço de limpeza, coleta, transporte e destinaçâo final, em local
apropriado com licenciamento ambiental, de resíduos sólidos coletados no município de
Teodoro Sampaio-BA.

Os serviços, quando solicitados, serão prestados dentro do município de Teodoro
Sampaio /BA, incluindo seus distritos, Lustosa e Buracica no endereço constante da
solicitação/requisição, erri se tratando de máquinas equipamentos e caminhões, os
demais veículos, por sua natureza de uso e a serviço do município, poderão efetuar
viagens intermunicipais/Interestaduais.

VALOR DO CONTRATO: RS 1.452.600,00
i

VIGÊNCU CONTRATUAL: dc 11/09/2017 a 11/09/2018.

Para execução dos serviços são utilizados os seguintes equipamentos e mão dc obra:

CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO

CAMINHÃO TOCO COMPACTADOR

GARI

MOTORISTA

PODADOR

COI.ETQR
ENCARREGADO OPERACIONAL
(Supervisor")

GWl - 6954

KVO-3176

Tooeto uibano

Trajeto urbano

horas trabalhadas

horas trabalhadas

horas trabalhadas

. 44horas

trabalhadas/mSs

MATATESP

MATAIS?"
MATA^ESP

MATA^P

MATA'ESP

Teodoro Sampaio, 26 dc março dc 2018.

Secretário(a) Municipal de Administração íi^iua Gu
ámínistrao

Confira es dsdos do atoem: https://seiodigitAl Ijptníl^.br ou ConilDSI^^^i^QjaritoSffl: htlpsi/a2evedob88tos.ndLbr/documanto/66642204215381610035

i AutenUcaçao Digital Código; 68842204219361810035.4
C Data: 22/0412021 12:15:24
5 ValorTotaldoAlo:R$4,66
g Selo Digital Tipo Normal C: AU7B36843XXA;

marfies dos Anjos

ira CRA/BA 12286

. s Cartório Azevãdo Bastos
I  At. maWMtt Epiiacto P«M«a • 114»
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAM^ÃÍÕ^^^^^Í
PRAÇA JAWIE BARROS, N* 64,CENTO), CEP44J«W)00-(7S) 3237 2137

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO- BA, Pessoa físíca de direito interno públíígi,|
inscrita sob o CNPJ/MF 13.824.248/0001 19, atesta para fins de comprovação técnica que ̂ a|
empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA ME inscrita sob o
10.576.311/000157, com sede na Rua D. Pedro li, S/N, Edf. São Jorge, Térreo, Bairro Pontal, ga|
cidade de Ilhéus-Ba, Cep 45.023-490, consta em nosso cadastro de fornecedores como execut|r|
dos serviços abaixo relacionados, conforme contrato firmado N" 109/2017 e seus ADITIVCg^

—vatendendo as descrições e requisitos técnicos soiicitados, não havendo quaisquer fatos q|e|
Q) Q>

desabonem sua conduta perante este órgão. ^ |
2 I

- SERVIÇOS o

Execução dos serviços de limpeza urbana, varrição de ruas, podas, roçagem, raspagem, pintU|zfô
de meio fios, coleta de podas e entulhos e coleta e destinação final de resíduos sólidos |c|
município de Teodoro Sampaio, incluindo seus distritos Lustosa e Buracica. m ~

- EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA UTILIZADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS S |
EQUIPAMENTOS/MÃO DE OBRA QTDE PLACA ÜNHA/CARQA HORARIA TURNOS g b
CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 01 JKR7270 TRAJETO URBANO/ZONA RURAL MAT/VESP 5|
CAMINHÃO COMPACTADOR 01 PRH 6205 TRAJETO URBANO/ZONA RURAL MAT/VESP
"gÃRÍ ^ 35 44 HORAS TRABALHADAS/MÊS MATA^ESP ^ g
PODADOR [_04 44 HORAS TRABALHADAS/MES MAT/VESP | |
coletor 02 44 HORAS TRABALHADAS/MES MAT/VESP

^ motorista 02 44 HORAS TRABALHADAS/MES MAT/VESP 3 o
ENCARREGADO OPERAgONAL 02 I 44 HORAS TRABALHADAS/MES | MATA^ESP | ||

EODORO SAMPAIO - BAHIA, 03 DE JULHO DE 2020

mra^Sanüago Ri
CoontíflMorde Infraestivtu

Oscreto 016/2017

t. rABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TEODOaO amPAlQrB/
• P. JAYME B. 92- nc<i«»pfOlegto.tsflcmiil.eoin -Tet f?5)9B82S-5*41

Ctnilco • deu U eu* * c6|>l*,*,t,r«prcduçle do documente.
tpr**intedo. , V* v''*

emto«*munhed*v*rdfl,de:'Jjr)^;ffi^pèJ.B,árbo»«
Fiaei, EscreventóAutol^ãarür^tq^iiiirtãm
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Q Data: 22/04/202112:13:25 SmÍ» B M.rm
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ESTADO DA BAHIA
jProG.
PLS. _

I Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

PRAÇA JAYME BARROS, N* 64> CENTRO, CEP 44.28(^000 - (75) 3237 2137

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

« c -
2 o N
M O CM5 O CM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO - BA, Pessoa física de direito Interno públlc^ 11
inscrita sob o CNPJ/MF 13.824.248/0001 19, atesta para flns de comprovação técnica que e^ 11
empresa PISTOIATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÀO LTDA ME inscrita sob O CNl| | |
10.576.311/000157, com sede na Rua D. Pedro II, S/N, Edf. São Jorge, Térreo, Bairro Pontal, 11
cidade de Ilhéus-Ba, Cep 45.023-490, consta em nosso cadastro de fornecedores como execut<^ | ^
dos serviços abaixo relacionados, conforme contrato firmado N° 109/2017 e seus ADmVO| ̂ |

^tendendo as descrições e requisitos técnicos solicitados, não havendo quaisquer fatos qií| g |
desabonem sua conduta perante este órgão. ^ | |

E I o
-SERVIÇOS |®|

Execução dos serviços de limpeza urbana, varrição de ruas, podas, roçagem, raspagem, pintui| ̂  |
de meio fios, coleta de podas e entulhos e coleta e destinação final de resíduos sólidos n| | ^
município de Teodoro Sampaio, incluindo seus distritos Lustosa e Buracica. | ^ |
- EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA UTILIZADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS g | I

.  — ^ o 3

EQUIPAMENTOS/MÃO PE OBRA QTPE
CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 01
CAMINHÃO COMPACTADOR 01
GARI IL_
PODADOR 04_
COLETOR ^
MOTORISTA 0^
ENCARREGADO OPERAPONAL j 02

PLACA

JKR 7270

PRH 6205

UNHA/CARGA HORÁRIA TURNOS
TRAJETO URBANO/ZONA RURAL MAT/VESP
TRAJETO URBANO/ZONA RURAL MAIA^ESP
44H0RASTRABALHADAS/MÊS MATMSP

44 HORAS TRABALHADAS/M6S MAT/VESP
44 HORAS TRABALHADAS/MÊS MAT/VESP
44 HORASTTUVBAti^ADAS/MES MATA^ESP
44 HORAS TRABALHADAS/M£S | MAT/VESP

EODORO SAMPAIO-BAHIA. 03 DE JULHO DE 2020

Coordefúdordelnfnestjutui i
Decrtto016/Ã17

p osOadot dosto em: htlBe:/'»Bl[>dlj(tal.t;sb.|u».!* ou CooeUte o Documenlo em: HRpe://azBvedobBetoe.notbrfdo=ijmBnlo/e8MJ2Cl»21SMieiOOJ5

S Autenticaçle Digital Código; Sea422(M2153B16100»54 . Cartório AzSVâdO BaStOS
ofe o Data: 22/04/202112:15:25 . 9
fíív P «Í.I—-I"....! A.—Dt . e« SsiQffi ia Bern» «M Eítido, Jeeo PM.®. • PBÇ Valor Total do Ato. RJ 4,69 vtM

2 Solo Digital Tipo Norma] C: ALJ76366.6KHJ; o



21/09/2021 14:34 declaraçAo de serviço de autenticação digital

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PBÕifltiiSHÍ
ESTADO DA PARAIBA .irJD InO 7

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ( ,
FUNDADO EM 188B -- / 7.

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITÜS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERD #tUS E TUTELAS^
PESSOA '

L DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedoba8tos.not.br
E-mail: car1or1o@azevedobastos.noLbr

declaraçAo de serviço de autenticaçAo dioftal

o Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda íjue, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, ftí
Instituído pela da Lei N» 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscallzaçâo Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S*^ntla pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
hi. .//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgltai/,

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e extíusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8', §r,do Decreto n' 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3', Inciso X, da Lei Federai n' 13,874/2019 e o artigo 2".A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade,

De acordo com o disposto no artigo 2'-A, §7*. da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2021 13:33:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de aco^o com
o /Vt. 1° 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eleWnlco autenticado contendo o Certificado Digital do titular do CaTOrio
Azevãdo'Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBW^A E LOCACAO EIRELI ou ao Carlóno polo endereço de e-
mall autenUca@azevedobastos.noLbr Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httpsV/eutdigilal.azevedobastos.notbr e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.
'Códiao de Autenticação Digital: 68842204215381810035-1 a 68842204215381810035^ , o
■Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

.erido é verdade, dou fá.

CHAVE DIGITAL

00O05b1d734fd94f057f2d69fo6bc05bf8841fisab49eOef948e5c8dc3b2507e0e07d4G4a8f2cd227df5321df1o5d664e70edd5bf968f2d676b8fa90fa2b8aca35637f
27937ff2beb7d0a499a0b99d3c

P«i<4>0«nCM ái (WpubMU

4«24ded9mwee200i.

ICP
Brasil

5^^

https://api.autdlgltal.azevedobastos.not.br/declaracao/68842204215381810035



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ/MF N° 13.846.902/00'

Rua Rui Barbosa n" 11, Centro - Itz
CEP: 45.530-000

Telefone (73) 3251-213

FACARE
y.95^ P^Rh^^JiA
íüb. Cl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ' í-Í'-5„

A Prefeitura Municipal de Iiacarc - BA, Pessoa jurídica de direito Interno público, inscrita sob o

CNPJ/MF 13.846.902/0001-95, atesta para fins de comprovação técnica que a empresa PISTOLATO MIRA

COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA inscrita sob o CNPJ: 10.576.311/0001-57, com sede na Rua D.

Pedro IL S/N, Edf. São Jorge, Térreo, Bairro Pontal, na cidade de Ilhéus - Bahia. CEP: 45.023-490. consta em

nosso cadastro de fornecedores como executor do serviço abaixo relacionado, confonnc contrato firmado n°

077/2017, atendendo as descrições e requisitos técnicos solicitados, nilo havendo quaisquer fatos que
desabonem sua conduta perante a este órgão.

1 - Descrição do Ser\'iço:

- Serviço dc remoção de resíduos sólidos com com locação de máquinas, veículos, equipamentos e

mão dc obra

2- Equipamentos utilizados:

- 02 conipactador 1

- o 1 caçamba truck jjj\
■ 01 caçamba toco

-01 trator dc esteira f*
-01 mini pá carregadeira ^ t>^
-01 ir^or com grade roçadeirae carroça

3-Mão de obra utilizada: A

- Motoristas

- Varredores

- Coletores

- Encarregado Operacional e Encarregado de Varrição

^ o ̂
o CO < -o

1 S < w Ss.r' E ̂

ADEMAR

Secretário

Itacaré, 05 de maio de 2017

f«C«»lMECIIÉfiMTOOeF«!íA.|a

aM»n«hi'« á 'i

-roArr?7«^ ̂ SBlfrdfc A<MOTÇ'S'°g.-agi £

^ dado€3o flQaml'ht^7/B:f(YliBltaí Consulte o Documenio em: hnp87/KZBvedobastOi.not.br/documanlo/6ê&4250621^7âÕ7$437

tist S Autentleaçle Digital Código: 6BS42S06214S76876437-1 / 3 Cartório AzOVédO BaStOS
^ DaU: 29/06/2021 13:53:58 tÜM^ § «..PrMUtMSeUeiePMoB.iMS

feS fc Valor Total do Ato: R5 4.66 ■ «BSmS i'» B«<t»eot e™ao,J»*oP«wPB
^ § Saio Digital TJpo Normal C: ALR6145Í-RFUX: ^
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21/09/2021 14:34 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAiBA | ' ~

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS - /1/?/o4'
FUNDADO EM 1888 PfOCÍr/L^

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓE 3%.'ftjTELAS DA
PESSOA [Pub.

Av. Epilédo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB /
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-6484

httpV/www.azevedobasto8.not.br
E-mall: cartorio@azevedobast08.not.br

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil do Nascimentos e óbitos e Privativo do Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar s recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparõncla a segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em Iodos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S-^^ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h. .//corregedoria.ljpb.jus.br/selo-dlgital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO f4lRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8', §r, do Decreto n' 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2«-A, §7', da Lei Federal n' 12.682/2012. o documento em anexo. Idenüficado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLAFLAÇAO foi emitida em 21/09/2021 13:36:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acorto »m
o Art 1" 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório
Azevôdo' Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentlca@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdlgltaLazevedobast08.not.br e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 68642506214678876437-1 „ j , o
'Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94, Lei Federal n» 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8^1/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

c  lerido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fD57f2d69fe6bc05bf8841fcab49eOef948e5c8dc3b2507e05e7b7c34f6c7B99aa0718074fd99029eed6b13563468e4a5c4116e26cc15l7a5563
7f327937ff2beb7d0a499a0b99d3c

IÍJ RtpUbirCâ

N* 2^00-2,

(N 24 de *90119dr 2001.

ICP
! Brasil

https://api.autdlgltal.azevedoba8tos.not.br/declaracao/68842506214678876437
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^  Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ D |
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 ixi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

TEGÍSTRO DE ATESTADO

92098/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conseltio Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia • Crea-8A, o Acervo
Técnico do profissional PAULO HENRIQUE RODRIGUES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo dlscnminada(s):

Pronsslonal: PAULO HENFUQUE RODRIGUES UMA

Registro: JOMIOWtSBA RNP: 2717564446

Titulo proteslonai: ENGENHEIRO SANrTARISTA E AMBIENTAL. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: BA20210513iaa Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO-RES. Registrada
1.050-FORADE ÉPOCA

Forma da registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS Particrpação técnica: INDMDUAL
Empresa contratada: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LTDA

Registrada em: 01/06/2021 Baixada em: 02/06/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio CPF/CNPJ: 13.824.246/0001-19
Endereço do contratartte: AVENIDA Dr. Otávio de Araújo N*: 44
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: TEODORO SAMPAIO ®BP; 44280000
Contrato: Celebrado em:

Valor do contrato: RS 2.213.997.60 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Dlr^ PúbSco
Ação Institucional: NENHUMA- NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Dr. Otávio de Araújo N^ 44
Complamento: Bairro: Centro
Cidade: TEODORO SAMPAIO BA CEP: 44280000
Data de Inido: 27/10/2020 Conclusão efetiva: 31/12/2020

Finalidade; Ambiental

Proprietário: Prefetiura Munlapal de Teodoro Sampaio CPF/CNPJ: 13.624246/0001-19
Atlvldada Técnica: 12 - Exscução CONSTRUÇÃO CIVIL - AGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTAO DE RESÍDUOS E DESCONTAMJNAÇAO >
SANEAMENTO > #60 • LIMPEZA URBANA 313 - Ambiental 192-00 TONELADA;

Obtervaçãet

Responsável Técnico pelas attvidades de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos.

Infetnvaçóes CemplemenUres
. COM EXCEÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES A PODA E CAPINA POR EXTRVOLAR AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL
REQUERENTE.

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APEf/AS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA SANITARISTA E AMBIENTAL E ENGENHARIA
DE SEGURANÇA DO TRABALHO. , . _
. ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXO-USIVO DE ACERVO TÉCNICO E NAO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO AS ORlGlNARtAMENTE

CONSIGNADAS NO REGISTRO 00 PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALiNEA
'b' DO ARTIGO 6' DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

• O ATESTADO ANEXO NAO CONFERE RECONHECIMENTO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL PARA 03 SERVIÇOS REFERENTES A
ENGENHARIA QUiMICA.

• O PERÍODO TOTAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FOI DE 12/09/2016 À 31/12/2020, E O PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DESTE
PRORSSIONAL REQUERENTE ABRANGE DE 24/09/2020 A 31/12/2020.

• O PROFISSIONAL REQUERENTE POSSUI VÍNCULO COM A EMPRESA CONTRATADA/EXECLITORA: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇAO LTDA, CNPJ: 10,576.311/0001-57, DESDE 24/09/2020. CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS; E FOI INCLUSO
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA MESMA JUNTO AO CI^-BA A PARTIR DE 27/10/2020,

• O REQUERENTE POSSUI VISTO PROFISSIONAL CADASTRADO NESTE CREA-BA A PARTIR DE 29/09/2020.

Bairro: Centro

UF; BA

Bairro: Centro

UF: BA

CEP: 44280000

CEP: 44280000

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia da Bahia BCH CREA-BA
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO. 402. ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. taM , _ , ^ ^

Ttl:»SSf71)a4S3-aee0FM;»5S(71l3453.8M9E-mel:ire8b»e<xBe'*<'r9-»'
impteaoem: 024W/2021. ài 13:S2.
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|f C«rtldao de Acervo Tócnico - CAT A UA
p/" Resolução N' 1025 de 30 de Outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

COM REGISTRO OE ATESTADO

92098/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente CertidSo de Acervo Técnico - CAT. o etestado contendo 3 foeie(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe e responsabilidade pela veracidade e exatidão daa Informaçtes nele constantes,

Certldlo da Acerve Técnico n' S2098/2021

02/06/2021,13:34

bBZB6

A CatOdSo de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado
consUtulté prova da capaddada técnico-profisslonal da pessoa Jurídica
somente ae o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadra técnico por melo de dedataçAo entregue no
monwnto da habilitação ou da entrega de pnjpostas.

A falsificação desta documento consUIuI-sa em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o{a) autorfa) à respectiva ação
penal.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o aleslado
apresentado am cumprimento é Lei n'8.666/93, expedido pele pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exstIdSo das Informaçbes nele constantes, ê de reaponsabUidede
deste Conselho a verificação da atividade profissionel em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Enganhahs e Agronomia • CONFEA

Esta certidão pertJeré a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hVfyJIcm-
b8.sitac.com.br/publlco/. com a chave: bBZBS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia n| CREA*BA
RUA PROFESSOR ALOlSIOre CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO OE BROTAS-SALVADOR-BA ■ ■

Tel- ♦ 55 (71)3463-8990 Fn<: ♦ 55 (71) 3453-8969 E-maU; craabaecraaba.org.br
Impmso an: 02X16/3021. èa 13:52.
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Página 3/5

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO - fcSA, Pessoa Jurídica
de direito público, insdta sob o CNPJ/MF 13.824.248/0001-19, atesta para fins
de comprovação técnica que e a empresa PISTOLATO MIRA COLETA
URBANA E LOCAÇÃO EIRELl, inscrita sob o CNPJ 10.57i5.311/0001-57, com
sede na Rua Dom Pedro II, s/n. Edif. Sâo Jorge, Bairro Poiiial, Município: llheus-
Ba CEP 45.654-360, representada pelo Sr. Gluliano frindade Pistolato.
Portador da Cédula de Identidade sob o n° 7513469-18 SS-7BA e CPF sob o n
811.260.265-49, consta em nosso cadastro de fornecedore- como executor dos
seiviços abaixo relacionados, conforme Contraio do Pregão f;
014/2018 — Processo Licitatório n® 083/2018 e sou Contrato N 101/2018,
atendendo as descriçdes e requisitos técnicos solicitados, não havendo
quaisquer fatos que desabonem sua conduta perante este órgão.
Responsabilidade técnicas dos Engenheiros. Eliane Dutra de Souza,
Enqenheira Ambiental registro ÇREA/BA n® 6H668/D BA. -esponsâvei técnica
de 03/09/2018 até 16/G5/2020. Ângelo Ronve da Silva Saiit Ana Engenheiro
Químico registro n® 0519677927e CRQ n® 083000393 re..ponsáveUécnicQ de
01/10/2020 até 31/12.'?020 e Paulo Henrique Rodrigueo Lima, Engenheiro
Ambiental e Sanitarisla registro no CREA/BA n® 2717164446 responsável
técnico de 24/09/2020 até 31/12/2020.

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA. COLETA TRANSPORTE E
DESTINAÇÀO FINAL, EM LOCAL APROPRIADO COM LICENCIAMENTO
AMBIENTAL, DE RESÍDUOS SÓLIDOS COLETADOS NO MUNICÍPIO DE
TEODORO SAMPAIO-BA, NA FORMA DO ANEXO I-
REFERÊNCIA DO EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.
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Rua Doutor Otávio de Arauio -«w Centro- Teodoro^
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia HB CREA-BA
míAPftOFESSORALOlSIODECARV*LHORI.HO,402.EN6ENHOVELHODEBROTA3-SALVAOORaA. QB , ■ j ■

Tel: ♦ 65 (71)3453-8990 Fax; ♦ 55 (71)3453-8989 E-mali: creabaOcraaba.org.br
Inwraaao em; 02iW2a21. *a 13A2.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

"■'sEií^cr' ^ 'TsSgL
Coleta, transporte e destino final de resíduos
sólidos domiciliares^

Coleta, transpore e destino final de entulho.

Coleta, transporte e destino final de resíduos
I de poda e/ou resíduos volumosos.

1 Coleta, manual de resíduos sólidos
j domiciliares em éreas de difícil acesso ou
I aglomerados subnormais.
Coleta, transporte e destíno final de materiais
recicláveis (coleta seletiva); limpeza de
valetas urinas e bocas de lobo. ; ^
Varriçâo manual de vias públicas
pavimentadas.

Varrigao manual de vias nSo pavimentadas.

__ Pintura de meio fip
Capina manual e ou mecanizada/Capina
química^

1 Raspagem

TONELADAS

12.000

EQUIPE C/4

EQUIPE C/4

EQUIPE C/4

EQUIPE C/4
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I  1 Coletor

2  Gari

3  1 Motorista

rjQÜÁNTIQ/^Dfi; I

Rua Doutor Otávio de a.búío -44 Centro- Teodo^ampalo-Bawww.pmteodorDsampaiO^^dpnibrasii.oi^^^F
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia BH CREA-BA
RUA PROFESSOR M.OISIOOE CARVALHO RLHO, 402. ENGENHO VB.HO DE BROTAS-SALVADOR-SA. HH

T«(- ♦ S5 (T1) Msseoeo Fbc » 55 (71) 34SJ-8989 E-mat crMbíec»®!»"B I* —
ImprMtoeni: 02/00/2021. U 15:52.
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ESTADO DA BAHiA

PREFEITURA MUNICIPAL DETEODORO SAMPAIO

4  Supervisor de Campo 2

5  Podador ^

Página S/5
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6  Ivarredor (Reserva)

período de EXECUÇ&O dos serviços do contrato N° 101/2018;

DATA INICIAL DO CONTRATO; 03.'0g/2018-

DATA INICIAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 12/08/2018

DATA FINAL DO CONTRATO/SERVIÇOS: 31/12/2020

DATA 1» ADITIVO DE PRORROGAÇÃO C2/09'2019 A 03/09/2020

DATA DO CONTRATO N° 101/2018 E2* ADITIVO FINAL 04/09/2020 À 31/12/2020

Teodoro Sampaio/BA 29 de abril de 2021

EDNIVALDO MOTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVI(^^^^^^

('T^ yfy."-'-
ÀNTONIO li/lARCOS CApISTRANOBARROS

CREA-BA 92328/0
ENGENHEIRO CIVIL

Rua Doutor Otávio de Arauio -4iS Centro- Teodoro Sampaio-Ba
www.pmteodorosarttpaio lia.ipmbrasll.org.br
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Conselho Regional de Engenharia a Agronomia da Bahia Mg CREA-BA
RUAPROFESSORALOlSIODeCARVAUrOFlLHO.AOZ.ENCENHOVELHOOEBROTAS-SALVADOR-BA. HB ■ ■
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^PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
i  ESTADO DA BAHI
i  CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 I pedrei.ms/ma
^  Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-0( QQQ^Ojj2Q2

FLS, It g 7 '
Rub. Q.

CONTRATO N" 014-3/2017

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICPAL DB PLANALTO

CONTRATADO; PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LIDA- ME, CNPJ;
10.576,311/0001-57

OBJETO: Contratação dc empresa para a prestação de serviços de limpeza pública com locação de
máquinas e equipamentos com mão-de-obra para a limpeza urbana na sede e distrito deste Município,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus
Anexos.

VALOR GLOBAL; RS 1.115.508.60 (um milhão e cento e quinze mil reais e quinhentos e oito reais e
sessenta centavos).

ASSINATUEU; 06/03/2017 VIGÊNCIA: 31/12/2017

Confira Oft dadot do ato em: htlpa://aalodigfi3l.i:pb.jLrs.br ou Cor^auna o Documenlo em: http8://azavedobaatoe.r>OLbr/dt>dumento^8Sfi3604210Z06626S7fi

lEzIr^lsl S AutanUcaçaoDiBitaitUdige:6eB42S042i029es2657^i 3 CartórioAzevddoBastosAutanUcaçao Digital t^dlge: 6ee42S0421029e$26576-1
DaU: 26/04/20211S:21:ie

Valor Total de Ato: RS 4.66

Selo DIglUI Tipo Konnai C; AUa5305.4CWT4;

B  Av. pr^twma Epnade Pmtm - «148
8  aem dM EftMo, Joio p«M«« • re
j [mm« a«o« .cmocioaotovooouitotnotlr v«bv
5  ha»t:;roiovodobottooaoLbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍfí^ALIÍ^/202

ESTADO DA BAHIA ['"'-S,,
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38. -

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000.

Fone; 77 3434-2137

CONTRATO N» 006-1/2017

iproc.

\fls.
iRub.

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PLANALTO E A EMPRESA PISTOLATO MIRA

COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA ■ ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público, cora sede na Praça Duque de Caxias, n° 104, Centro, na cidade de Planalto, Bahia, inscrita no CNPJ
sob o n® 13.858.907/0001-38, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Edilsoo Duarte da
Cunha, brasileiro, maior, casado, agente político, portador da cédula de identidade n® 04313723-73 emitida
pela SSP/BA, Inscrito no CPF sob o n® 625411025-34, residente e domiciliado na Rua Landulfo Alves, n® 107,
Centro, na cidade de Planalto, Bahia, CEP; 45.190-000. doravante denominado CONTRATANTE c a
empresa: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA - ME, pessoa Jurídica, Inscrito
no CNPJ sob o n® 10.576.311/001-57, com endereço na Rua do Pau Ferro, S/N, CEP 48.450-000, Bairro Zona
Rural, Município Cipó • Bahia, representada pelo Sr. Giuliano Trindade Pistola, Portador da Cédula de
Identidade sob o n° 7513469-18 SSP/MG e CPF sob o n® 811.260.265-49, residente e domiciliado na Rua
Chile, Edifício Eduardo de Moraes, n° 23/25, sala 606, Centro, CEP 41.020-000, Salvador - Bahia, aqui
denominada CONTRATADA, com base no Dispensa de Licitação N* 006/2017, disposições da Lei Federal
n® 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Lei Federai n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas uíteriores alterações,
resolvera celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 • Constitui objeto deste instrumento, Contratação de empresa especializada em serviços dc coleta,
transporte c destino Rnal de resíduos sólidos domiciliares compactáveis (lixo urbano) gerados
dentro dos limites do Município.

§ 1® - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões
na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25®/« (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n® 8.666/93 e suas uíteriores alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Dispensa de Licitação
N® 006/2017, com base no art. IV, da Lei n® 8.666/93.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

a) O Regime de Execução do presente Contrato é de preço unitário, em obediência ao Processo de
Dispensa de Licitação N® 006/2017 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, e à I^i Federai N® 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal
N® 8.883/94. \ A

Confira oa dadoa do ato em; httD«;//Be(odl9fts!.ttpb.|us.brou ConsuKe o Docutiento em; hKp8://azevedo6aetofl.rwt.bn'docurT>enta/6d8426042l02d662&576

S AuUntIeaçAo Digital Código; 6484260421029662657S-2 \ J Cartóllo AzOVédO BâStOS
S Data:Z6/04/20Z116:21:2D / 'jB Av.PrumnuEpUoisPauM-iiu
è Valor ToUl do Ato: R$ 4.68 i Mg«5 . 8 __ »um.ao.ejBOi^j®«®p-«..pa
I Solo DlgUiI Tipo NornHiIC;AU8530MG81: g «M.C«vifeanl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁNAI

ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

P£DR6i.tAS/MA
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b) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

§ 1° - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela
Contratante, todos os procedimentos do art 73, inc. II, das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/9Â

m - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO

3.1 - O valor global deste contrato é de RS 189.550,00 (cento e oitenta e nove mil qulnfaentcs e cinqüenta
reais), decorrente da Dispensa de Licitação N° 006/2017.

3.2 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo 02 (duas) vias, e será efetuado em
até 30 (trinta) dias.

3.3 - O pagamento efeiívar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo com as
especificações;

3.4- Os Preços ofertados serão fixos e reajustados anualmente.

3.5- Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofi^r revisões objetivando manter o equilíbrio
econômica financeiro pela variação do custo da produção - efetivamente comprovado pelo fabricante do
produto - até a data do foturamento de cada remessa, confonne determina o art.65, letra "d" da Lei Federal
n° 8.666/93.

§ 1° • Nos preços ofertados na proposta do Contratado Já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes
de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) vias,
conforme o caput,

§ 3® - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

I DO PAGAMENTO:

1.1.0 pagamento será efetuado de acordo com a medição efetivamente utilizada pelas unidades
íiscalizadoras, obedecidos aos limites e franquias estabelecidos no item 13 constante do Termo
de Referência.

1,2. A CONTRATADA deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is), até o 5® (quinto) dia útil de cada mês,
subsequente à prestação dos serviços, às Unidades tomadoras dos serviços que será responsável
pela conferência da(s) mesma(s), mediante a mediação mensal de cada Máquina, Equip^ento,
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Caminhão, sob sua responsabilidade, que deverá liquidá-las e encaminhá-las à Contabilidade
para os devidos lançamentos e pagamento.

1.3.0 atraso na apresentação do faturamento, que venha a implicar no respectivo atraso no recolhimento
da importância retida para o INSS com acréscimos legais, acarretará no repasse dos citados
acréscimos à CONTRATADA.

1.4. A cada prestação de serviços, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, a contar da data do
ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante e de acordo com a
programação da Secretaria Municipal de Finanças.
1.4.1. As notas fiscais deverão vir acompanhadas mediante prévia comprovação de

regularidade da empresa perante o INSS, CNDT e FGTS.

1.5.0 CONTRATANTE somente efetuará o pagamento das faturas mediante a apresentação das
quitações legalmente exigiveis ou que venham a ser exigidas por leis relativas a todo e qualquer
encargo que se refira aos serviços prestados, inclusive as contribuições devidas ao INSS. FGTS,
taxas e impostos municipais correspondentes ao mõs anterior à prestação de serviços.

l.ó.As Notas Fiscais/Fatura deverão, obrigatoriamente, descrever o fornecimento c ao serem
encaminhadas para pagamento, acompanfiar-se das respectivas autorizações.

1.7.Se a prestação dos serviços não for efetuada conforme condições deste edital, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento defmitivo.

1 .S.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação devidamente regularizado.

1.9.Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

2 DO REALINHAMENTO DE PREÇOS:

2.1. O valor do presente contrato será fixo e irreajustável até o finai de um ano a partir da data da
apresentação das propostas.

2.2. Os realinhamentos de quaisquer valores na presente licitação, após a assinatura do Contrato,
somente se darão com a observância dos procedimentos abaixo, observando-se ainda, o prazo
estabelecido no Edital para validade das propostas.

2.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações havidas e justificadas do
pedido, demonstrando novamente a composição do novo preço, anexando cópias autenticadas
de notas fiscais de compra que comprovem os índices reivindicados.

2.4. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica do
CONTRATANTE, porém contemplará os quantitativos remanescentes a partir da data do
protocolo do pedido no protocolo Geral do CONTRATANTE.

2.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para a
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado, dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtos e/ou comerciallzadoras, do
mesmo produto ou similar, realizada pela própria unidade ou órgão ou por instituto de pesquisa,
utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devido a
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deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada, ser instruída da
justificativa da escolha da Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis para cada item.

2.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, aiterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, dc comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme

o caso.

V - CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão suportadas, previamente empenhadas e processadas,
por conta de verba própria do orçamento vigente, sob a seguinte rubrica:

Dotação Orçamentária:

Órgão:

70.000 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos Unidade

70.001 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos

Projeto/Atividade:

17.512.0308 :2013-Ampliação Modernização e Manutenção do Setor de Limpeza Pública

15.512.0308 : 2014 - Manutenção da Sec. de Infra-Estnitura e Serv. Públicos

15.751.0308 : 1004 - Construção e Manutenção de Praças e Vias Publicas

Elemento de Despesa:

33.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

2. Caso os serviços ultrapassem o exercício atual, nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando o
CONTRATÁNTE obrigado a apresentar no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho
estimativa e, iiavendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma
classificação orçamentária.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCU DO CONTRATO

1. A vigência do contrato terá validade de 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período,
nos termos do art. 57 e seus parágrafos, da Lei n.® 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando
mais vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

2. O contraio poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

vn - CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os serviços, objeto do presente contrato, quando solicitados, serão prestados dentro do município de
Planalto, incluindo seus distritos, no endereço constante da solicitação/requisição, em se tratan^ de
máquinas, equipamentos ecaminhões. _/f/l
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2. Os demais veículos, por sua natureza de uso e a serviço do município, poderão efetuar viagens
intermunicipais / interestaduais.

3. Os Serviços deverão ser prestados em quantitativos c prazos fixados nas requisições encaminhadas ao
iicitante contratado.

vni - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Contratar motoristas devidamente habilitados nas categorias exigidas pelo Código de Trânsito
Brasileiro, assumindo integralmente a responsabilidade pela capacidade funcional e idoneidade moral de
seus empregados/cooperados ou prepostos, bem como quaisquer danos por eles ocasionados, sendo
assim, de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todo e qualquer encargo de natureza
trabalhista, prcvidcnciária, fiscal e comercial, resultante da execução deste contrato.

2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do uso de Máquina, Equipamento, Caminhão,,
tais como manutenção preventiva e corretiva, impostos, taxas, seguros, pneus, câmaras de ar, não
cabendo indenização, reembolso ou adiantamento à CONTRATADA.

3. Responsabilizar-se por qualquer Infração ás leis de trânsito bem como pelos danos e prejuízos causados
a terceiros ou diretamente à Administração, decorrente de sua culpa ou dolo.

4. Em caso de impedimento de quaisquer Máquina, Equipamento, Caminhão, mediante vistoria,
substitui-lo imediatamente por veiculo da mesma espécie e natureza.

5. Será de 10 (dez) dias o prazo para substituição, podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE
quando detectadas as necessidades das unidades competentes, acompanhada sempre de Justificativa
expressa.

6. Em caso de substituição temporária ou definitiva, por necessidade da CONTRATADA, as Máquinas,
Equipamentos, Caminhões, deverão ser do mesmo tipo e categoria cm que foi contratado, sem
prejuízos à execução dos serviços.

7. Colocar Máquinas, Equipamentos, Caminhões, contratados à disposição exclusiva do
CONTRATANTE, em função das necessidades por ela estabelecidos em tennos de dias e horários,
inclusive serviços extraordinários.

8. Os veículos que ultrapassarem os anos de fabricação só poderão ser contratados, após a vistoria e
aprovação do Setor de Transporte, vinculado à Secretaria de Infraestrutura e Transporte.

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem adjudicados.

10. Permitir a instalação nas Máquinas, Equipamentos, Caminhões, de quaisquer equipamentos que se
fiarem necessários ao bom desempenho de suas funções.

11. Guardar e zelar pelos equipamentos a que se refere o item anterior e garantir sua devolução nas mesmas
condições recebidas.

12. Garantir a retirada dos equipamentos instalados nas Máquinas, Equipamentos, Caminhões, no prazo
máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir da solicitação do CONTRATANTE, e no mesmo prazo cm
caso de impedimento dos itens licitados independente de qualquer solicitação.

13. Apresentar as Máquinas, Equipamentos, Caminhões, sempre em condições de conservação e
funcionamento mecânico, instrumentos dc painel, de segurança, pintura c limMza, bem como os
condutores/operadores trajando-se convenientemente, quando for o caso. üy\ /-"v-v
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14. Manter reserva de Máquinas, Equipamentos, Caminhões, com disposição imediata para atendimento
aos faltosos, no prazo máximo de 02:00 hs (duas horas) a partir da solicitação formulada pelo ór^o
usuário.

15. Garantir a cada motorista / operador, na execução dos serviços, o conjunto necessário de condições, não
só para proteger a saúde, como para prevenir acidentes do trabalho.

16. Tomar todas as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes
de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus empregados / cooperados, no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas em dependências do
CONTRATANTE.

17. Cumprir o disposto na Portaria n® 3.214 e seus anexos, do Ministério do Trabalho, no tocante às
exigências de Segurança e Medicina do Trabalho.

18. Comprovar, quando da contratação ou em casos de substituição, a propriedade das Máquinas,
Equipamentos, Caminhões, ofertados, através de cõpta autenticada do certificado de propriedade e
laudos de vistoria e afwiçâo dos hodômetros (INMETRO).

19. No caso de participação de Cooperativas, além do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá
apresentar também as fichas de filiação dos cooperados, correspondente aos veículos ofertados.

20. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso Xli da Lei n®
8.666/93.

21. Garantir para Máquina, Equipamento, Caminhão, seguro de acidentes para os motoristas / operadores
c passageiros, com cobertura individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) c seguro contra terceiros com
cobertura de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para danos materiais c pessoais.

21.1. Com o vencimento do seguro e a não renovação da apólice ou ausência de contratação de um
novo seguro nos mesmos termos, implica cm responsabilidade direta da contratada, na condição
de principal responsável, pela cobertura de indenização individual para operadores, motoristas,
além da cobertura de danos materiais e pessoais de terceiros.

22. Não permitir que motorista / operador em serviço, faça uso de drogas e bebidas alcoólicas. Na eventual
ocorrência destes fatos, tomar as devidas providências, sem prejuízo da execução dos serviços.

23. Manter um plantão administrativo/operacional para solução das ocorrências e eventualidades que
porventura registrarem.

IX - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. O abastecimento (combustível) das Máquinas, Equipamentos, Caminhões, será de inteira
responsabilidade da CONTRATANTE.

2. A Unidade responsável pelo serviço ficará responsável pelo acompanhamento da execução contratual e
fiscalização em conjunto com a Secretaria Municipal a ela vinculada.

2.1.Indicar, por instrumento própria, o nome do fiscal e a sua matrícula, encaminhando à
CONTRATADA.

2.2. A indicação será pane integrante do presente contrato.
3. Solicitar a substituição, a qualquer tempo, do motorista / operador que não desempenhar a contento suas

funções e das Máquinas, Equipamentos, Caminhões, considerados fora das condições exigidasi/)"^
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4. Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas
durante a execução do Contraio,

5. Supervisionar o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos;

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1. O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do objeto ora avençados nSo terá relação de
emprego com o CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos.

2. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de toda
e qualquer despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar.

XU - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

1. O fornecedor que descumprir total ou parcialmente o contrato celebrado com a CONTRATANTE
caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93:

X.l.Advertência escrita - comunicação formai de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o
dcscumprimento de contratos c outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das
necessárias medidas de correção.

1.2.Multa-deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de fornecimento,
por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a trinta
dias, com a conseqüência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Municipal.

1.4.Declaração de inidoneidade paia licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do
fomecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contrato ressarcir a Administração Pública Municipal p>eios prejuízos resultantes de ação ou
omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 1.2 desta cláusula, será retido dos pagamentos devidos
pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de oficio ou por provocação dos órgãos de
controle, pela autoridade expressamente nomeada no contraio.

4. As sanções previstas nos itens 1.1, 1.3 e 1.4 deste Título poderão ser aplicadas cumulativamente à
prevista no item 1.2. assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

5. O dcscumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondiuii, não será
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considerado inadímplemento contratual sc tiver ocorrido por motivo de caso fortuíto ou de força mmor
devidamente justificado e comprovado. O caso fortuíto. ou de força maior, yenfica-se no fato
necessário, cujos efeitos nSo eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do paragrafo único do art.
393 do Código Civil.

6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias uteis a
contar da intimação do ato.

xni - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contraio, todas as condições de habilitação e

qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as obngações assumidas.
Xini - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüênci^ contratuais e M

previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pete p^s os
direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no ait 77 e seguinte da
Lei n- 8.666/93 e suas alterações..

2. Os casos de rescisão contratual seião formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

3.1.Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIl
e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93 ou

3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração ou
3.3.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

5. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administraçto, ficarão assegurados
ao CONTRATANTE os direitos eiencados no artigo 80 da Lei Federai n® 8.666/93 e suas alterações.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
l. ApIíca-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n." 8666/93 e suas alterações.
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. atatva
16.2 ■ Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita através de correspondência devidamente registrada. _ *
16 3 - São partes integrantes deste Contrato o Editai do PREGÃO PRESENCIAL >r 002/2017 e seia -^exos,
incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o processo licitatório,
bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA,

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO CMiId

Corifira o» tfados do att om: htlpst//»alodiQHal.típb.ju».br ou ConsuRe o Docvmento om: hBpa://aiavadoba<te».noLbrfdoeumBnto/6d64?6042102&66?657fi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104 —Centro —CEP 45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

CONTRATO N» 014-3/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PLANALTO E A EMPRESA

PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO LTDA - ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAfflA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Praça Duque de Caxias, n® 104, Centro, na cidade de Planalto, Bahia, inscrita no CNPJ
sob o n® 13.858.907/0001-38, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Edilson Duarte da
Cunha, brasileiro, maior, casado, agente político, portador da cédula de identidade n® 04313723-73 emitida
pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o n® 625411025-34, residente e domiciliado na Rua Landulfo Alves, D® 107,
Centro, na cidade de Planalto, Bahia, CEP: 45.190-000, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA - ME, pessoa Jurídica, Inscrito
no CNPJ sob o n® 10.576.311/001-57, com endereço na Rua do Pau Ferro, S/N, CEP 48.450-000, Bairro Zona
Rural, Município Cipó - Bahia, representada pelo Sr. Giuliano Trindade Fistolato, Portador da Cédula de
Identidade sob o n® 7513469-18 SSP/MG e CPF sob o n® 811.Í260.265-49, residente e domiciliado na Rua
Chile, Edifício Eduardo de Moraes, n® 23/25, sala 606, Centro, CEP 41.020-000, Salvador - Bahia e/ou por
procuração tó̂ avés do Sr. Heilisson Santana dos Santos, RG 06.444.178-46 SSP/BA e CPF 970.829.965-49,
aqui denominada CONTRATADA, com base no Pregão Presencial n® 012/2017, disposições da Lei Federal
n® 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Lei Federal n® 8.666 de 21 do junho de 1993 e suas ulteríores alterações,
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto a Contratação de empresa para a Prestação de serviços de limpeza pública com
locação de máquinas equipamentos com mão-de-obra para a limpeza urbana na sede e distrito deste
Município, com base na Proposta Comercial Final da Contratada, no Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N® 012/2017, em especial no Termo de Referencia, que são partes desta avença
independente de Iranscrição, confonne especificações e quantidades estabelecidas neste Edital e demais
Anexos.

§ I® - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões
na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

do contraio, conforme Art. 65 da Lei n® 8.666/93 e suas ulteríores alterações.

U - CLÃUSULA SEGUNDA - DA LEGALIDADE

1. A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pr^âo Presencial n®
012/2017, com base na Lei n® 10.520/02 e Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006,
147/14 e pelas normas contidas no Edital do certame e seus Anexos, que são partes integrantes desta
avença, independente de transcrição.

III - CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO f\

CONTRATO N* 014-3/2017-PP 01J/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104 - Centro-CEP 45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

1. As parles atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o preço global de RS 1.115.508,60 (um
milhão cento e quinze mil quinhentos e oito reais e sessenta centavos), conforme abaixo descrito:

2. O valor definido nesta cláusula incluí todos os custos operacionais pela execução do objeto d^e
contrato, tais como os tributos evenUialmente devidos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, frete, bem como as dcmús despesas diretas e indiretas, inclusive com
ensaios, testes e demais provas para controle tecnológico, seguros em geral, regulamentos e posturas
municipais, de modo a constituir a única contiaprestaçâo pela execução do objeto deste Contrato.

3. O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 50% para mão de obra e 50% para insumos.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

1 DO PAGAMENTO:

l.I.O pagamento será efetuado de acordo com a medição efetivamente utilizada pelas unidades
fiscalizadoras, obedecidos aos limites e 6'anquias estabelecidos no Termo de Referência.

1.2.A CONTRATADA deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscalfis), até o 5° (quinto) dia útil de cada mês,
subsequente à prestação dos serviços, às Unidades tomadoras dos serviços que será responsável
pela conferência da(s) mcsma(s), mediante a mediação mensal de cada Máquina, Equipamento,
Caminhão, sob sua responsabilidade, que deverá liquidá-las e encaminhá-las à Contabilidade
para os devidos lançamentos e p^amento.

1.3.0 atraso na apresentação do faturamento, que venha a implicar no respectivo atraso no recolhimento
da importância retida para o INSS com acréscimos legais, acarretará no repasse dos citados
acréscimos à CONTRATADA.

1.4. A cada prestação de serviços, o pagameitto será feito em até 30 (trinta) dias, a contar da data do
ateste (recebimento definitivo) de feturas/notas fiscms pelo óigão requlsitaníe e de acordo com a
programação da Secretaria Municipal de Finanças.

1.4.1. As notas fiscais deverão vir acompanhadas mediante prévia comprovação de
regularidade da empresa perante o INSS, CNDT e FGTS.

1.5.0 CONTRATANTE somente efetuará o pagamento das faturas mediante a apresentação das
quitaçóes legalmente exigiveis ou que venham a ser exigidas por leis relativas a todo e qualquer
encargo que se refira aos serviços prestados, Inclusive as contribuições devidas ao INSS, FGTS,
taxas e impostos municipais coirespondentes ao mês anterior à prestação de serviços.

l.õ.As Notas Fiscais/Fatura deverão, obrigatoriamente, descrever o fornecimento e ao serem
encaminhadas para pagamento, acompanhar-se das respectivas autorizações.

l.T.Se a prestação dos serviços não for efetuada conforme condições deste edital, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento definitivo.

1.5.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua rcapresentação devidamente regularizado.

1.9.Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação ímanceira decoircntc de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços. ^

2 DO REALINHAMENTO DE PREÇOS: 1/ / jT-vfN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104 - Centro -CEP 45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

2.1. O valor do presente contrato será fixo e irreajustável até o final de um ano a partir da data da
apresentação das propostas.

2.2. Os realinhamentos de quaisquer valores na presente licitação, após a assinatura do Contrato,
somente se darão com a observância dos procedimentos d^xo, observando-se ainda, o prazo
estabelecido no Edital para vai idade das propostas.

2.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações havidas e justificadas do
pedido, demonstrando novamente a composição do novo preço, anexando cópias autenticadas
de notas fiscais de compra que comprovem os Índices reivindicados.

2.4. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após anáiise técnica do
CONTRATANTE, porém contemplará os quantitativos remanescentes a partir da data do
protocolo do pedido no protocolo GÍWal do CONTRATANTE.

2.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para a
verificação dos preços constatUes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado, dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtos e/ou comercializadoras, do
mesmo produto ou similar, realizada pela própria unidade ou órgão ou por instituto de pesquisa,
utilizando-se, também, de Índices setoriais ou outros adotados pelo Govemo Federal, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada, ser instruída da
justificativa da escolha da Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis para cada item.

2.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncla de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme
o caso.

V- CLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão suportadas, previamente empenhadas e processadas,
por conta de verba própria do orçamento vigente, sob a seguinte rubrica:

2. Dotação Orçamentária:

3. Órgão:
4. 70.000 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras c Serviços Públicos Unidade
5. 70.001 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos

6. Projeto/Atividade:
7. 17.512.0308 : 2013 - Ampliação Modernização e Manutenção do Setor de Limpeza Pública
8. 15.512.0308 :2014-ManutençãodaSec. deInfi-a-EstruturaeServ.Públicos

9. 15.751.0308: 1004 - Construção e Manutenção de Praças e Vias Publicas

10.EIemento de Despesa:
11.33.90.37.00 — Locação dcMão-de -Obra
12.33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

13. Caso os serviços ultrapassem o exercício atual, nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamcntos^rograma, ficando o

CONTRATON*0l4.3/2017-PP012r2017 /dÕ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104-Centro-CEP 45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

CONTRATANTE obrigado a apresentar no inicio de cada exercício a respectiva Note de Empenho
estimatíva e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma
classificação orçamentária.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1 A vigência do contrato terá validade de 31/12/2017, podendo ser prorrogado, por igual período, nos
termos do art. 57 e seus parágrafos, da Lei n." 8.666/93, quando a proposta conünuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

2. O contrato poderá ser alterado, observado o disposto no art 65 da Lei 8.666, de 1993.
3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

VII ■ CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZOS

J. Os serviços, objeto do presente contrato, quando solicitados, serão prestados dentro do município de
Planalto, incluindo seus distritos, no endereço constante da solicitação/requisição, em se tratando de
máquinas, equipamentos e caminhões.

2. Os demds veículos, por sua natureza de uso e a serviço do município, poderão efetuar viagens
intermurácipais / interestaduais.

3. Os Serviços deverão ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao
licitante contratado.

VIU - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Contratar motoristas devidamente habilitados nas categorias exigidas pelo Código de Trânsito
Brasileiro, assumindo integralmente a responsabilidade pela c^acidade funcional e idoneidade moral de
seus empregados/cooperados ou prepostos, bem como quaisquer danos por eles ocasionados, sendo
assim, de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todo e qualquer encargo de naturera
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução deste contrato.

2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do uso de Máquina, Equipamento, Caminhão,,
tais como manutenção preventiva e corretiva, impostos, taxas, seguros, pneus, câmaras de ar, não
cabendo indenização, reembolso ou adiantamento à CONTRATADA.

3. Responsabilizar-se por qualquer infração às leis de trânsito bem como pelos danos e prejuízos causados
a terceiros ou diretamente à Administração, decorrente de sua culpa ou dolo.

4. Em caso de impedimento de quaisquer Máquina, Equipamento, Caminhão, mediante vistoria,
substitul-lo imediatamente por veiculo da mesma espécie e natureza.

5. Será de 10 (dez) dias o prazo para substituição, podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE
quando detectadas as necessidades das unidades competentes, acompanhada sempre de justificativa
expressa.

6. Em caso de substituição temporária ou definitiva, por necessidade da CONTRATADA, as Máquinas,
Equipamentos, Caminhões, deveião ser do mesmo tipo e categoria em que^i contratado, sem
prejuízos à execução dos serviços. l }r\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104-Centro-CEP45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

7. Colocar Máquinas, Equipamentos, Caminhões, contratados à disposição exclusiva do
CONTRATANTE, em função das necessidades por ela estabelecidos em termos de dias e horários,
inclusive serviços extraordinários.

8. Os veículos que ultrapassarem os anos de fabricação só poderão ser contratados, após a vistoria e
aprovação do Setor de Transporte, vinculado à Secretaria de Infraestrutura e Transporte.

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem adjudicados.

10. Permitir a instalação nas Máquinas, Equipamentos, Caminhões, de quaisquer equipamentos que se
fizerem necessários ao bom desempenho de suas funções.

11. Guardar e zelar pelos equipamentos a que se refere o item anterior e garantir sua devolução nas mesmas
condições recebidas.

12. Garantir a retirada dos equipamentos instalados nas Máquinas, Equipamentos, Caminhões, no prazo
máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir da solicitação do CONTRATANTE, e no mesmo prazo em
caso de impedimento dos hens licitados independente de qualquer solicitação.

13. Apresentar as Máquinas, Equipamentos, Caminhões, sempre em condições de conservação e
funcionamento mecânico, instrumentos de painel, de segurança, pintura e limpeza, bem como os
condutores/operadores trajando-se convenientemente, quando for o caso.

14. Manter reserva de Máquinas, Equipamentos, Caminhões, com disposição Imediata para atendimento
aos feltosos, no prazo máximo de 02:00 hs (duas horas) a partir da solicitação formulada pelo órgão
usuário.

15. Garantir a cada motorista/operador, na execução dos serviços, o conjunto necessário de condições, não
só para proteger a saúde, como para prevenir acidentes do trabalho.

16. Tomar todas as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes
dc trabalho, quando cm ocorrências da espécie forem vítimas os seus empregados / cooperados, no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas em dependências do
CONTRATANTE.

17. Cumprir o disposto na Portaria n® 3.214 e seus anexos, do Ministério do Trsüjalho, no tocante às
exigências de Segurança e Medicina do Trabalho.

18. Comprovar, quando da contratação ou em casos de substituição, a propriedade das Máquinas,
Equipamentos, Caminhões, ofertados, através de cópia autenticada do certificado de propriedade e
laudos de vistoria e aferição dos hodôtnctros (INMETRO).

19. No caso de participação de Cooperativas, além do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá
apresentar também as fichas de filiação dos cooperados, correspondente aos veículos ofertados.

20. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação c qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei n®
8.666/93.

21. Com o vencimento do seguro c a não renovação da apólice ou ausência de cooúatação de um novo
seguro nos mesmos termos, implica em responsabilidade direta da contratada, na condição de principal
responsável, pela cobertura de indenização individual para operadores, motoristas, além da cobertura de
danos materiais e pessoais de terceiros. A

CONTRATO fP 014-3/2037 -PP OllãOn

iSsiJotdaabaiTirhKiiay/ukxligitsIlipiijut.breuContuIleQDocurnanKicm: lTapa:/Ja2avado<saloa.naLb'fdoeumen1o/6M4260421029H26S7e

P S AutentlcBçío Digital Cófllgo: B8S42604210296826S7$.16 , 3 Cartório AzevÔdO BastOS
^ O Data: 26/0^2021 16:21:21 i Jb™È% *v.PrMW»nu6p'i*d6íi«MMait48
^ b Valor Total do Ato: R$ 4,66 1qB6 18 ^ tMo, Joi» ps

S Saio DIglUI-npo Normal C:AU85Í1M170: Sy. ff3) 8404 «WortoQwNaaoftMWjwUir
d  ftgp»Jlu»»IlaB 11haiJWáJr



Proc.
PLS,

iRuh.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEAl^

ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

22. Nâo permitir que motorista / operador em serviço, faça uso de drogas e bebidas alcoólicas. Na eventual
ocorrência destes fatos, tomar as devidas providências, sem prejuízo da execução dos serviços.

23. Manter um plantio administiativo/operacional para solução das ocorrências e eventualidades que
porventura registrarem.

IX - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. O abastecimento (combustível) das Máquinas, Equipamentos, Camlnhóes, será de inteira
responsabilidade da CONTRATANTE.

2. A Unidade responsável pelo serviço ficará responsável pelo acompanhamento da execuçlo contratual e
fiscalização em conjunto com a Secretaria Municipal a ela vinculada.

2.1.Indicar, por instrumento próprio, o nome do fiscal e a sua matrícula, encaminhando à
CONTRATADA.

2J.A indicação será parte integrante do presente contrato.

3. Solicitar a substituição, a qualquer tempo, do motorista / operador que não desempenhar a contento suas
funções e das Máquinas, Equipamentos, Caminhões, considerados fora das condições exigidas.

4. Notificar a CONTRATADA, fixando-ihc prazo para corri^r defeitos ou inegularidades encontradas
durante a execução do Contrato.

5. Supervisionar o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho.

X- CLÁUSULA DÉCIMA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos:

LLOedital n®012/2017.

1.2.Anexo I - Termo dc Referência,

1.3. Proposta vencedora do Pregão n° 012/2017.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1. O pessoal que a CONTRATADA ranpregar para a execução do objeto ora avençados não terá relação de
emprego com o CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos.

2. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de toda
e qualquer despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar.

xn - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

1. O fornecedor que descumprir totai ou parcialmente o contrato celebrado com a CONTRATANTE
caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se as seguintes sanções, previstas no
art 87 da Lei Federal d" 8.666/93:

1.1.Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o
descumprimenío de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das
necessárias medidas de correção.

1.2.MuIta - deverá observar os seguintes limites máximos;

a) Multa DO valor dc 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização dc fornecimento,
por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso siçerior a trinta
dias, com a consequêricia rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conffatar com a Administração
Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto
perdurarem os rooüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do
fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contrato ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prcjuizos resultantes de ação ou
omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 1.2 desta cláusula, será retido dos pagamentos devidos
pela Administração Pública Municipal ou cobrado Judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas dc ofício ou por provocação dos órgãos de
controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As sanções previstas nos itens 1.1, 1.3 e 1.4 deste Título noderito ser aplicadas cumulativamente à
prevista no item 1.2. assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

5. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será
considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou dc força maior,
devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato
necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos temios do parágrafo único do art.
393 do Código Civil.

6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, dc acordo com a
gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da inümação do ato.

XIU - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições dc habilitação e
qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais c as
previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os
direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 e seguinte da
Lei n- 8.666/93 e suas alterações..

2. Os casos dc rescisão contratual scillo foimalmentc motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

5.1.Detemiinada por ato unilateral c escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xn
e XVn do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93 ou

3.2. Amigável, por acordo enve as partes, desde que haja conveniência para a Administração ou

3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. r\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38
Praça Duque de Caxias, 104-Centro-CEP45.190-000.

Fone: 77 3434-2137

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

5. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados
ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

XV - CLAUSULA DÉCDMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
I. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.° 8666/93 e suas alterações.
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.
16.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita através de correspondência devidamente registrada.
16.3 - São partes integrantes deste Contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 e seus Anexos,
incluindo as condições ali estabelecidas c as correções e esclarecimentos feitos durante o processo Ucitalório,
bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

xvn- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1 - As partes elegera o Foro da Cidade de Planalto, BaWa, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.
17.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato cm 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Planalto, Bahia, 06 de Março de 2017.

PISTOLATO MIRA COLET^ ÜRBANA E LOCAÇÃO LTDA - ME
Emptesa Contratada

CUNHAEDELSO

Testemunhas:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTI
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13,858.907/0001-38
PraçaDuquedeCaxias, 104-Ceiitro-CEP45.190-000.

I  PEDREIRASÍ^ I 1

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N" 014-3/2017
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE N" 014-3/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E A EMPRESA
PISTOLATO MIRA COLETA
URBANA E LOCAÇÃO EIRELI - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA
direito púbUco, com sede na Praça Duque de Caxias. ti° 104, Centro na
inscrita no CNP3 sob o n" 13.858.907/0001-38. oeste ato representada pelo seu Prefeito J
o Sr. EdUsoo Duarte da Cunha, brasüeiro, maior, casado, 'Í
identidade n° 04313723-73 emitida pela SSP/BA itiscnto no CPF sob o n
reádente e domiciUado na Rua Landulfo Alves, n» 107. Centro, na cidade
45 190-000. doravante denominado CONTRATANTE e a empresa: PfSTO^TO
COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELI - ME, pessoa Jundica,^scnto no CNPJ sob o n
10.576J11/001-57, coro endereço na Rua Dom Pedro n, S/N. Pontal, - Bahia,^r^re^fâda
pelo Sr. Giidiano Trindade PistoJato, Portador da Cédula de Identidade sob ° ° l
SSP/MG e CPF sob o n" 811.260.265-49, residente e domicUiado na Rua Chdo, Edifício Ediw^
de Moraes n° 23/25, sala 606, Centro. CEP 41.020-000, Salvador - Baka aqm denommadaCONTRATADA cora base nas disposições daLei Federal 8.666 de 21 de junho de 19 e ̂
pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02. resolvem celebrar o presente termo de renovação ao Contrato de
prestação de serviços, mediante as cláusulas c condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

I 1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a renovação de todas as cláusulas do contrato
orieinário, para a prestação de serviços de limpeza pública com locação dc raaqumw e
equipamentos com mSo-de-obra para a limpeza urbana na sede e distrito deste Município,
oriundo do Pregão Presencial n® 012/2017.

II-CLÁUSULA SEGUNDA-DA RENOVAÇÃO . • ti j..
2.1- Esse Termo Aditivo Renova o contrato ori^àrio por mais 12 meses, cora base no inciso B, do
art. 57 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência a partir do dia 01/01/2018
a31/12/2018.

2.2- A reaiovação manterá seu valor global de R$ 1.115.508,60 (um milhão cento e quinze mU
quinhentos e oito reais e sessenta centavos).

lü - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRU

3.1 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por couta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

70*^00 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos Unidade
70.001 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Wblicos

Projeto/Atividade:
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ato sm: hIlp>://ukid^efUL:jpD.Ji;s.Dr cxi ConsiAa o Docunwnlo «m: wtlp»y/«w»doba»lo«.rxitly<aixx;menlo<8B842ft042102»M26578

AutenUcBçaooigiuicâdioo:6ee42sa42i0296e2e57e-i9 3 Cartório Azsvido Bastos
DstA! 26/04/2021 16r21<21 jÉSw^a § Av. FrwidKrt» Bpniele Nsâee • I14S
Val&rTolâl do Ato: R$4,66 ^B|S 'o ««imi «m emi, Jc*» • p8
s.ioDiflit,iTipoNorm«ic:AU85323.4ADH:&elo Digital Tipo Normal C; ALJ65323^ADH;

^  Sia»l

MIACMiCBna



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALt^^^^^^^
ESTADO DA BAHIA FUS.ZZZ/Z:

CNPJ/MF 13,858.907/0001-38 -
Praça Duque de Caxias, 104-Centro-CEP 45.190-000.

17.512.0308 :2013 - Ampliação Modernização e Manutenção do Setor de Limpeza Pública
15 512.0308; 2014 - Manirtenção da Sec, de Infra-Estrutura e Serv. Púbbcos

15.751.0308 :1004 - Construção e Manutenção de Praças e Vias Publicas

Elemento de Despesa:
33.90.37.00 - Locação de MIo-de -Obra
33.90,39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

4 1 - Em função dos serviços de limpeza púbUca com locação de máquinas equipamentos com mão-de-
obra para a limpeza urbana na sede e distrito deste Município, serem de natureza continuada e
necessários para promover a limpeza das ruas e espaços públicos deste Mumcipio; por atender ao inci»
a do Ari. 57 da Lei n" 8.666/93 e pelo fato de sua prorposta ainda se raater igual e ser a oiais
vantajosa para a Administração pública, mesmo com o aumento da inflação, reajuste salarial e
aumentos sucessíveis dos combustíveis ao longo do ano de 2017.

V -CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original
que colidirem com as constantes do presrate Termo Aditivo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6 1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Planalto, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outto,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriondas do presente Contrato, das
testenuinlias.

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual
teor, na presença de testemunhas abaixo an-oladas.

PIgnalto, Bahi
bdilsoo Dua

Pre&titoMuaicúi

EDILST

^8 de Dezembro de 2017.
leJÃi Cunha

aACiJ^HA

Prtfeito

PíSTOLATO MIRl
LOCAÇM

Empresa*

ÍMETA URBANA E
ÍREU-ME •
ntr^ada

Testemunhas:

"  CPF:.
i" rí®,'TAni5L.10NAXC) NCITAS lUE-lUlIÊUS - BA
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'i^PL PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ^
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 Pfoc.
toç. Duque de Cuxias. 104 - Centro -CEP 45.190-000. M, _

SEGUiroO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N- 014J/20I7
termo aditivo ao contrato
DE N" 014-3/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E A EMPRESA
PISTOIATO MIRA COLETA
URBANA E LOCACAO EIREU.

73 emitida pela SSP/BA, mscnto no CPF s Plannlio Bahia. CEP- 45 190-000, doravante
CunduRo Alves^^7^n^. »a ^BANA E
Í.0CÃC°A0 Sít^Srídieu. Inuerilo no CNPJ .ob o u- ISo» s"Xo TriudXpistcl..o, Pedudor d. "a Ĉ ^"1= ̂
e CPF sob o n" 811.260.265^9, residente e domicibado na Rua Chile, uunc ataDA
n" 23/2S. sala 606, pela Lei 8-883/94

serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

1.1 Coasülni objeto do presente Termo Aditivo, a renovado de todas

oriundo do PREGÃO PRESENCIAL n» 012/2017.

U - CLÁUSULA SEGUNDA -DA RENOVAÇÃO

1.1- Por período e condiçôe. iguala ao previsR, no CONT8ATON» 014-3/2017, conformo pm.i.«o
do inciso II, do artigo 57 da lei 8.666/93.

2J - valor Global do Tonuo renov.íio é de R$ 1.338.610,32 (um milhão trezeutoa e Dinta e oito
mil seiscentos e dez reais e trinta c dois centavos).

2.3 - O contrato e teimo de renovação terá sua vigência até 31 de Dezembro de 2019.
m . CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por contados recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Datação Orçamentária:

?o'?oO - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Wblicos Unidade
70.001 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços PúbUcos

ÍzmÍwOS ?2Íl 3 - Ampliação Modernização e Manutenção do Setor de Limpeza

Confira os dado» i>a ato am: hOseT/saMieAal.t^pti.lva.Ixou ConsUlso Ooajmsnlo am: hltpsV/aievedobaslo».notef/docurTienlo/B88i?S0421029$ea578

S AutantietçioD[Biuicediso:saB42S042i029eB2es76-2i ^ \ 9 CartórioAzevêdoBasios
.§ Data: 26/04/2021 16:21:22 '< s A«.Pn»ii>ai<i«EpUeioPn»»a.tiAi

p5É*a^^ ^ Valor Total do Ato: ftS 4,66 ewiw 'a aiin» »e» a»u»c. do»» p—o». po
g Solo DIglUl Tipo NonnalC:AU85325.FZ0E; .VS^y/ g v.»- *H.CmMí



21/09/2021 14:40 oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _
ESTADO DA PARAIBA 1

CARTÓRIO A2£VÊD0 BASTOS p.--
FUNDADO EM 1888 1^'^"

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕÉ8ML
PESSOA IRuD.

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mall: carlorlo@azevedoba8tOB.not.br

pedreirasWa

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privaüvo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscaiizaçâo Exlrajudiciai em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenücação processada peia nossa
{^^ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba, endereço
1  .//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MifW COLETA URBANA E
LOCACAO EiRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EiRELI a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EiRELI assumiu, nos termos do artigo 8°. §1*. do Decreto n* 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3*. inciso X, da Lei Federai n' 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federai 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria a integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2'-A. §7', da Lei Federal n" 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 21/09/2021 14:11:02 (hora locai) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. r, 10" e seus §§ 1® e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA ÜRBWiiA E LOCACAO EiRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
maíi autenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httpsJ/autdigttai.azevedobastos.noLbr e informe o Código
de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 66642604210296626576-1 a 68842604210296626576-21
'Legislações Vigentes; Lei Federai n" 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federai n" 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

.erído é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

000O5b1ò734fd94f057f2d69fe6bc05bf8B41fcab49e0ef948e5cedc3b25O7eOob2e6B86e4f70ebe672e2b227c6a3e263eb8c95el7277d1503f964a5cfcc1ea8563
7f327937fr2beb7d0a499a0b99d3c

de «çmfo de 2001.

ICP
Brasil

hQps://apl.autdigilal.azevedoba8tos.notbr/dedaracao/68842604210296626576



PEDREIRAS/MA

f»tacd^^Ü202
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO FUS. __Í2_3_Í^

ESTADO DA BAHIA
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 46.180-000.
Fone/Fax: 77 3434-2137

A Prefeitura Municipal de Planalto - BA, Pessoa Jurídica de direito interno | |
público, inscrita sob CNPJ/M de n° 13.858.907/0001-38. atesta, para fins de 11
comprovação técnica que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E | S
locação LTDA. inscrita sob o CNPJ 10.576.311/0001-57 com sede na Rua | ^
Dom Pedro II. S/N. Edf. São Jorge. Térreo. Bairro Pontal, na Cidade de Ilhéus - | ^
Bahia. CEP: 45.023-490, prestou, em contrato anual, os serviços abaixo S s

I o
relacionados: | -S

Objeto: Prestação de serviços de locação de máquinas, equipamentos com ^ |
mão de obra para limpeza Urbana; > z

O 'c

•  01 Mini Pá Carregadeira; g |
*  O 2

•  02 Caminhões Caçamba Toco; ^ ̂

•  02 Caminhões toco coletor de lixo, com placas compactadoras; ^ f 1
•  03 motoristas de Veículo pesado com encargos complementares; |
•  01 Operador de máquina e equipamento com encargo^ |^vÍ

o T 8Complementares: ^

•  10 Coletores Auxiíiares de Serviços Gerais. ê I

Prefeitura Municipal de Planalto - BA. 04 de Maio de 2017

Jui^iia Penara Bonfim Matos
Secretária de Administração

3 «to «m: H1p«'//Mfod>Qtt»I.Qp0.^38.br ou Consulte o Oocumerlo «m: fitlpaV/azevedobBSíoi.nolbddoaimentiV668422042164S9«57456

AutenUcaçio Digital Código: Sa8422042184SM574S«-1
Data: 22/04;2021 12:1S:14 /
Valor Total do Ato; R(4,68 \

Sele Digital Tipo Normal C: AU78302-YDKWi

\ 3 Cartório Azevâdo Bastos
^ B Av.PrMU*nttEp(tt«loP«MM«114é
) 8 Bairro dos Eatade, Jofto Pwee .PB
/ ̂  (13) to4444M . 6art6<lo4axevadeMw.neLbf
' S hltpaV/n—edobaatocj»dt^



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA | J^^e.ras/ma

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38

Praça Duque de Caxias, 104 -Centro - CEP 45.190-001 ' ■ w

Atestamos, para os fins julgados cabíveis, que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA
URBANA E LOCAÇÃO LTDA - ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNI^ sob o n®
10.576.31VOBl-57, com endereço na Rua do Pau Perro, S/N, CEP 48.450-000, Bairro Zona
RuraL Município Cipó - Bahia, presta os serviços conforme descrição abaixo, cumprindo os
requisitos técnicos e de prazo, conforme contrato n® 014-3/2017, não havendo, até o
presente momento, nenhxun fato que desabone a sua conduta perante a Prefeitura
Municipal de Planalto- BA.

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza pública com locação de máquinas e
equipamentos com mão-de-obra para a limpeza urbana na sede e distrito deste Munidpio.

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Ruas, logradouros e espaços públicos do
Distrito e Sede do Município de Planalto.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.115.508,60 (um milhão cento e quinze mil quinhentos e
oito reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 de Março de 2017 a 31 de Dezembro de 2017.

Para execução dos serviços são utilizados os seguintes equipamentos e mão de obra:
• Mini pá carregadeira, peso mínimo de 2500 a 3000 kg, tração pneu, com

implementos;

• Caminhão caçamba toco, com capacidade de 04 a 06 m^;

• Caminhão toco coletor de lixo, com placas compactadoras com capacidade mü\ima
de 15m3; TABELIONATO P| 1

•  Pick-up. Reconheço

• Motoristas de veículos pesados; Emnü^c
• Gerente Operacional de serviços de limpeza; por' V
• Encarregado operacional de serviços de limpeza;

• Operador de máquinas e equipamentos; e —
• Coletores auxiliar de serviços gerais.

TatMiiã de'

Planalto - BA, 20 de Dezembro de 2017.

íljucélia Pereira Bon^fim Matos
Secretária Municipal de Administração

Srazíela (^íuimarães dos AÃjos
ADMlNIS'^DORA RESPONSÁVEL

TÉCNICACRA-BA a2.2S6

Confiía CM dadoi do otooni: hR0fty/»6lodignal.ijpO.ju6.bf ou CoriMlta o Documantoflm, htlpa://ozBvedobastoo.not.bn^doeurTíento/BBB4230á2164594ff74S6

I
AulantlCBçIo Digital Código: SBB4220421MSM5745e.2 ,
Data: 22/04/2021 12:19:14 ■'
Valor ToUI do Ato; RS 4,68 '
Saio Digital Tipo Normal C: AU78303.KYWW;

Cartório Azevódo Bastos
Av. rsMUMti E^lttdo PasMÉ *1148
Bal<T9 do* ^oOo P«WM • P»

(«3} - cartofiB^tie i sdaOmoR.wotbr v«b« deM.CMMnB
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PEDREiRAS/MA

Proc.^Cp'^ll202j
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ESTADO DA BAHIA '
CNPJ/MF 13.85B.907/0001-38

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 46.190-000.
Fone/Fax: 77 3434-2137

A Prefeitura Municipal de Planalto - BA, Pessoa Jurídica de direito interno público,
inscrita sob CNPJ/M de n° 13.858.907/0001-38, atesta, para fins de comprovação
técnica que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LTDA,
inscrita soboCNPJ 10.576.311/0001-57 com sede na Rua Dom Pedro R, S/N, Edf. São
Jorge, Térreo, Bairro Pontal, na Cidade de Ilhéus - Bahia, CEP: 45.023-490, prestou,
em contrato anual, os serviços abaixo relacionados:

Objeto: Prestação de serviços dc locação de máquinas, equipamentos com mão de obra
para limpeza Urbana;

»  01 Mini Pá Carregadeira;
•  02 Caminhões Caçamba Toco;
•  02 Caminhões toco coletor de lixo, com placas compactadoras;
•  03 motoristas de Veículo pesado com encargos complementares;
•  01 Operador de mágnínfl e equipamento com encalços Complementares;
•  10 Coletores Auxilíares de Serviços Gerais.

Prefeitura Municipal de Planalto — BA, 04 de Maio de 2017

Jijcéliá Pèreira Bonfím Matos
Secretária de Administração

TABEUONATO OEHOTASE PROTESTO ̂

_dp (jue dou fé.
dade, Ptanalto-flA.'ffl

TABELIAO
o* dsdot do stD em: hnM.Z/ukxligital.tgob.iui.bf ou Coouils o Ooeumenlo em: hnp$/'uavsda<»Mos.rxK.MdDajmaoKv'688422M21S4S94S74S6

SEI S Autenticação Digital Cddigo: 68642204210459457456-4
^ O DaU: 22/04/202112:15:14
^ & Valer ToUI do Ato: R$ 4,66
s« g Selo DIglUI Tipo Normal C:ALJ7S30S.7000:

, s Cartório Azevftdo Bastos / J g
' S Av, FrMidan» EpRáelo P«uoá«1146 V ? 2

I ( &alrrQ doa EaUde, Je4« P«M«a - P9 ^ ̂
v: K itP* V6tiw rBllfc-wH ^

g  heipev/4*»ved»bê»i6*jteAbf Tluv Qi



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTAD(.) DA BAHIA | pedr^i^s/ma

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 Pfoo../^
GABINETE DO PREFEITO

gabinete@planalto.ba.gov.br ' - •

«»A / ~

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A quem interessar possa, atestamos que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ 10.576.311/0001-57, consta em nosso cadastro de fornecedores
como executor do serviço abaixo relacionado, atendendo as descnções e requisitos técnicos
solicitados não havendo, até a presente data, quaisquer fatos que desabonem sua conduta
perante a este órgão:

1.0 Descrição do serviço;

- Realização do serviço especiaiizadode coleta, transporte e destino final de resíduos
sólidos domiciliares compactáveis (lixo urbano) gerados dentro dos limites do município, no
perímetro urbano vias e logradouros do município de Pianatto-BA.

- Realização do serviço especiaiizadode varrição e manutenção de condições de higiene
de vias e logradouros do município de Planalto-Ba incluindo poda de árvores.

-ocal de execução do serviço:

- Vias e logradouros do município de PlanaKo-BA

3.0-Equipamentos utilizados;

- Compactador de resíduos sólidos
- Caçamba para recolhimento de resíduos sólidos
- Carro de apoio operacional

4.0 Mão de obra utilizada:

- Gerente operacional de serviços de limpeza de coleta sólidos
- Encarregado operacional de serviços de limpeza de coleta sólidos
- Varredor de vias

- Podadorde árvores

• Motorista de veículos de grande porte destinados a coleta de resíduos sólidos
- Coletor de resíduos sólido

^ " Vãi

Atenciosamente,

Planalto-BA, 05 de fevereiro de 2017

té da Cunha

lunícípal

Conflra o» ciados c

AutenlIcBçSo Digital Câdigo: 66942204218459457456.5

Data: 22/64/202112:15:15

Valor Total do Ato: R$ 4,56

Solo DIgHal Tipo Normal C: AU7B30&419G6;

Cartório AzevSdo Bastos
Av. Pre*hi»ftt4 Epueie P«mm • «145

asln« aoé EslMO. Jeto Pmsm «PS

(Ml «44.4404 .eertwteOí^vedebsstofcJwUr
hetp*J/i»v«dob««1t*.r>oLbr



PREFEITUKA MUNICIPAL DE PL^
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38

GABINETE DO PREFEITO

gabinete@planaito.ba.gov.br

1 ̂oçiiRAS/MA

Rüb. ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A quem interessar possa, atestamos que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ 10.576.311/0001-57, consta em nosso cadastro de fornecedores
como exeojtor do serviço abaixo relacionado, atendendo as descrições e requisitos técnicos
solicitados não havendo, até a presente data, quaisquer fatos que desabonem sua conduta
perante a este órgão:

1.0- Descrição do serviço;

- Realização do serviço especialízadode coleta, transporte e destino final de resíduos
sólidos domiciliares compactáveis (lixo urbano) gerados dentro dos limites do município, no
perímetro urbano vias e logradouros do município de Planaito-BA.

- Realização do servi^ especialízadode varriçâo e manutenção de condições de higiene
de vias e logradouros do município de Planalto-Ba incluindo poda de árvores.

2.0 Local de execucfio do serviço:

- Vias e logradouros do município de Planalto-BA

3.0 -Equipamentos utilizados:

- Compactador de resíduos sólidos
- Caçamba para recolhimento de resíduos sólidos
- Carro de apoio operacional

4.0 Mão de obra utilizada;

*<1.

Ma,

* %-
■*

- Gerente operacional de serviços de limpeza de coleta sólidos
' Encarregado operacional de serviços de limpeza de coleta sólidos
- Varredor de vias
- Podador de árvores
• Motorista de veículos de grande porte destinados a coleta de resíduos sólidos
- Coletor de resíduos sólido

Atenciosamente,

Planalto-BA, 05 de fevereiro de 2017

ÈdííJomDüafte da Cunha
Pr^eltq Municipal

Ccnfr* Oft dados c

§ Autentictfto Digital Código; 668422042184594574564
O DaU: 22/04/2021 12:15:15
g Valor Total do Ato: R$ 4,68
g Selo Digital Tipo Normal C: ALJ76307.KR89:

Cartório Azevddo Bastos
Av. Pruldinti Eptttcle PeMOá e it48
Bslre dM Estado, Jote Paeaot • PS

(13) 13IU.5404 • eiflef1o®àt»ve4obâstOAfleLbf váber
hltpt J/awvedob«tot.netbr

deM, CMlcMf



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA BAHIA I PEonei^iAS/MA

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 Proc.WJd^'^
GABINETE DO PREFEITO ^w-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

%

Atestamos, para os fins julgados cabíveis, que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA
URBANA E LOCAÇÃO EBRELLI, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ: 10.576.311/0001-57,
com endereço na Rua D. Pedro n, s/n, Ed. S5o Jorge, térreo. Pontal - Ilhéus/BA CEP; 45.654-
360, presta serviços conforme descrição abaixo, cumprindo os requisitos técnicos e de prazo,
conforme contrato n® 018-A/2017, não havendo, até o presente momento, nenhum fato que
desabone a sua conduta perante a Prefeitura Municipal de Planalto - BA.

O objeto deste atestado representa a contratação da empresa para a prestação de serviço
de limpeza pública, com locação de máquinas e equipamentos, com mSo-de-obra, para a
limpeza urbana na sede e distrito desse município.

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços de limpeza pública utilizando máquinas, equipamentos e mão-de-obra
contratados foram prestados dentro do município de Planalto - BA, incluindo todos os bairros
da sede e o Distrito de Lucaia.

VALOR DO CONTRATO: RS 1.115.508,60.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: de 06/03/2017 a 31/12/2017.

Para execução dos serviços foram utilizados os seguintes equipamentos e mão de obra:

MINI PA CARREGADEIRA

CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO

CAMINI^O TOCO COMPACfADOR

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS
OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

COLETORES AUXILIARES

COORD^ADOR-OPERAaONAL

N6M429036 MAT/VESP

JOÜ7464 MAT/VESP

FII6020/ MAT/VESP

QBG719Í

MAT/VESP"
MAT/VESP

MAT/VESP

MATA/ESP

Planalto, 31 de janeiro de 2018.

Secretária Municipal de Administração
EUane Dutra de Souza
Engenheira Ambiental

CREA/BA 59668

Cor fira oe dados do ato am: hnjisy/Mioúigítal.tipt.ica.br ou Conatila o Documonlo am: j Tii"fnTi^T^Tj^

S Autentle«çíoDlBÍtalCódlBO:6SS422Ü421B459457456-7 Cartório AZOVêdO BaStOS
iSSífSÇ o Dala: 22/04/2021 12:15:15 ' 5 Av.Pmiw.nMEpiUeioPm,M-«ii»Data: 22/04/2021 12:15:15

Valor ToUI do Ato: RJ 4,86
Solo Oialtal Tipo Nonnal C: ALJ7B308'Y7NA;

Balrra doa Catado. JoãO Psoioe • P8
(m 'ftamrtoQaeoyode^nacflOlbr vafeor

hltpoV/wyedeòasteo.nolíf
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21/09/2021 14:45 declaraçAo de serviço de autenticaçAo digital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIÇÔES^

Proc.

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estadas 5803Q-00, João Pe
Te!.; {83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 _^b-^

http://www.azevedobasto8.nol.br —
E-maii: caítono@azevedobast08.noLbr

SA DE JOÃO

Z-CP//202

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S.^>>ntla pode ser verificada e confimiada tantas vezes quanto for necessário através do sHe do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h. ;/corregedoria.tJpb.jus.br/selo-dlgltal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOl^TO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8*, §1', do Decreto n" 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°. da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta declaraçAo foi emitida em 21/09/2021 14:14:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°. 10° e seus §g 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autentlcaiglazevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.noLbr e Informe o Código
da Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esté disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68842204218459457456-1 a 68842204218459457456-8
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n»
8,721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

.erido é verdade, dou M.

CHAVE DIGITAL

I00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf8841fcab49eOet948e5c8dc3b2507e0443e1d17c651a5209199215f11dd15d2341eB5cddaedebc4335f266bd1e30efd563
7f327937fr2beb7d0a499a0bg9d3c

Eíí

ICP
M«d<ad rrwvíkOí»

de 24 de 2001

Brasil

5^

https7/api.autdigltal.azevedobastos.noLbr/declaracao/68842204218459457456



DlAmO & OFICIAL
Miwfcu m(9a

Quintirfelta. 09 de Março de 2017 | EdIçicN- 1.196 1 Caflennoll

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕEj
ESTADO DA BAHIA

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2017

O Município de Poçôes/Prefoiiura, Estado da Bahia, em acordo wm a L»'
10 520/02 através do pregoelro municipal, toma público o resultado e adjudicaç8o da
licitação na modalidade Pregão Presenciai n» 003/2017. cujo objeto e a
serviços de limpeza pública com locação do máquinas e equif^mentos «J"
para a ümpeza urbana na sedo e distritos deste Município. Realizado no d^20.0Z2017 te
08ti30min. na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, localizada
na Praça da Bandeira. 02 - Centro - Poções - Bahia. Terrio como venMdor a
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA, Pesaoa Jurldl^, inscrito no
CNPJ sob o n* 10 576.311/0001-57, com um valor total de RS 1.034.000.00 (um milhão
irinta e quatro mil reais),O pregoeiro adjudica o objeto desta licitação a mfenda emprese.
Poções. 22/02/2017. João Pedro Ribeiro do Nascimento - Pregoeiro Munlcipei.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 003/2017

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei n" 8.656«3 e
10.520/02. toma pública a homciogaçâo da licitação
003^017. cujo objeto è a prestação de serviços de limpeza pública coni tocado te
máquinas e equipamentos com mâo-de-obra para a limpe» urtana na sede e
deste Município. Realizado no dia 20.02.2017 às 08h30min, na Sala de Jj®
Licitações de Prefeitura Municipal de Poções, localizada na COLETA
- Poções - Bahia. Tendo como vencedora a empresa; PICTOLATO Ml^ CO^A
URBANA E LOCAÇÃO LTDA. pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob o n
57 com um valor tola! de R$ 1.034.000,00 (um mlhâo trinta e quatro mJ
cumprimento dos trâmites das referidas leis. O prefeito homologa eese procedimento
lidtatôrio tw dia 22/02/2017. Leandro Araújo Mascaronhas- Prefeito.

feQ*rurv*A 5ií
Piaç«!líB»n«IIB.íJ2-CeMmO-PO(aBí-t«l«- fonbtaxíttiswi-sbm

Oeaii-Mlo MiinjdorffliuímcMtconlMmeMrmlZOO-Jd^lifla/ZMI.WInsmJ t Wr^imilull d« Chívo

Confira M OMot do ato «m: hnea:/'Mlodlgllal.Çpb.jua.br ou ConsUta o Doeuiranlo am; nRo£//a2Bvedobattoa.rK*.br/<)ocun«nic/S8e4!204215SS41oe9S2

i Auiandeaçáo Dielui cídiflo: e88422042i5S54i06fla2.i \ a Cartório Azevãdo BastosAulendcaçie DIelUI cedJgo: S6642204215e54106962>1 Cartório Azevãdo Bastos
Data: 22/04/202112:1S:1S

Valor Total do Ato; R$ 4.56

Saio Oleital "Rpo Normal C: AU7632SUUtNQ;

Av. PrwtoêAtÉ Bpittcto P«MOt • I14B
Btim dca Jeto p«mm . PS

(•311Í444404 • eânort»Oe"v»de»wW4Wtbe
WpeJíiwtóúbWeejW*



@1^

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CON-ry^
VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL N."

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA fls.
Rub.

P6DRE1RAS/MA

proc.

CONTRATADO: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA. pessoa
jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ n" 10.576.311/0001-57.

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para prestação de serviços de limpeza
pública com locação de máquinas e equipamentos com mão-de-obra para a limpeza
urbana, na sede e distritos deste Município.

FUDAMENTO LEGAL - Inciso II, do art. 57 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações.

JUSTIFICATIVA - Considerando que são sen/iços contínuos e o fato da empresa
contratada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente
o que fora estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior,
na forma prevista na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua
celebração, na forma do inciso 11, do Art. 57 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações.

VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020

VALOR GLOBAL: R$ 1.438.560,00 (um milhão quatrocentos e trinta e oito mil 0
quinhentos e sessenta reais).

Coofira os tfsdos do atoem: httpr./^Mlodigltal.^^.lus.br ouConsiita o Oocumenteem* htlpsy/azavedobsttoi.not.brfdocumenta/68d42204215654106962

S Aui«nticaçaeDisttaicMigo;8ee422042i$e54iMS62-2 - s Cartório Azsvãdo BastosAulanticaçae Dlgttal CMigo; 8ee4220421$e541Mt62-2 Cartório Azsvãdo Bastos
DaU; 22/04/2021 12:15:19

Valor TotaJ do Ato: R$ 4,66
Solo Digital Tipo Normal C: AU7832S-TX1S;

Av. PrMUantt PMMê • 114fl

Baine dM Cãtado, Jeio Peseoe «PB
(■}) • ettno<te^u*vedob49to«.notbr váfeer

hBp«i^ei*r»4ebMS04Mer
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Quinla-feira ,
13 da Dezambro d« 2018
4-AnoX-N°322

Poções

PEDR&lHAS/MA

Proú. 1^03^7/202
FL8, IZZZLKéÃi
Haiét gjmEaaggj

Termos Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
CNPJ: 14^00.242/0001-65

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇAO LTDA. pessoa jurídica
de direito privado, Inscrito no CNPJ n® 10.576.311/0001-57.

OBJETO- termo aditivo de 16% % ao contrato originário para realização da prestação de
serviços de limpeza pública com locação de máquinas e equipamentos com mâo-de-obra para
a limpeza urbana na sede e distritos deste Município, deste Município;
Esse aditivo visa a complementaçâo de serviços trator de esteira e retroescavadeira para
ampliar e modificar a área do iixáo com a abertura de células para deposito e aterramento do
lixo.

FUDAMENTO LEGAL- Ciáusula 1®. § 1° do contrato originário e ainda. Art 65, da Lei Federal
n« 8.666/1993.

JUSTIFICATIVA - Pela necessidade do município em melhorar o serviço de limpeza que é
indispensável para a saúde e o bem estar da população, como tarnbèm para o
desenvolvimento de atividades no serviço público, o presente termo aditivo ftjndamenta-se
devido a uma carência específica do uso de trator de esteira e retroescavadeira para ampliar e
modificar a área do líxâo com a abertura de células para deposito e aterramento do lixo, uma
vez que o município uma vez que o município já está tomando as providênaas necessánas.

PRAZO; 10 MESES

DATA DO TERMO: 04 de dezembro de 2017

VALOR GLOBAL: R$ 164.800,00 (cento e sessenta e quatro mil e oitocentos reais).

CERTIFICAÇÃO DIGITAL P5YC3MMINRRE60VJTOFF/W
Esta edição encontra-se no site: http://dlariooflcial.pocoes.ba.gov.br/

Csnflra ot fladof <)o ato em; httpe://aelodteltal.t|pb.lu9.brou Consulte o Documento »m: https7/azaveOobeeloe.nctbrMocumenla/86B4220421Se54106962

AutenUcaçSo DIbIUI CAdigo: eaa422042156&4106gfi2-4
Dau: 22/04/20Z1 12:15:20

ValcH- Total de Ato; R$ 4,66

Solo OlglUI Tipo Noimal C: AU78326-C0KU;

Cartório Azevâdo Bastos
Av. FwidwiW P«MO* • «144

9«in« «M CaMe. F«M«É •m
{O) UÍ4 8<>4 • ■(*,>«n9Um,ivU» yitar

Mtp«J7cuv*4ebMao«.fte(.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PI
ESTADO DA BAHIA

IRAS/MA /

Proc./%}'to'>2ny

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 018-A/2017

TERMO ADmVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE
SI CELEBRAM. O MUNICÍPIO DE
POÇÕES - BAHIA E A EMPRESA
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 - CENTRO -
Poções - Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.® 14.242.200/0001-65, neste
ato representado pelo llm." Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO
LTDA, pessoa Jurídica de direito privada, Inscrito no CNPJ n" 10.576.311/0001-57, com endereço
comercial à Rua Dom Pedro II. S/N. Ed. S. Jorge. Bairro Pontal, Ilhéus - Bahia, representado neste
ato pelo Sr. Helisson Santana dos Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador
da cédula de identidade n® 644417846, emitido peto SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 970.829.965-
00, aqui denominada C0NTRATW3A, firmam o presente termo aditivo ao contrato 018-A/2017
oriundo do Pregão Presencial 003/2017, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo administrativo. Cláusula 1« § i^eairida,
Art. 65, da Lei Federal n® 8.666/1993 e os anexos constantes nos autos do processo administrativo,
que são partes integrantes desta avença, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor básico do Contrato de
prestação de serviços de limpeza pública com locação de máquinas e equipamentos com mão-de-
obra para a limpeza urbana na sede e distritos deste Município.

Z2 - Esse aditivo visa a compiementação de serviços trator de esteira e retroescavadeira para
ampliar e modificar a área do lixâo com a abertura de células para deposito e aterramento do lixo

CLÁUSULA TERCEIRA-DO ACRÉSCIMO

Fica acrescido o percenbial de aproximadamente 16% no valor do contrato previsto na Cláusula
Primeira, acrescentando o valor global de R$ 164.800,00 (cento a sessenta e quatro mil e
cítGcentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA JUSTIFICATIVA

Pela necessidade do município em melhorar o serviço de limpeza que é indispensável para a saúde
e o bem estar da população, como também para o desenvolvimento de atividades no serviço
público, o presente termo aditivo fundamenta-se devido a uma carênda es|>ecíflca do uso de trator
de esteira e retroescavadeira para ampliar e modificar a área do íixão com a abertura de células
para deposito e aterramento do lixo, uma vez que o município uma vez que o município já está
tomando as providências necessárias.

Praç9 da Bandeira, 02 - CE

Confira m dados do ato arn; hTtpaV/safod>g<tal.tjpb.|U8.br ou Conai^ta o Dccumonto em: hRpsJ/a2avadoüa8tot.PtoLb'/docijme<*i'

Poções—Bahia -FOI

õ421S654106d62

(77) 3431-5820

^0 9 Autentlcsçio Digital Código: eeB42204215e5410e9fi2-6
^ « DaU; 22/04/2021 12:15:20
^ b Valor ToUI do Ato: RS 4,66
^ g Solo DIglUI Tipo Normal C:ALJ7e3304>49Y;

3 Cartório Azavódo Bastos
8  Av.Rra«lctontoepn*clgP«uoio1ia
^  Bsin» de» eeW», Me Pw*ê • PB
4 (U] i2*4«Hd4 -c»wto^ât»»edea—teejsetbr vw»r
R  14l|ia ffiixsiliiliiilri» nM lir



PREFEITURA MUNICIPAL DE PO(
ESTADO DA BAHIA

3REI8AS/I

Proo.

FL8..

Rub,

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA

O presente Termo Adiüvo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÁO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original firmado
entre as partes.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
de duas testemunhas.

Poções, Estado da Bahia, 04 de dezembro de 2017.

LeandroAt^jo Mascarenhas
Prefeito Municipal
/ Contratante/

PISTOLATO MIRAC0LP%/Ü^^B/U4AE LOCAÇÁO LTDA
Conuotada

Testemunhas:

Praga da BandaJra, 02 - CENTRO - Poçõoa - Bahia «FONE/FAX (77) 3431^820

ConfIrB 09 dB0O9 do atoom: httD9://9elodisllal.^pb.|ut,br ou Con»ülto o Documento em; hltotV/az0veâobestDe.riotbr/doojmentD/6êB422O421£6$4106962

§ AuttnUeaçíO Digital Código: 88842204215654108982-7 . CartÓfiO AZOVidO BaStOS Bl^gytSEl
§ Data: 22/04/2021 12:15:20 J|bgi& I <,.rr»HMnt.EpiiM0P»M..1i4f Vv^/ S
E ValorTotaldoAto:R$4,68 l SffigS )8 7»
g Saio Digital Tipo Nonn»IC:AU78331.KZF2: g ^



L 3 Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
14.242.200/0001-65

estado da BAHIA I  PÍÕRBi*tAS/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNINCA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, qoe a empresa PiSTOLATO Mi«A COLETA URBANA E
LOCAÇAO LTDA, pessoa jdridica de direito privado, inscrito no CNPJ n« 10.575.311/0001-57, com
endereço comerciai Rua Dom Pedro ii, S/N, Edifício São Jorge, Bairro Pontai, lihéus - Bahia prestou, em
contrato anual, os serviços abaixo relacionados:

.  - Prestação de Serviços de locação de Máquinas, equipamentos com mão-de-obra para limpeza
urbana.

•  - 01 MINI PÁ CARREGADEIRA.

•  -03 CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO.

•  . 01 CAMINHÃO PIPATOCO.

.  - 02 CAMINHÃO TOCO COLETOR DE LIXO, COM PLACAS COMPACTADORAS.

.  - 02 MOTORISTAS DEVEÍCULO PESADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

.  - 01 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

.  - 08 COLETOR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMANTARES

Poções - Bahia, Ò2 de Maio de 2017.

S

Ro^ha Méíra de Magalfiães

ecretário Municipal de Administração

R«oní.eço por SEMELHANÇA (.1 a (s) J
t8sK61CwO]-YURI ROCHA MEIRA DE MAGAW^

VoÍooWbA, «70612017 ^ ̂
Em testernufin.LAURO ALVES ALMEIDA

ESCREVENTE DE CARTORIO
Rua Clemente Freíe, 105, Cenifo, Poç6es.BAT.I:(77)«31-lM0;Emo<:RS4.1S

Confira o$ dadoa do ato em: htttJKolçUl^^ljSA^S^jjy^ocumanto em; hnpa;//azevBÚúbettos,not.br/docufnonlo/6S64220421&6&4106962

S AutanUcaçAo Ol0ltal Código; 666422042156S4106962-S . \ 3 Cartório AZOVddO SastOS
o DatA: 22/04/2021 12:16:20 Sn% t av. Pn«i4«M pmm • na
í? Valor Total do Alo: R$4,66 í aâ««<te«e«ado.Jo4ea«wa6

^  .. ' ̂ (aíjJ24^MM• carlorio®«*»wo(leb*«toa.nolbr
Wr^s^ O Digital Tipo Nonnal Cl ALJ78332*VRL5; Í hnpa;ffâ»v»t©u*i«».ftoLbr

Confira oe dados do ato em: htt[H6di

' a (•ÍJ«44-MM4cartorio®«v»d©b*ttoa.nolbr Váfc*Aa*SSSM,Cav»l»rtl ^ H^ 'JWPWaií' / 4 hnp«;;/aMv«4etMi«l««.AaLbr IH
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^DREIRAS/MA
PfOc/^/^O 4C0 //?n>
Pus, IV79J

FEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO D^AHlA ' '

CNPJ: 14.242.20070001-65

ATESTADO BE CAPACIDADE TÉCNlCA

Atestamos, para os fins julgados cabíveis, que a empresa PISTOLATO MiRA COLETA
URBANA E LOCAÇÃO EIRELLI, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ: 10.576.311/0001-57, com
en^reço na Rua D. Pedro II, s/n, Ed. São Jorge, térreo. Pontal - Dhéus/BA, CEP: 45.654-360, presta
seüviços conforme descrição abaixo, cumprindo os requisitos téonicos e de prazo, conforme contrato n®
018-A/2017, não havendo, até o presente momento, nenhum fato que desabone a sua conduta perante a
prefeitura Municipal de Poções - BA.

OBJETO: Prestação de serviço de limpeza pública com locação de máquinas e equipamentos
com mão-de-obra para a limpeza urbana na sede c distrito deste município.

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, quando solicitados, serão
prestados dentro do município de Poções, incluindo seus distritos, no endereço constante da
solicitação/requisição, em se tratando de máquinas equipamentos e caminhões, os demais veículos, por
sua natureza de uso e a serviço do município, poderão efetuar viagens intermumcipaís/interestaduais.

VALOR DO CONTRATO: RS 1.034.000,00

VIGÊNCU CONTRATUAL: de 22/02/2017 a 22/12/2017.

Para execução dos serviços são utilizados os seguintes equipamentos e mão de obra:

MINI PrCARREGADEIRA

CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO

TRATOR DE ESTEIRA

CAMINHAO PIPA TOCO

CAMINHAO TOCO COMPACTADOR

CAMINHAO TOCO COMPACTADOR

MOTORISTA

OPERADOR

COLETOR

ENCARREGADO OPERACIONAL

Pqtôes, 08 de<janeirOyde 2018.

NBM436112

HZD 9028/7"
JOI2603//

DRF 2876

NF

GSB 3325

PQM3I89

PQM3139

Trajeto uxbaao MAT/VESP

Trajeto urbano MAT/VESP

Trajeto urbano

Trajeto urbano

Trajeto urbano

Trajeto tabano

484 horaa trabalhadas

242 horas ttabalhadas

1936 horas
iiabaiw»»

44horas

tr^ihadas/mSs

MAT/VESP

MAT/VESP

MAT/VESP

MAT/VESP

MAT/VESP

MAT/VESP

MAT/VESP

de Administração Eliane Dutra de Souza
Souza Costa Engenheira Ambiental CREA/BA 59668

íllfmnileSovio Costa
niietwAdnmaMtw#

ato am: o Oocumento am: httpaV/azevadobastoa.not.br/docur^0nio/6&6422O4215e&41O6962

Autenucaçao Digital Código: 6ea422042i$$54ii)S962'io 3 Cartório AzevAdo BastosAutenticação DIgllal Código: 6ea4220421$e5410S962-10 . ,,

Confira oa dadoa do

Data: 22/04/2021 12:15:20 |Ê
ValorTotaldoAlo:R$4.eS I «
Saio OlgtUI Tipo Normal C: AU783344)WS7: >>'»

Av. Pf—hWila Epittde -1148

BalTV «0» CatadOr .lolo P»mm •PB
(U) m4-WM - eartofloOawpdobtf toe.netbr váMr

W»e:/Ie»»ede6WD«jwtBr



CA
RT
ÓR
IO
 I

J
?
g
g
>
 I
I

?e
||
. 
t

d&
|o

 I
fc

 t
j 
s
 
2

l|
sH

Ü
g
s
f

i i
f 

■
2
 
<
S
S
]

° ã
 
i
S
í
 li

»
 "
W
 T
I

&
5
|

O
 pr

es
en
te
 dt

wu
me

nt
o d

igi
tal

 fo
i c

on
fe

ri
do

 co
m 
o 

or
ig

in
al

 e 
as
si
na
do
 di

gi
ta

im
en

ta
 po

r M
AR
CE
LO
 T
IM
OT
EO
 D
E 
OL
iV
Ei
RA
, e
m 

qu
in
ta
-f
ei
ra
, 2
2 
de

 ab
ril

 d
e 
20

21
 12

:1
0:
36
 GM

T-
03

:0
0,

 CN
S:

 06
.8
70
-0
 -1

' O
Fl

CI
O 
DE

R
E
G
I
S
T
R
O
 C
IV

IL
 D
A
S
 P
E
S
S
O
A
S
 t
^A

TU
RA

lS
 E
 T
A
B
E
L
I
O
N
A
T
O
 D
E
 N
OT
AS
/P
B,
 no

s 
te
rm
os
 d
a 
me

di
da

 p
ro
vi
só
ri
a 
N.
 2.

20
0-
2 
de
 2
4 
de
 a
go

st
o 
de

 2
00
1.
 S
ua

 a
ut

en
ti

ci
da

de
 d
ev
er
á 
se
r 
co

nf
ir

ma
da

 n
o 
en

de
re

ço
 e
le

tr
ôn

ic
o

ww
w.
ce
na
d.
or
Q.
br
/a
ut
en
ti
dd
ad
a.
 O
 p
re

se
nt

e 
do
cu
me
nt
o 

di
gi
ta
l p

od
e 
se
r 
co

nv
er

ti
do

 e
m
 o
ao

el
 p
or
 m
ei

o 
de

 a
ut

en
ti

ca
çã

o 
no
 T
ab
el
io
na
to
de
 N
ot
as
. P

ro
vi
me
nt
o 
n°
 1
00
/2
02
0 
C
N
J
 -
 ar

ti
go

 2
2.



HUMOMX

9^»m/

ESTADO DA BAHIA
PlOnEiRAStMA

Proo.

FL8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCÕESlRub

PRAÇA DA BANDEIRA N* 02, CENTRO, CEP: 45260-000

CNPJ 14.242.200/0001-65

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BA, Pessoa jurídica de direito interno público,
inscrita sob o CNPJ/MF 12.242.200/0001-65, atesta para fins de comprovação técnica
que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA ME inscrita no CNPJ
10.576.311/0001-57, com sede na Rua D. Pedro II, S/N Edf. São Jorge, Térreo Bairro
Pontal, na cidade de Ilhéus - Ba, CEP; 45.023-490, consta em nosso cadastro de
fornecedores como executor dos serviços abaixo relacionados, conforme contrato N"
18A/2017 e seus ADITIVOS, atendendo as descrições e requisitos técnicos solicitados,
não havendo quaisquer fatos que desabonem sua conduta perante a este órgão.

Descrição dos serviços:

1- Coleta de resíduos não perigosos.
2- Remoção de resíduos sólidos.

3- Locação de veículos, máquinas pesadas e equipamentos.
4- Serviço de mão de obra.

Poções-Bahia, 05 de Junho de 2020

GILBERTO JÒ^ SILVA

secretario muniopal de infr : SERVIÇOS PÚ8UC0S

a'
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ESTADO DA BAHIA píoneiKAs

P^oc^ ̂ t7^^f/2oy
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES — T?7e/_^|
PRAÇA DA BANDEIRA N* 02, CENTRO, CEP: 4526M00 /

CNPi 14^2.200/0001-6$

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BA, Pessoa jurídica de direito Interno público.
Inscrita sob o CNPJ/MF 12.242.200/0001-65, atesta para fins de comprovação técnica
que a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA ME inscrita no CNPJ
10.576.311/0001-57, com sede na Rua D. Pedro II, S/N Edf. São Jorge, Térreo Bairro

^ Pontal, na cidade de Ilhéus - Ba, CEP: 45.023-490, consta em nosso cadastro de
fornecedores como executor dos serviços abaixo relacionados, conforme contrato N
18A/2017 e seus ADITIVOS, atendendo as descrições e requisitos técnicos solicitados,
não havendo quaisquer fatos que desabonem sua conduta perante a este órgão.

Descrição dos serviços:

1- Coleta de resíduos não perigosos.

2- Remoção de resíduos sólidos.
3- Locação de veículos, máquinas pesadas e equipamentos.
4- Serviço de mão de obra.

Poções-Bahia, 05 de Junho de 2020

GILBERTO JOa SILVA

SÍCRETArK) MUNIOPAIDE INFRAéST^RA E SERVIÇOS POBUCOS
s.lUUSUOüÕOMMrEASMAmaTOSDeLAVmO DinBXAl';>A

' Cartilloo IÍ9U M Qua I i rapraíudao
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PREFEITU^ DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
ESTADO DA BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BA, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita sob
o CNPJ/MF 14.242.200/0OD1-65, atesta para fins de comprovação técnica que e a empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita sob o CNPJ
10.576.311/0001-57, com sede na Rua Dom Pedro II, s/n, Edif. São Jorge, Bairro: Pontal,
Município: Ilhèus-Ba, CEP 45.654-360, representada pelo Sr. Glullano Trindade PIstolato,
Portador da Cédula de Identidade sob o n® 7513469-18 SSP/BA e CPF sob o n® 811.260.265-49,
consta em nosso cadastro de Ibmecedores como executor dos serviços abaixo relacionados,
conforme Contrato n° 088/2020 do Pregão Presenciai N" 068/2019, atendendo as descrições e
requisitos técnicos solicitados, não havendo quaisquer fatos que desabonem sua conduta perante
este órgão.

OBJETO: É a prestação de serviços de limpeza pública com locação de máquinas e equipamentos
com mão-de-obra para a limpeza urbana na sede e distritos deste município, conforme
especificações e quantidades estabelecidas neste Editai e demais Anexos.

1  osmAquina
HORAS

TRABALHADAS

02 MÁQUINAS
HORAS

TRABALHADAS

MÁQUINA, moto niveladora, para prestar serviços de
terraplanagem em vias públicas e estradas vicínaís
neste município, movida a diesei, equipado com
motos 06 cilindros, com potência líquida no vdante :
entre 120 HP e 160 HP, indicador de nível

combustível, dois faróis frontais, luzes de direção,
luzes de disposição e freio, freio de serviços,
retrovisores interno e externos, luz interna chave

geral, rehigerado a água, aspirando natural injeção '
direta, com laminas com fôcas cortantes substítulveí,
equipado com todos os componentes de segurança
e documentos reguiares.fdistrito e sede). Com
operador incluso. [
h^QUINA, TIPO Retro escavadeira, Moton potência '
bruta mínima 95 hp, tração nas quatro rodas, braço
extensível, profundidade de escavação mínima
(padrão) 4.360 mm, (distritos e sede). Com operador i
incluso. '

Praça da Bandeira, 02- CENTRO- POÇÕES-BAHIA- FONE/FAX {77\0 3431-5820
Confira oa tfados do ato em httpai/tBetodtgitat.^.jus.br ou CooeUte o Documento em: hTtpa;//azevadodaBtos.notbrtdoajmentot6dS432042156M1d&962
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f>REnEITUflA DE

POÇÕES PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
ESTADO DA BAHIA

02 MAQUINA
HORAS

TRABAmADAS

4  02 CAMINHÕES

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA. para prestar serviços de
escavação, escavação abertura de tanques, aguadas,
valas, e outros, neste município, movida a diesel,
equipada com todos os componentes de segurança e
documentos regulares. (distritos e sede). Com operador
incluso.
Camintião dpo Toco, com bàscuia, a desel, motor não
inferior a 06 dlindros, não inferior 110 CV de força, 3.40
comprimento x 2.20 largura x 60 altura, dlstânda entre
eixos 4.40 me^. Equiparto com todos os componentes
de segurança e lona p^a cobertura de carga, com
capacidade de cargas não inferior a tara 4.S00 kg, lotação
não inferior a SOOOkg e para 8 mts3 em perfeito estado de
funcionamento. Com motorista índuso.

Reeónhefo porSEMéOjANÇA (s) a (s) flmia is) abaUo.
CÍ,W5KgeiO]-LEANDÇO ARAÚJO MASGAHENHAS .

Po-fiK-fsffyKíiM
' CíT: iBgtffiDmg — -

'•.pAj virorilSSJlõscS^DOsc

ntifif "ni [77'

Poções/Ba, 04 de novembro de 2020

/^revqbtdfljíwfízado
pmarsa.dÉ^^io^es • Bahia

LEANDRO /ÚLApJQ MASCARENHAS
PRH?EITO MUNICIPAL

Praça da Bandeira, 02- CENTRO- POÇÕES-BAHIA- FONE/FAX (77\0 3431-5820

dddoB do 8lo«tn: htU>8://BolodiglUl.{Ípb jus.b' ou ConeJle o Documento em: htlpey/ezffrtdobatfo».ftOLbWdocumerrto^66^730421S6$4106662
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Pil

ESTADO DA BAHIA f^LS:

P60H6lfW8/MA/MA

CONTRATO 018-A/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, E
A EMPRESA PISTOLATO MIRA COLETA

URBANA E LOCAÇÃO LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira. 02 - CENTRO - Poções - Bahia -
FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n." 14.242.200/0001-65, neste ato
representado peio lim.® Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipai, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO LTDA, pessoa juridica de direito privado, Inscrito no CNPJ n° 10,576.311/0001-57,
com endereço comercial R Dom Pedro II. S/N, Edif S, Jorge, Bairro Pontal, iihéus - Bahia,
representado neste ato por peio o Sr. Heiisson Santana dos Santos, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da céduia de identidade n® 644417846, emitido peio
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 970.829.965-00, aqui denominada CONTRATADA, com
base no Pregáo Presencial n® 003/2017. disposições da Lei Federai n° 10.520 de 17 de julho
de 2002 e Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas uiteriores alterações, resolvem
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de limpeza pública com locação
de máquinas e equipamentos com mão-de-obra para a limpeza urbana na sede e distritos
deste Município, na Proposta Comercial Finai da Contratada, no Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N® 003/2017, em especial no Termo de Referencia, que são partes desta
avença independente de transcrição, conforme especificações e quantidades estabelecidas no
Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

§ r - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato,
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25®^
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n°
8.666/93 8 suas uiteriores alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGALIDADE

1. A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão
Presencial n" 003/2017, com base no, do art. 11, da Lei n® 10.520/02. e ainda, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, 147/14 e pelas normas contidas no Edital do
certame e seus Anexos, que são partes integrantes desta avença, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o preço global de R$
1.034.000,00 (um milhão trinta e quatro mil reais), conforme abaixo descrito:

Confira 01 daOoa do alo em; h Documento em: htlpB://eZ0vedobeelOB.rtoLbrfúocumen1o/660i22O4215&MfOd9O2

AutenUcaçSe Digital Código; U84220421565410S9e2-16 .
Data: 22/04/2021 12:13:21 / |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
... P.BOflEiRAS/MA I

ESTADO DA BAHIA proc.

DESCRIÇÃO QDE UNID.

IFLS. .

VALOR

UNITÁRIO MÊS
VALOR GLOBAL

Prestação de serviços de locação

de máquinas, equipamentos com

mão-de-obra para a iímpeza

urbana na sede e distritos deste

Município.

10 MÊS R$103.400,00 R$1.034.000.00

CAMINHÕES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO QDE UNO

QDE DE

MÊS

VALOR

UNITARIO

MÊS

VALOR j;
global:

MINI PÁCARREGADEIRA, .
PESO MiNIMO DE 2500 A

3000 KG, TRAÇÃO PNEU.
COM IMPLEMENTOS.

R$11,478.72 114.787,20

CAMINHÃO CAÇAMBA
TOCO, COM CAPACIDADE

DE 04 a 06 M^.

RS 8.122,32 I  RS
i 243.669,60

CAMINHÃO PIPA TOCO.
3  COM CAPACIDADE DE

8.000 A 10.000 LT.

CAMINHÃO TOCO

COLETOR DE LIXO. COM

PLACAS

4  COMPACTADORAS COM

CAPACIDADE ATÉ DE 15M'.
ANO MÍNIMO DE
FABRICAÇÃO 2014.

10 dia
RIA

MÊS

02 MEN

SAL

R$ 477.78 47.778.00

R$17.202,22 344,044,40

Valor total para 10 meses R$ 750.279,20 (setecentos e cinqüenta mtl duzentos e setenta e |
nove reais e vinte centavos). g

QTD.
QDE DE VALOR

ITEM DESCRIÇÃO DO SINAPI UND SERVID uNÍJffJo
ORES Cl BDI

MOTORISTA DE .VEICULO

1  PESADO COM ENCARGOS HS 4.640 02
complementAres.

~2 OPERADOR DE MAQUINAS 2420 ÕT
E EQUIPAMENTOS COM

R$11.05

RS 10,26

R$

53.462,00

RS

24.429.90

Confira ca OaOoa Co ato am: t /o Documanlo em: hRpa://az0vedo6aaloa.noUy/cIocuman1o/685422O'3156641O6962
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P

ESTADO DA BAHIA
PtnnL'^0'ÍÕD\207.
Fts. r-^T7oJ

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

COLETOR AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS

COMPLEMETARES

RS 10,61
R$

205.400,60

2. o valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais pela execução do
objeto desse contrato, tais como os tributos eventualmente devidos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, bem como as demais
despesas diretas e indiretas, inclusive com ensaios, testes e demais provas para controle
tecnológico, seguros em geral, regulamentos e posturas municipais, de modo a constituir a
única contraprestaçâo pela execução do objeto deste Contrato.

3. O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 40% para mão de obra e 60%
para insumos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REEQUÍLIBRtO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

1  DO PAGAMENTO:

1.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição efetivamente utilizada pelas
unidades fiscalizadoras, obedecidos aos limites e franquias estabelecidos no item 12 constante
do Termo de Referência do instrumento convocatório.

1.2. A CONTRATADA deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(i8), até o 5° (quinto) dia útil de
cada mês, subsequente à prestação dos serviços, às Unidades tomadoras dos serviços que
será responsável pela conferência da(s) mesma(s), mediante a mediação mensal de cada
Máquina, Equipamento. Caminhão, sob sua responsabilidade, que deverá liquidá-las e
encaminhá-las á Contabilidade para os devidos lançamentos e pagamento.

1.3. O atraso na apresentação do faturamento, que venha a implicar no respectivo atraso no
recolhimento da importância retida para o INSS com acréscimos legais, acarretará no repasse
dos citados acréscimos à CpNTRATADA.

1.4. A cada prestação de serviços, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, a contar
da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante e de
acordo com a programação da Secretaria Municipal de Finanças.

As notas fiscais deverão vir acompanhadas mediante prévia comprovação de regularidade da
empresa perante:

2  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;
3  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
4  Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Divida Ativa da União e
Tributos Federais, junto ao INSS;

5  Prova de regularidade junto ao FGTS;
6  Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

6.1. O CONTRATANTE somente efetuará o pagamento das faturas mediante a
apresentação das quitações legalmente exigiveis ou que venham a ser exigidas por leis

Contlra os eado, de âtd em: h' Documento em: http8Í/azevedobeBloe.ncLbr/<jocufnanlo/6&d42204215654t06962

Autenticação Digital Código: 6eS42204215eS410S962-16 .
Data: 22/04/2021 12:15:21

Valor Total do Ato: R$4,66
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relativas, a. todo e .qualquer encargo que se refira aos serviços prestados, inclusive as
contribuições devidas ao INSS, FGTS, taxas e impostos municipais correspondentes ao mês
anterior à prestação de serviços.

6.2. As Notas Fiscais/Fatura deverão, obrigatoriamente, descrever o fornecimento e ao
serem encaminhadas para pagamento, acompanhar-se das respectivas autorizações.

6.3. Se a prestação dos serviços não for efetuada conforme condições deste edital, o
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo.

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentaçâo devidarpente regularizado.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira decomente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.

7  DO REALINHAMENTO DE PREÇOS:

7.1. O valor do presente contrato será fixo e irreajustávei até o finai de um ano a partir da
data da apresentação das propostas.

7.2. Os realinhamentos de quaisquer valores na presente licitação, após a assinatura do
Contrato, somente se darão com a observância dos procedimentos abaixo, observando-se
ainda, o prazo estabelecido no Edital para validade das propostas.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações havidas e
justificadas do pedido, demonstrando novamente a composição do novo preço, anexando
cópias autenticadas de notas fiscais de compra que comprovem os índices reivindicados.

7.4. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica do
CONTRATANTE, porém contemplará os quantitativos remanescentes a partir da data do
protocolo do pedido no protocolo Geral do CONTRATANTE.

7.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para a
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado, dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtos e/ou comerdalizadoras,
do mesmo produto ou similar, realizada pela própria unidade ou órgão ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal,
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada, ser instruída da
justificativa da escolha da Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis para cada item.

7.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniència de disposi^es legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão suportadas, previamente
empenhadas e processadas, por conta de verba própria do orçamento vigente, sob a seguinte
rubrica;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ATIVIDADE / PROJETO

03.08.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA R SERV.

PÚBLICOS.

2.013 - AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTNÇAO
DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCÔES

ESTADO DA BAHIA '
p-k Hácrz

ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.

2. Caso os serviços ultrapassem o exercício atuai, nos exercícios seguintes as despesas
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos
Orçamentos-Programa. ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar no início de cada
exercido a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de
Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. A vigência do contrato terá validade de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, nos termos do art. 57 e seus parágrafos, da Lei n.® 8.666/93, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta á
CONTRATADA.

2. O contrato poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993.

3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os serviços, objeto do presente contrato, quando solicitados, serão prestados dentro do
município de Poções, incluindo seus distritos, no endereço constante da solicitação/requisição,
em se tratando de máquinas, equipamentos e caminhões.
2. Os demais veículos, por sua natureza de uso e a serviço do município, poderão efetuar
viagens intermunicipais / interestaduais.
3. Os Serviços deverão ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições
encaminhadas ao licitante contratado.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRíGACÕES DA CONTRATADA

1. Contratar motoristas devidamente habilitados nas categorias exigidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro, assumindo integralmente a responsabilidade pela capacidade funcionai e
idoneidade moral de seus empregados/cooperados ou prepostos, bem como quaisquer danos
por eles ocasionados, sendo assim, de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todo e
qualquer encargo de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, resultante da
execução deste contrato.

2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do uso de Máquina,
Equipamento, Caminhão, tais como manutenção preventiva e corretiva, impostos, taxas,
seguros, pneus, câmaras de ar, não cabendo indenização, reembolso ou adiantamento á
CONTRATADA.

3. Responsabilizar-se por qualquer infração às leis de trânsito bem como pelos danos e
prejuízos causados a terceiros ou diretamente á Administração, decorrente de sua culpa ou
dolo.

4. Em caso de impedimento de quaisquer Máquina, Equipamento, Caminhão, mediante
vistoria, substituí-lo Imediatamente por veiculo da mesma espécie e natureza.

5. Será de 10 (dez) dias o prazo para substituição, podendo ser prorrogado a «'itério do
CONTRATANTE quando detectadas as necessidades das unidades competentes,
acompanhada sempre de justificativa expressa.

6. Em caso de substituição temporária ou definitiva, por necessidade da CONTRATADA,
as Máquinas, Equipamentos, Caminhões, deverão ser do mesmo tipo e categoria em que foi
contratado, sem prejuízos á execução dos serviços.
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7. Colocar Máquinas, Equipamentos, Caminhões, contratados à disposição exclusiva do
CONTRATANTE, em função das necessidades por ela estabelecidos em termos de dias e
horários, Inciusive serviços extraordinários.

8. Os veículos que ultrapassarem os anos de fabricação só poderão ser contratados, após
a vistoria e aprovação do Setor de Transporte, vinculado à Secretaria de Infraestrutura e
Transporte.

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem adjudicados.

10. Permitir a instaiação nas Máquinas, Equipamentos, Caminhões, de quaisquer
equipamentos que se fizerem necessários ao bom desempenho de suas funções.

11. Guardar e zeiar pelos equipamentos a que se refere o item anterior e garantir sua
devoiução nas mesmas condições recebidas.

12. Garantir a retirada dos equipamentos instalados nas Máquinas, Equipamentos,
Caminhões, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir da solicitação do
CONTRATANTE, e no mesmo prazo em caso de impedimento dos Itens licitados
Independente de qualquer solicitação.

13. Apresentar as Máquinas, Equipamentos, Caminhões, sempre em condições de
conservação e funcionamento mecânico. Instrumentos de painel, de segurança, pintura e
limpeza, bem como os condutores/operadores trajando>se convenientemente, quando for o
caso.

14. Manter reserva de Máquinas, Equipamentos, Caminhões, com disposição imediata
para atendimento aos faltosos, no prazo máximo de 02:00 hs (duas horas) a partir da
solicitação formulada pelo órgão usuário.

15. Garantir a cada motorista / operador, na execução dos serviços, o conjunto necessário
de condições, não só para proteger a saúde, como para prevenir acidentes do trabalho.

16. Tomar todas as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus
empregados / cooperados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
verificadas em dependências do CONTRATANTE.

17. Cumprir o disposto na Portaria n® 3.214 e seus anexos, do Ministério do Trabalho, no
tocante às exigências de Segurança e Medicina do Trabalho.

18. Comprovar, quando da contratação ou em casos de substituição, a propriedade das
Máquinas, Equipamentos, Caminhões, ofertados, através de cópia autenticada do certificado
de propriedade e laudos de vistoria e aferição dos hodômetros (INMETRO).

19. No caso de participação de Cooperativas, além do disposto no item anterior, a
CONTRATADA deverá apresentar também as fichas de filiação dos cooperados,
comespondente aos veículos ofertados.

20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

21. Garantir para Máquina, Equipamento, Caminhão, seguro de acidentes para os
motoristas / operadores e passageiros, com cobertura individual de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) e seguro contra terceiros com cobertura de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para danos
materiais e pessoais.

21.1. Com o vencimento do seguro e a não renovação da apólice ou ausência de contratação
de um novo seguro nos mesmos termos, implica em responsabilidade direta da contratada, na
condição de principal responsável, pela cobertura de indenização individual para operadores,
motoristas, além da cobertura de danos materiais e pessoais de terceiros. ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇC^
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22. Nâo permitir que motorista I operador em serviço, faça uso de drogas e bebidas
alcoólicas. Na eventual ocorrência destes fatos, tomar as devidas providências, sem prejuízo
da execução dos serviços.

23. Manter um plantão administrativo/operacional para solução das ocorrências e
eventualidades que pon/entura registrarem.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. O abastecimento (combustível) das Máquinas. Equipamentos, Caminhões, será de
inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

2. A Unidade responsável pelo serviço ficará responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e fiscalização em conjunto com a Secretaria Municipal a ela vinculada.
2.1. Indicar, por instrumento próprio, o nome do fiscal e a sua matricula, encaminhando à
CONTRATADA.

2.2. A indicação será parte integrante do presente contrato.
3. Solicitar a substituição, a qualquer tempo, do motorista / operador que nâo
desempenhar a contento suas funções e das Máquinas, Equipamentos, Caminhões,
considerados fora das condições exigidas.

4. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou in-egularidades
encontradas durante a execução do Contrato.

5. Supervisionar o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos;

1.1. O editai n® 003/2017.

1.2. Anexo I - Termo de Referencia .

1.3. Proposta vencedora n® 003/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1, O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do objeto ora avançados
não terá relação de emprego com o CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer
pagamentos.

2. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado judicialmente, a CONTRATADA o
ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

1. O fornecedor que descumprir total ou parcialmente o contrato celebrado com a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93;

1.1. Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limitas máximos:

a) Multa no valor de 0.2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de ataso
superior a trinta dias. com a conseqüência rescisão do contrato. /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
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1.3. Suspensão temporária de participação etn licitação e impedimento de contratar com a
Administração Púbiica Municipal.

1 4. Declaração de inidoneidade para iicilar ou contratar com a administração Púbiica.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos
resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2 O valor da muita aplicada, nos termos do item 1.2 desta cláusula, será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado Judicialmente.
3. As penalidades de advertência e multa serio aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.
4. As sanções previstas nos itens 1.1, 1.3 e 1.4 deste Título poderão ser aplicadas
cumulativamente à prevista no item 1.2. assegurado o direito de defesa prévia do interessado
no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
côrrespondam. não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, ou de
força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir,
nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa á CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá manter, durante a executo do Contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n- 8.666/93 e suas alterações..

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. A rescisão deste Contrato poderá ser

3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a Xlí e XVII do artigo 78 da Lei Federai 8.666/93 ou

3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração ou

3.3. Judiciai, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

5. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
ficarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
ESTADO DA BAHIA

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.° 8666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros.

16.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.

16.3 - São partes Integrantes deste Contrato o Edital do PREGÁO PRESENCIAL N" 003/2017
e seus Anexos, Incluindo as condições aii estabelecidas e as correções e esclarecimentos
feitos durante o processo licitatório. bem como as Propostas de Preço da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de POÇÕES, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, das testemunhas.

17.2 - E, por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Poções, Bahia, 22 de fevereiro de 2017.

Leandro^Cr^Jo Nmsca anhas
Prefeitç Mi^lcipa/

pistolato^SiMc
Empresa Contrat^a

ATèLOC^ÁO ltda
CenWO

Cep 48450-000 Clpó-B'^ J

Testemunhas:

'«A 0^ MVMieiML ' ̂

Conlín dado* do «to am; »DoeumantD em: hQp»://azsv*dob*8toe.notbr/docajrTvntoW422042156S4106de2

BibggEl S AutQmicaç&o Digital Código: 66642204215654106962-24 v. 9 CartÓrlO AzevêdO Ba8tO&
p Data: 22/04/2021 12r15:21 r \ 5 av. epUdo pm«m • ha»
E Valor ToUl de Atd: R$ 4,66 'i Bairr* do* bMe. Jo6« . ps(UJ MU
O  Tipo Nermal C: AU76346«JJJY:

•eâHwtottâ«»y»debetía*fietb< v«fe*r
hBpeyVw»*debe*le*.AelAr



m
m
 ?

CM
tT
ÓR
K)
 I

O
)
 <
 O
 >
 
S

B
 

■
 
«
>
 
e
 
°

o
 o
 ?
 7
 
I

5
 H
 t
o 
ã
 
7

l
l
|
8
 f

l
 S
i

o o z o

■o 7y m "n m H C
m

 5 ^
3 S
i

>1 m 
2

o 
pr

es
en

te 
do

cu
me

nto
 di

git
al 

foi
 co

nfe
rid

o c
om

 o 
ori

gin
ai 

e a
ss

ina
do

 d
igi

tal
me

nte
 p

or
 M

AR
CE

LO
 T

lM
OT

EO
 D

E 
OL

IV
EI

RA
, e

m 
qu

int
ar

fel
ra

, 2
2 

de
 a

br
il d

e 2
02

1 
12

:18
:36

 G
MT

-0
3;0

0, 
CN

S:
 0

6.8
70

-0
RE

GI
ST

RO
 C

IV
IL 

DA
S 

PE
SS

OA
S 

NA
TU

RA
IS

 E
 TA

BE
LIO

NA
TO

 O
É 

NO
TA

S/
PB

,, n
os

 te
rn

os
 da

 m
ed

ida
 pr

ov
isó

ria
 N

. 2
.20

0--
2 d

e 2
4 d

e a
go

sto
 de

 2O
0l.

 S
ua

 au
ten

tic
ida

de
' d

ev
erá

 se
r c

on
firm

ad
a n

o
ww

w.
ce

na
d.

or
g.

br
/a

ut
en

tic
ld

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r c
on

ve
rti

do
 e

m
 p

ap
el

 p
or

 m
el

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

Ta
be

llo
na

to
 d

e 
No

ta
s.

 P
ro

vim
en

to
 n

° 1
00

/2
02

0 
CN

J 
- a

rti
go

 2
2.

'-fO
Fi

CI
ÓD

E 
^

en
de

re
ço

 e
le

trâ
ni

co



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕ
ESTADO DA BAHIA ^
CNPJ: 14.242.200/0001-65

PfiOREiaAS/l

Proc.

CONTRATO N-402/2017 CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM,
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
POÇÕES E WELLiSSON DA SILVA
AMADO E CIA LTDA- ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÔSS(BA), estabelecida à Praça da Bandeira, 02 -
CENTRO - Poções - Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820. inscrita no CNPJ sob n.®
14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Um.® Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito
Munldpai doravante denominados CONTRATANTE, e WELLISSON DA SILVA AMADO E CIA
LTDA -'me inscrito no CNPJ sob o n® 15.291.828/0001-13, sediada na Pça Juracy
Maqalhâes N® 03 andar 1®, Centro, Íguai/BA.CEP 45280-000. represerrtada pelo Sr. Wdlisson da
Snva Amado, inscrito no CPF sob o n® 016.966.185. RG n® 98208745. residente e domicniado
na Rua Wanderley Fraga Lima, n® 16. Bairro Netanias Alves Veiga, na cidade de Iguai-Bah».
aqui denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal 8.686 de 21 de
junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de
Fomedmento/Presta^o de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11 - Constitui o objeto deste contrato a prestação de seririços técnicos especialiaados na
consultoria e assessoria na área de engenharia civil, para elaboração de projetos, planilhas
orçamentárias e fiscalização de todos os serviços de obras e engenharia realizada neste
Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - O preço pela execução do serviço é o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a partir da as^natura do
contrato á 31 de dezembro de 2018. devendo o valor pertinente ser pago pela
CONTRATANTE, até o úWmo dia cada mês. através de cheque nominativo ou na conta
corrente da CONTRATADA.

§ 2.2 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste conti^,
acréscimos ou supressões da presente licitação quando for o caso, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor íricial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lai n» 8.666/93 com suas
ulteriores alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor total mencionado nesta dáusuia dividir-se-é em 6Ô%
(sessenta por cento) para mão de obra e 40% (quarenta por cento) para insumos.

Cláusula terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3,1 - A prestação de serviços inicia 02 de janeiro de 2018, findando em 31 de duembro de
2018. prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.886, de 21 de junho de
1993, com as alterações posteriores, caso nâo haja mahifestaçáo contrária por qualquer
das parles nos trinta dias antecedentes ao lérrrilno do prazo aqui estipulado.

niii.Tvti ee

Praçs da Bandalr».S2-CE y-Bahia. FONE/FAX(77)3431.4820

Confi|i oé dédoé do Bto em; hRpé;//Mlodigltdf.^,jU8.Df ou Consulie o Documerto em; httpe://szevedobeét08.r>oLbr/documerrto/6B6422042lS6541069Ê2

o S Autenticação Digital C6illgo:6eB4220421$e54106962-26
o DaU: 22/04/202112:15:22
Ü Valor Total do Ato: RS 4.S6 «
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
■rcTArm nA n&uiA iri.. <• ' rrr^ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 14.242.200/0001-65

envolvam a Contratada, independentemente de solicitação; «
h) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais^rtinentes eresponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
h Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terwros,
t^m como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a prúpna
J) Responsablilzaf-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;
k) Responsablizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôea, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados bem como obrigar-se por quaisquer responsaMidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por fbrça de lei. relacionadas com o cumprimento do
presente contrato; j ^
I) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotara as
prowdências necessárias no sentido de preservar a Contratante a de manté-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, nSo o
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importSndas que este
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da
data do efetivo pagamento;
m) Cumprir, fioimente. as obrigações assumidas, de modo que os serwços contratados se
realizem com esmero e perfeição, executando-oa sob sua Inteira responsabilidade:
n) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, indso XII da Lei
n" 8.666/93. , . , X
Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(8} riscal(is) e/ou fatura(8):

t. Prova de regularidade Junto à Fazenda Municipal;
II. Prova de regularidade Junto à Fazenda Estadual;

llt. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e
Tributos Federais, conjunta com INSS;
IV. Provado regularidade Junto ao FGTS;
V. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 • O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93.

6.2 - A CONTRATANTE poderá rescindir, uniiateralmente, este Contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA,
conforme art. 78 da lei 8.666/93

6.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a »ja rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficwido no ato da assinatura desta contrato
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n- 8.666^3 e suas alterações.

Parágrafo único - Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes á Indenização,
de acordo com o caso em concreto, na confomiidade da (ai, sem prejuízo das penalidades
pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA CESSÃO OU TRANSFERÊNOÁ^ /

Praça MBsnMn. ca-CENpoyPoçSM-jBahia- FONS/FAX (77) 34St.SS20

ConflÇ oa OMm «o ate, em; Mtp»://íetodi9lt«l.llpb.)us.br ou Consuns o Documonto am: hllp,y/»zev«lob»ato«.f>olbr«oajmonto/«S8<22042156541069S2
Autenticação Digital Código; 66S4Z2O421S6S41O6S62-20
Data; 22/04/2Q2112:1S:22
Valor Total do Ato: R$ 4,6S
Saio Digital Tipo Normal C: AU7a3S24(0T4;

Cartório AzevSdo Bastos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POl
ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 14.242J200/0001-6S

bídSíihã&mã , \

7.1 - O presente contrato nâo poderá ser objeto de ceesflo ou transterôncia, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O dcscimprimento. parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na L» 8.666/93, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.
§ 1*- A inexecuçáo parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da
declaração de Indignidade para licitar e contratar com a prafeftura e multa, de acordo com a
gravidade da irtfração. .
§ 2" - A muKa será graduada de acoidú com a gravidade de infração, nos seguintes Itmitas
máximos:

I - 0,3% (trás por cento) ao dia de atraso sobre o valor da parcela do forneomento
rtao realizado. ^ x
§3"> A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido a
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das
condições estipuladas no contrato.
§ 4® - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das Infrações
come&das.

CLÁUSULA NONA - OA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1 • O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural de publicação de atos
administrativos da Prefeitura e no Diàdo Oficial do Município, no prazo estabelecido no
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - Cs gastos decorrentes desta contratação estão previstos nas seguintes contas
orçamentárias, proporcionalmente:

Valor Ti^l: 60.000,00 (sessenta mil reais).

UNIDADES ORÇAMENTARIAS | 03.02.01 - SECRETARIA MUNCIPAL DE
administraçAo.

ATIVIADADE/PROJETO 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
administração.

ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS

11.1. Consistirá ônus do CONTRATANTE as despesas decorrentes da formaílsição deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO E ADJUDICAÇÃO

Pn^ da Bamteir/ 02 -/CErrTRO/- Poçtea «Bania - FoNE/FAX (77] 3431-5620

j ato om: ou Coruulla o Doeumonio em: hnps:/fa2evedobeaIos.not.br/documento/56a422g42t565<106Bfi3

Autenticação Digital Código: 68542204215554106962-29
Data: 22/04/202112:15:22 '
Valor Total do Ato: R$ 4,65

Solo Digital Tipo Normal C:AU7835}-KKFK:

I Cartório Azevédo Bastos
S  *y, Preeldento Cpitécfe Pweeâ • 1146
g  6eârre de» Eatide, JeSe Peeeee • PB
« (63) 1H4-64P4 » eaftPrtc^w»eOoOaHoej90tAr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Pi
ESTADO DA BAHIA
CNPsl: 14.242.200y0001^B

IE&reirás/ua

I' " i 11 ̂

12 1 - O Contrato está vinculado ao processo de Inewgibilidade de Licitação n' 032/2017,
conforme art. 61 da Lei 8.666/93. e adjudicado a empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REQIME DE EXECUÇÃO

13.1 - O Rôflime de execução do contrato firmado é a de execução direta, conforme definido no
art 10. inciso I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ATO UCITATÓRIO

14.1 - Baseado no art. 25. II. § 1'. art, 13 inciso Hl. da Lei 8.666/93 é inexigível licitaçSo pública,
nos termos do processo de Inexigibilidade n" 032/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15 - O valor do presente contrato será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Rcando eleito o Foro da Comarca de Poções. Bahia, para ajuizamento de quaisquer
questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 03 (trôs) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos legais esperados.

Poções, 28 dtrdezembro de 2018.

Leandrpwaujo M scarenhas
Prefplío Municipal
Comratante

Contratada

Testemunhas:

Prdça da Bandeira. 02 - CENTRO-RoçOM-dariíe - FONE/FAX (77) 3431 *6820

Confira c« daúoa õa ato om: httos://selod>9il0l.^p&.jut.br ou CccsdW c Documonto om: hapa.//AZ0vodotostc«.notbr/aDcurr>ento/66di22O421&6541O6993

i Autentlcaçto DlBiUl Código; 6664220421565410696240 - 3 Cartório AzOvSdO BaStOS
O OaU:22/04ri02112:1S;22 S&^ I Av. PreaMeme KMMe Peuee *1146Av. PreaMeme KprtMe Peuee *1146

g Valor Total do Ato: RI 4,6$
< Mo Digital T1|»o Normal C: AU78354-HOVL:

Beln» doe éelâde, Je4e Peeeoe •Pe
fiSj i2*4-t4H .guterteOaie* idBbsato>.noCftr VátW
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
______ . DALIIA i PSOREiRASAMAESTADO DA BAHIA iCtO^\^l/202/

PIS HT?.

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇAO AO CONTRATO N° 018-A/2017

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DAS
CLÁUSULAS DO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE
POÇÕES, E A EMPRESA PISTOLATO
MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO
LTDA.

A MUNICÍPIO DE POÇÕES PREFEITURA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sede
na situado na Praça da Bandeira. 02 - CENTRO - Poções - Bahia - PONE/FAX (77) 343 -
5820. inscrita no CNPJ sob n.» 14.242.200/0001-65. neste ato representado peiolIm^^L^^
Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipai, doravante denominado. CONTRATANTE, e a
empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA, pessoa de
direito privado. Inscrito no CNPJ n^ 10.576.311/0001-57. com endereço comercial R Dom
Pedro II S/N. Ed. S. Jorge, Bairro Pontal, Ilhéus - Bahia, representado neste ato pelo o Sr.
Helisson Santana dos Santos, brasileiro, casado, Administrador de Empresa^ portador da
cédula de identidade n" 644417846, emitido pelo SSP/BA, inscnto no CPF scj o n
970 829 965-00 aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade
Pregão Presencial n" 003/2017. nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993
e alterada pela Lei 8.883/94. resolvem celebrar o presente termo de renovação ao Contrato de
prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I ■ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo aditivo a renovação de todas as cláusulas do contrato
originário para prestação de serviços de limpeza pública com de máquitias e
equipamentos com mão-de-obra para a limpeza urbana, na sede e distritos deste Município,
oriundos do Pregão Presenciai n° 003/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO

2 1 - Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário por iguais/sucessíveis períodos, com
base no Inciso II. do art. 57 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência
23/12/2018 a 31/12/2018.

2.2 - A renovação será com um valor mensal de R$ 119.880,00 (cento e dezenove mi!
oitocentos e oitenta reais).

2.3-Ficando, portanto o valor global para o período de 12 meses de R$ 1.438.560,00 (um
milhão quatrocentos e trinta e oito mil quinhentos e sessenta reais).

Ul - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especificada:

Praçad8Bat>delra.02-CENTR0^Poç6es-aahla- FONE/FAX(77)3431.6820

\\ mv
a oa dadoa do ato am tiRoad/aalodlsttat.tto^JuaV ou Coruulle o Documento em: ritlpê;//a2avedoda8toe.p^tjpdocumontop6â4220421SQ^a|^^
agia S AutenUcaç«oDigitalcõdiBo:6es422042i»54li>6962.)l , j Cart6iio Azevâdo Bastos

§ Data: 22/04/2021 12;1S:22 Ê&3 6 Ar.PwidM«Epiia<d«a<u<ia.itas
Valor Total do Ato: R$4,8« ;i a.ir» e«éoo, Joêo p«mo« • pb

7 a» . a... . I «ai a. ! • i i*Aaar>A^n » ■ H (13) iíA444ã4-e4rte<téo»veilebe»tttUWLW Vft5 8«lQ Digital Tipo Normal C: AU7035WTTG; g wipíj/âiaveddft«»iM.notbrhftpeJ/Aiaved^MlM.noCbr
a»»S«u.c...É»a •- %
TlUar li]



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÔ
ESTADO DA BAHIA

PEDREIRAS/I

Prac-I
FLS;

UNIDADE 03.08.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R SERV.
ORÇAMENTÁRIA PÚBLICOS.
ATIVIDADE I 2.013 - AMPLIAçAO, MODERNIZAÇÃO E MANUTNÇÃG
PROJETO DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA.
ELEMENTO

DESPESA
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.

IV • CLÁUSULA QUARTA- DA JUSTIFICATIVA

Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter atendido todas as
cláusulas contratuais, com isso atendendo saUsfatoriamente o P^3zo^°"^f
poderá ser prorrogado por iguaí/sucessfvel período, na forma prevista na '®9'stoÇâo vigente,
iimilada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II. do Art. 5í da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

V -CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÁO.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas onundas dc presente Termo de
Renovação do Contrato, das testemunhas.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (trõs) vias de i^gua!
teo^e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser
publicado na imprensa oficial.

Poções - Bahia. 15 de dezembro de 2017.

Leandro.'4^ijjo Mcecarenhas
Prefeito Municipal -Contratante

PISTOLATO MIRA COj^
Emprí

pílBANA E LOCAÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas:

Poções Praça da Bandeira. 02 - CEKTRO - Poçíw - Bahia - FONEfl^AX (77) 3431-6820

Confira OS dados do atosiri: hnos:/^sdlodi9i(dl.yp&.]u$.br ou Ccnsuits o Oocunanto sm: hl^;//a2evadobss1os.ooLbr/documorilo/6B64220<21S654106962

e AutenUcaçio Digital Código: 68a4220421S6S4106962.32 , S Cartório AzevôdO BaStO»
DaU: 22/04/202112:15:22

Valor Total tf o Ate: R| 4.66

Selo DigKal Tipo Norm^ C: ALJ7B356-6KYY:

Av. Presidente BpUtee PeeMê • 114á

Selrve da* Ceudo, ateSe Peeeee «PB

fa) MM-MM f mmln le»irliihiHile nol tu
MtpeJ/auvectebeteet-netlv

eeU.CMMI



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOES
ESTADO DA BAHIA

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N" 018-A/2017 F^coç. iBíI^:^v202/
FLS.

TERMO ADITIVO BÍBtREllDVACÃÜ33AS_
CLÁUSULAS DO CONTRATO N" 018-
A/2017 QUE ENTRE. SI CELEBRAM, O
MUNICÍPIO DE POÇÕES, E A EMPRESA
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCAÇÃO LTDA.

0 MUNICÍPIO DE POÇÕES, pessoa jurídica de direito público, GNPJ com sede na Praça da
Bandeira. 02 - CENTRO - Poções - Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, Inscrita no GNPJ sob
n." 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo ilm." Leandro AraúÇ •
Prefeito Municipal,, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PICTOl^TO MIR
COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA, pessoa Juridica de direito P"vado. Inscrifo no^
CNPJ Tf 10.576.311/0001-57, com endereço comercial R Dom Pedro 11, S/N, f* *'"9®'!..
Bairro PonUÍ, llháus - Bahia, representado n^ta ato pelo o
Santos, brasileiro, casado. Administrador de Empresas, doador da

ao Con.ra.o,.e p.a.açâo de '

serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

constitui o objeto Oo presente
Oeste" Munieipio, oOunOos Oo Pregão

Presencial n* 003/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO

s?/.'r;rr."=rírí;srrrr".^s;.i
31/12/2019. •

2.2 - A renovação será com um valor mensal Oa R$ 119.880.00 (eenlo e dezenove m,l
oitocentos e oitenta reais).

2 3 - Ficando portanto, o valor global para o período de 12
milhão quatrocentos o trinta e oito mil e quinhentos e sessenta reais).

III. Cl^USUUt terceira - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
AS despesas pare e pagamento Oeste contrato correio por conta dos recursos Oa Dotação
Orçamentária a seguir especlftcadb: !j . . ,

unidade; secretaria Municipal de Administração e Planejamento
■'gaí'^Õ'eS P«g.d.B,»a.i,.,02-cENTno-n«e»-=^'y«"^"="=®"praça dfl Bandelra, 02-CENTHO-Poç6e8-Bi{í^ FAX (77) 3431-6820

Confira os dados do ato sm: httpsi/solodigllal.ljpb.jus.br ou Considte o õocximantô om: hQZAJ/azav«dobaBtos.noLbr/docuirienlo/66&42 204 21&&S4106962

JQ & AutentJcaçloDisKal Código: BeS4220421S654106S62.33 .
O Data: 22/04/2021 12:15:22

^ E Valor Total do Ato; R$ 4,85
^ S ^1° I^lBltal Tipo Normal C: AU783S7.CDIS;

,  I Cartório AzevSdo Bastos
E  A». Ptsaww fipiudo PSMM «1141

S  g a^rra do» Estada, João P—os «PB
^ (ü) «44.4404 • 6irtdiieeemed6»âtt6a.netbf

\/ S hRps;'/swve4eb«t(M.netltf
d4M. C«VSt3M



PEDRCt

J Proc.f

PREFEITURA MUNICIPAL DE P0ÇQ|3
estado da BAHIA

atividade: 2012 - ManotençOo da Seorotana Municipal da Adnúnlslraçio a
Planejamento
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

Considerando que são ° P^®!^
dáusuias. com isso correspondervdo . orevlsta na legislado vigente, limitada

^ ̂

•8.666/93 8 suas alterações.

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Sf—r—S=T=sar=s.~ ~—
VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO

Renovação do Contrato, das testemunhas.

Sar: s «Cdur—^ r«"arcorti™!
publicado na Imprensa oficial.

Poções - Bahia. 21 de dezembro de 2018.

Uandro/iWio Maicarenhaa
prefeit^unfópal - Contratante

UTDA

Tpresa

Testemunhas:

.ptinir^
I da HWUlAl", - CBffRO - - Bahia • FONBFAX (77) 3411-8820

j^adoedo alo em: htlDs://eelodi0lldl.tJpb.tus.br ou Coneiite o Oocumerdo em: hRpe;^/azevadObeetoe.ndlbr/documoAto/6€84Z2Dd2156&d1D696?'

AutsntieaçSo Digitai Código: 68642204215654106902-34
DaU: 22/04/202112:15:22

Valor Total de Ato: R$ 4,66

8«lo Digital Tpo Normal C: AU7a3$84>B4S;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Piwldeni» BpHAde P«MM e 11<S

Balrrv Oee Catado, Joio Paaaoa * PB

31*»W4 ■ Mrtort«i^M»»sOcòi>1o>ii»otbc vib*
Tiniii fifnaníailiiiiiii ora ta

00M.CaittanP
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21/09/2021 14:45 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
HEDREIF

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PfOC: ,
ESTADO DA PARAÍBA FLS Tl U it

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS d,. 'àz
FUNDADO EM 1888 ' ■

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA I
PESSOA

Av. Epltáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (63) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorío@azevedobasto8.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzevAdo de Miranda Cavalcanti, Ofidat do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdIçCes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralt», foi
Instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
nntae e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
5  ntla pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htvp6://corregedoria.tjpb.jus.br/seto-dlgltal/.

A autenticaçôo digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBW4A E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nessa sentido, declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo B". §1'. do Decreto n' 10.278/2020,
que regulamentou o arUgo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o ariigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7'. da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2021 14:22:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o /Vt. 1°, 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autentlca@azevedobaslos,noLbr Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site http3://autdlgltal.azevedobastos.not.br e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação DIglUI: 68642204215654106962-1 a 68842204215654106962-38
'Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual n®
ç;5J,1/2008. Lei Estadual n» 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O idferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

I00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf8841fcab49e0sf948e5cadc3b2s07e02cc1fôba87b840965433ee46ac81330fd69baa525c880c606ef20f79bc0e26c05637
f327937fr2beb7d08499a0b99d3c

PmidèncM d* OcpubiKd iCP
^ovitófid H* ̂ JOD-2,

dff 24 de 200i.

Brasil

5^

http8J/apl.autdlgltal.azevedobastO5.noLbr/declaracao/68842204215654106962



r-S TADO DA liAHiA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
CNPJ- 13.S24.248/0001-19

PBDReiRAS/MA

CONTRATO N" 110/2017 - SECRETARIA DA SAÚDE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TEODORO SAMPAIO E A EMPRESA PISTOLATO MIRA
COLETA URBANA E LOCAÇAO EIRELI, PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÁO FINAL, EM LOCAL
APROPRIADO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE
RESÍDUOS SOLIDOS COLETADOS NO MUNICÍPIO DE
TEODORO SAMPAIO-BA,

K  TEODORO SAMPAIO, pessoa juridica de direito público, inscnla
BA ®24,248/000M9, com sede na Avenida Dr Otávio de Araújo, 44, Centroeodoro Sampaio-^ neste ato representado por José Alves da Cruz, portador do RG n° Ô35.780-

/5, inscrito no CPF/MF sob o n°118,096,805-06. residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro n"
31 - leodoro Sampaio - Bahia, por Intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEODORO
SAMPAIO, CNPJ N® 13.843.929.0001-24 de um lado; e de outro como CONTRATADA'
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIREU-ME, pessoa" urS de direío^J^ado
legalmente constituída com sede na Rua Dom Pedro II. S/N, Pontal - Ilhéus - Bahia - CEP 45 654-
360. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 10.576.311/0001-57, neste ato representada por seu procurador

Santos, portador do RG n® 0644417846 SSP-BA. inscrito no CPF/MF sob o n»
970-829.965-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA. COLETA. WnSPORTE i DESTI^NAÇAO F^^^

APROPRIADO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DE RESÍDUOS SÓLÍDOS
COLETADOS NO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, conforme tabela detalhada no item
w. 1 . 1 .

serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação Pregão Presencial de n®
U12/2017 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da CONTRATADA, passam a inleorar o
presente instrumento contratual. Independente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

unitârios^*^""^^" contratados dar-se-á na modalidade de empreitada por preços
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de RS

Dc >, ® ® quatrocentos reais), representando um valor mensal estimado deRS 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinqüenta reais), dos quais R$ 1.980.00 (hum mil novecentos
e oitenta reais), referentes a mão de obra referentes á mão-de-obra. e R$ 2.970,00 (Dois mil
novecentos e setenta reais) são referentes a materiais e equipamentos.

3.1.1. Os preços unitários a serem adotados para faturamento, frente á quantidade mensal estimada
em conformidade com a Proposta Comercia) da CONTRATADA, serão os seguintes:

Confira oa ̂ d08 Oo

í .X-
"v ^.-

ato em: haoa:«»otoJtallel.tJpti.iija.bf ou Cofiau»^0^9oini^^.Bij1ifiBftaji^pvplf^Mpftff)l,(lf/il<y^p;i|p<Sq&ip3l)a2193235419!)4

Autenucaçáooieiuic«diao:6ee40m2i932354i9«4-i . 3 CartórioAzevfidoBsstos
DtU; 03/0812021 11:08:54 ' | Aa. prtamm epita<M Naasa - iiu
V4lorTotaldoAto:R$4,66 ■ 8 B.iin.*»í««io.jo*»i>.4.ei.pe
Selo DlBlUI Tipo Norntal C: ALV60190.NKL8: Í 4a M. Cavalcart



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
CNPJ-13.824.248/0001-19

PEOnBinAS/MA

Rub. ^ ^

2  Coleta, transporte e destino
final de resíduos sólidos
oriundos dos serviços de

i saúde (RSSl
TOTAL GI-R/M.MES
TOTaI GERAL 12 MESES ~

BOMBONA 450,00 4.950,00

4.950.00
59.400.00

3.2. Os referidos preços da CONTRATADA correspondem à perfeita realização dos serviços O

composição,-oa
consumo, tais como; combustíveis, graxas lubrificantes pneus

SSnadal 'mpressos. soflwares e demais materiais de uso geral, necessários às atividades

^  ̂Jesmotillizaçâo. uniformes, transportes, alimentação, assistência social
exSçâo de serv%of ® necessários á segurança pessoal e/ou

rn^SAT^nfl"' ® manutenção de todos os veículos e equipamentos uülizados pelaCONTRATADA e necessários à execução dos serviços, objeto do Contrato ^

X°™=nl7aTcPj°etoSa,Lr""^^^^^ CONTRATADA no
0 Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas amortizações
licenciamentos, despesas de capital e de administração, depreciação capital de giro Tucro e
quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas. ®

corJr°RSNTÍ:^ seguinte ao da execução dos serviços a CONTRATADA apresentaráCONTRATANTE, a Fatura respectiva, juntamente com as certidões de quitação dos tributos
municipais, estaduais e federais, além de certidões de quitação junto ao INSS e FGTS.

mensais devem ser realizados pelo CONTRATANTE até o 30' (tngésimo) dia domes subsequente ao da execução dos serviços, mediante apresentação do recibo cirrlKe.
3.5. Fica estabelecido que, em ocorrendo atraso de pagamento, como comoensacão financpira

íum dKoira de ato ou fato atribuíveis á CONTRATADA, será acrescido multa de 1%
íiírfíra ° calculado sobre o valor da parcela em atraso, juros de mora real de 1% (um porcento) ao rnes mais correção com base na variação do IGP-M (indice Geral de Preços Mercado)
calculados pró rata die entre o dia do vencimento e o data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMENTO

reajustamento dos preços unitários referidos no item 3,1.1 será processado anualmente

p = Po X [ 0,50 X (M/Mo) + 0,30 x (l/io) * 0,20 X (C/Co) ]

Onde,

Confira os daOos do ato em: httpsi/ZselodísiVeí.tjpbJus.br ou Consi^^

— AutentlcacSoOlgitalC6<Ileo:eBB40}ae219323S41SM-2

-O Data: OV0Br2021 11:08:55
fc Valor Total do Ato: R$4,66

[3 U Selo DiglUI Tipo Normal C: ALVBOIBI-BWM;

Cartório Azevõdo Bastos
Av. epHMe PtMM • 1%ê»
Bairr» 4m Catide. Paaae* • PB

(93} m*.ã*04 • canortoOa»védo6s>1oa.i»eCBf
lmp«;//M#««clobastMJMLbr
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
CNPJ- 13.824.248/Ü001.Í9

PB0R6t«AS/MA

ProG. IMÚ^202,

Rub; Ci^

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

e n3°p[Ssra^dTr™TRlTfni?°' comralados, na forma da lei, e conforme definido no Editale na Proposta da CONTRATADA, aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz oarle do oresente
instrumento como se nele estivesse transcrita. ^ presente

P®'® CONTRATANTE - no local da prestação dos serviços pararepresenta-lo na execução do Contrato, nos temios do artigo 68 da Lei N' 8,666/93.

obleto substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
ôfde ma.erS:rempr^ldd= resultante» da execução

^ responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente àCONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato.

^ -".S. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e
comerciais resuftanles da execução do Contrato. u «viuencianos, riscais e

Lt-Sfinlilc a/'recuçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eiaassumidas, todas as condições de qualificação exigidas para a presente contratação.

responsabilidades contratuais, ao disposto na Resolução CONAMA n"
307/2002, no que tange à gestão de resíduos da construção civil. uui>i«ivia n

contiS no^ldifa? observando rigorosamente as especificações e determinações técnicas
8.9. Fornecimento da todo material e equipamento necessário para execução dos serviços

8.10. Comunicar por escrito á CONTRATANTE a existência de Irregularidades dequalquer natureza.
8.11. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente indicados pela CONTRATANTE

apresentar a CONTRATANTE junto ao boletim de medição mensal

rnm^f A ^omecidos pelo estabelecimento da destinaçâo fnal dos resíduos sólidos"como forma de comprovação dos serviços realizados. 'wiouos soiioos,

aflLXSpíaS'"'' comprovaçõaa de execução de ae^iços para

CONTRATa transcrição Iodas as cláusulas do edital faram partes deste

Obriga-se a manter durante todo o período de execução do Contrato as

S e 29 resLcfJimpn? ^ ® regularidade fiscal exigidas pela Lei Federal N" 8666/93 Artigos^®®P®^tivamente, bem como as condições de habilitação técnica e econômico financeira

cZrâlp ' no processo licitatório que originou o prTsínS

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

execução do objeto do Contrato sujeitará a CONTRATADA à \ ÜVmuita de mora de 5 A (anco por cento) do mensal estimado do serviço objeto do atraso.

Confira os dados do ato em hnps'//ae<od}9'la),t^b,Jua.br ou Cons4^ B0?3541904y* ^ •

[ãllC^Q § AutantlcaçSo Digital Cidlgo: 6eB4O3l}0219323S419IM-4 3 Cartório AzevSdO BaStOS ^
O Data: 03IOB/2021 11:08:59 /' f Ê Av.FraaUwrtaBpHécIaPeaaeá.lKS
E Valor TolaI do Ato: RJ 4,68 I «®(8 li a.im. ««■ e««», Joio p»»»i. pa 2 t§^
g Solo DIglUI Tipo Normal C:ALV601934tM7; 1
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1-;STAD0 DA RAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
CNPJ - 13.824.248/0001-19

PEOREIRAS/MA

Proc. (ántiop j/202>

Rub.

•  0,05% (meio décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrato pela utilização de
empregado sem uniforme e/ou EPrs:

•  0.05% (meio décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrato por não providenciar a
troca de utensílios de trabalho solicitada pela fiscalização da CONTRATANTE:

•  0.05% (meio décimo por cento) do valor mensal estimado do Contrato pela execução dos
serviços com guarniçâo incompleta:

9.5. Para efeito de multa fica estabelecido que:

9.5 1, Roteiro de coleta é o percurso total das vias atendidas por um veiculo coletor em um período
de trabalho.

9.5.2. As multas são independentes e distintas, e a aplicação de uma não exclui a aplicação de
outras.

9.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da
^--s. CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra judicial, na

•^rma do artigo 78 da Lei Federal N* 8.666/93; 9.7, As multas serão descontadas do valor da
^arantia

9.7.1. Esgotado o valor da garantia os descontos de multa serão feitos sobre os pagamentos
eventualmente devidos à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

9.8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá ainda, garantida prévia
defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666/93
com suas alterações

9.9. As multas não tém caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da
responsabilidade pelas pedras ou danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado
de atraso emitido pela fiscalização, serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do
próprio més ou na do mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias
-  ̂^^eis, apresentar defesa junto ao Departamento de limpeza urbana da PMTS (Prefeitura Municipal de

.eodoro Sampaio). PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso indeferido o recurso ou não o havendo a multa
será aplicada conforme estabelecido pela PMTS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas:

•  o não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;
a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos eslipulados;

•  A CONTRATADA nâo cumprir com as penalidades impostas por infrações nos devidos
prazos:

•  o atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço;
•  a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a
anuência prévia da CONTRATANTE;

•  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores- . ■ 'sdsdMdostoam: hme»://»ofc5dlg»»l.t)pbju».bf ouCo<i«ítojiOfffigipi)lp^grti;^|tl^;f^v^^^yojpj5.b2c^xu{Ç!y^5)5Ç^^J2J93235<19W'J'' ^ ,• ■

ys g AutaniiMçâo oiBiui códiBo: 68840308219323541904-6 • 5 Cartório Azsvôdo Bsstos
Sg .g Díla:03íOBf2021 11:08:85 ; L A g SM
^ t VslorTeUl do Ato; R$4,86 .'8 B«iiT<«MbUdo.jMapMM.ra ttilfn.1 ^ Slfò

g Solo □igltal Tipo Normal C:ALV60195.VJ3F: í. ^



K INS TADO UABAI IiA
LeJTeST anotadas na forma do § io do art. 67 da

•  A foNrBzPy^'''' co'KTADAr°°"""°' <:°NTRATADA:
: Ss==::r—rzzr—
=s?£i€~ =■•:

ÂL^iii A náé^é^MM «vvünirato.
M»tVW dCLAUSUU décima primeira - DISPOSIÇÕES FINAIS

d lavratura do termo aditivo^"® "^po^em em modificações de cláusula contratual, será indispensável
11-3, Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Ui N' 8 666/93.

PELA CONTRATANTE-
-  / • •

Teodoro Sampaio, li de setembro de 2017.

Sría SAMPAIO - BAHIA
I naiSB Cardoso de Almeida
fundo MUNifeiPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

PELA CONTRATA^^;

PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACÃO
Hôlisson Santana dos Santos «-«^CAÇAO EIRELI

Testemunhas:

Confira os dMos do ato em: hTtos;//sefodigí(dl.ypb.}us.br 7dQCijmântQ;*6884O30S219323541904

QiC^[5] S AulentlcsçSo Digital CõdiBo; See403(l82ia923M19<M-7
O Data: 03/06/2021 11:08:53 i: É
« ValorToUldoAto:R$4,U
Q  Olgltal Tipo Normal C: ALV60166-OYYH;

Cartório Azevficto Bastos
Av, Fmeidenie Epitáde Peeaee • 114S
Bairro M Eat^ Jeto PB

(Bí) 22444404. earteriettezwwlobâSteeJWLbr vilb^
bttp*://>a*v*dobattM.neCbr
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TECO

PEDRElHA8'MA

DRO^SAMEAIG^.
FLS.

Rub

PEDREIRAS/MA y

> aOAoo V2Q2_i_
•V—^ . ,t , I ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os fins julgados cabíveis, que a empresa TTSTDLÃTÕ MIRA
COLETA URBANA E LOCAÇÃO EIRELLÍ, pessoa jurídica, Inscrito no CNPJ:
10.576.311/0001-57, com endereço na Rua D. Pedro II, 38, Ed. Píer Residence, térreo,
Pontal - líhéus/BA, CEP: 45.654-360, presta serviços de coleta de lixo hospitalar
conforme descrição abaixo, cumprindo os requisitos técnicos e de prazo, conforme
contrato n° 110/2017- SECRETARIA DE SAÚDE, não havendo, até o presente momento,
nenhum fato que desabone a sua conduta perante a Prefeitura Municipal de Teodoro
Sampaio - BA.

OBJETO; Prestação de serviço de limpeza, coleta, transporte e destinaçâo final em
local apropriado com licenciamento ambiental na sede e distrito deste município.

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão prestados dentro do
município de Teodoro Sampaio e nos distritos de Lustosa e Buracica, no endereço
constante da solicitação/requisição, no qual os veículos e equipamentos utilizados serão,
por sua natureza, de uso e a serviço do município, como também poderão efetuar
viagens intermunicipais/interestaduais.

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.400,00

VIGÊNCIA CONTRATUAL: de 11/09/2017 a 11/09/2018.

Para execução dos serviços são utilizados os seguintes equipamentos e mão de
obra:

E^^JI^^N^OS/M^UI^ WM

CAMINHÃO BAÚ

MOTORISTA

GARI

01 Trajeto urbano MAT/VESP

01 Trajeto urbano MAT/VESP

04 Trajeto urbano MAT/VESP

MÃO-DE OBRA NA EXECUÇÃODO SERVIÇO: O carregamento manual dos resíduos
é feito pelos garis coletores, apropriadamente uniformizados, bem como munidos de
EPrs específicos para a execução do trabalho.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Serviço de coleta, transporte e destino final dos resíduos
sólidos oriundos dos estabelecimentos de saúde (RSS) que compreendem o
recolhimento dos resíduos resultantes das atividades de saúde gerados nos
estabelecimentos municipais e particulares, conforme classificação da NBR 12.808da
ABNT.

São coletados todos os resíduos resultantes de atividades exercidas nos serviços
relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de
assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produtos para

Ctftftrs os dMos do 810 «m: hnpey/s^odigitsl.tjpO Jus.Or ou ConsuJu o Ooojroento sm: hllpty/sz»vedob«s1O8JW.tif/docuínenlo/68S4030821B323541904

AuUnUca(«o Disital Código: 6Se4(l308219323MigO4.a
OaU; I33/0S/202111:08:55

Valor ToUl do Ato: RS 4,66
Saio Digital Tipo Noimal C: ALV6Q197.SVS2:

Cartório Azevfido Bastos
Av. PrwMta fpnàOo P«moé • 1144
a*ne d* Betede. Jeée Pweee •Pe

(U)MHKM • íaniInQinnlidMitr» mITx vál



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODOI

a saúde: necrotérios, funerárias e serviços onde se reaú^^ ̂ vieMaòd'
embalsamento (tanatopraxia esomatoconservação); serviços 'de ineUiUIírer luytA-
drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e
pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores e produtos
farmacêuticos.

Os referidos residuos são devidamente acondicionados em sacos plásticos especiais,
conforme NBR 9.190 da ABNT. e a coleta é executada por veículos exclusivos,
adaptados para esta finalidade, de forma adequada, evitando problemas sanitários e/ou
ambientais de espalhamento de resíduos e/ou derramamento de líquidos percolados nas
vias públicas.

Os resíduos de serviços de saúde dos grupos A (Al e A4}, 8 e E são coletados
diretamente nos geradores, por equipes formadas por motorista, com Curso de
Treinamento Específico Para Condutores de Veículos Rodoviários Transportadores de
Produtos Perigosos (MOPP), e coletor. Estes dispõem dos devidos EPfs- Equipamentos
de Proteção Individual, de acordo com normas em vigor.

Os veículos utilizados na execução do serviço possuem as seguintes características:

a) caixa de carga de superfícies internas lisas de forma a facilitar a higienizaçâo,
fecfiada, totalmente isolada da cabine, em perfeito estado, sem apresentar
qualquer condição que comprometa o acondicionamento, a coleta e o transporte
dos resíduos;

b) caixa de carga estanque e dispositivo que recolha ou impeça qualquer
vazamento de líquido;

c) sistema de acomodação de carga dimensionado de maneira que não venha a
romper as embalagens;

d) altura de carga compatível com as condições de segurança para o coletor e,
quando o carregamento for manual, a altura de carga não deve exceder 1,20
metro:

e) sistema de carregamento lateral e/ou traseiro;
f) identificados de acordo com a simbologia anexa para o transporte rodoviário

conforme ABNT NBR 7500 e procedem conforme NBR 8.286;
g) contém kit de segurança para emergências.

A limpeza das bombonas é realizada sempre após a montagem de carga do autoclave,
utilizando solução de 1% de hipoclorito de sódio e 1% de sabão em pó.

Tratamento: O tratamento dos resíduos sólidos de saúde do Grupo A (A1 e A4) e E é
feito por esterilização em autoclave e descaracterizaçáo em triturador, já os resíduos
do grupo B e de peça anatômica são enviados para tratamento térmico por incineraçâo.

✓ Descritivo do Sistema de Esterilização

Geração de Vapor em Caldeira: A caldeira geradora de vapor faz o fornecimento de
vapor necessário para a esterilização dos resíduos de serviços de saúde na Autoclave.

Confira oi dados do atoem: https://selodlgilal.ypb.jiis.br ou Cor>sulte o Documento em*. htlpay/azevedobâstos.notbr/documeriio/688403082t6323&4igo4

- Autenticação Digital Cãdlgo; 68e403QB2l9323S4l904-9 v 9 Cartório Azevâdo Bastos3 Cartório Azevâdo Bastos
8  AData: 03/09^2021 11:QB:5S

Valor Total do Ato: RI 4,68

Selo Digital Tipo Normal C: ALV8019B444XC:

v. Amjm e 11<S

jS PsUrotfM iâtado, Jo4o
ji tUl au MW»
5  ifn nmnt Tknv BIS;



B
f
e
S
T
B

C
A
R
T
Ó
R
I
O

•
g
f
 i

, S
 o
 
I

«
 O

'
 í?
 g
 ̂

«
 a
 
•
?

1
 n
 I

ít
íl
 I

i|
s 
I §

•
i
g
 
s s

I-
 >
n ®

 CL
 
-
4

>
 O

a
 o

I 
r
i s,

B>
 

U

ÍS
.
°

o
 c
ie
-

'
«
 2
.
 ®

^•
S-
c

Sr
 S
T 
ÕT

 
o

I
I
I
 J

S
'
 S
'
 u
'

r
 »
 
w

c
 
o
 
o

(
O
 
Q
>
 a
.

^
 o
 o

^
 
K
>
 ̂

U

M
 
M
 
O

g
-
3 o
 ̂
 2
.

0
 S
 0

> 
3

Q
.
 S
T
 
o
 
o

S 
o ̂

'S
.

S-
(3

 q
 O

1 
= 
r
>

o
 
õ
'
-
í
3

w 
w 
I
 Q
.

V>
 

2
.
 3

o
 
W
 
=
•
 (
D

-
õ
U

(
D
 
_
 
<D

 
fi
}>

<
 2
 D

) 
°

B
 
9
-
-
0
 
O

"C
J 
S
 
Z
!
 
O

O
 
ü
,
 O
 
3

-
•
 
Q
.
T
3
 
t
o

D
.
 O
 
2
-
 c
õ'

â
-
"
 g
-O

tQ
 
QJ
 
a>

 
3

O
)
 

Q
.
 0
)

^
 
O
 
q

§
•
8

_
.
 3
 ̂
 
C
L

3
 ̂
 W
 (

D

tQ
 
-
•
 ®
 
S

B»
 3
 f
- 
S
.

2.
 ÍD

 I
 ?

O
 
to
 
3
 f

T-
o

 c
r
 2
.

to
 2
 2
 t

o
"o

] 
3'

tj
 3

3
 2
 o
 3

S
 2
.
 "O
 2
.

^
 cB

' S
j

o
 
c
r

"5
 a
?

3
"
 C
D 
5

Q
.
 3
 C

D

»
 2
 S
.

^
 2
 c

D
 
Q
.

<D
 
o
 
n>

^
 
3
 a
 B
 
S
"
 Q
 
m

C
 2
 (
D 
CQ
 
2
 o
 
CO

£U
 
í£

, 
(
0
 
3
 3
 !
?

^
 a
 s
í 
3
-
O
 t

o.
 2

■ê
 C

 B
 

ÇD 
(O 

=:
(D

 
9

 
B

 
to

 
O)

 
CD

 
N

—
1 

to
 

-,
 

0)
-I

 
_

 3
 -

O
 

C
 

(i>
 

O
=■

 q
- 

(D
 

B
 

3
 

3
 

Bi

O
 

cu
 

O
 t

o
 

<D
 

q
 

Q
,

^ 
§-

Q
.g

'õ
| t

D
s 

« 
® 

õ 
B 

2. 
:o

TT
 

-•
 

o
 

Q
. 
2

 
ro

B 
^
 

CD 
to 

0) 
^ 

CO
c« 

s 
« 

O 
- 

o 
ã

fi)
 

B
 

o.
 c

 
o.

 3
 

C
C

. 
„
 

C
 

_
 

C
 

3
 

tD
Q

. 
°
 

O
 

S
 

3
 

B
 

to

^ 
Q.

" |
§

 ?
a

o
 o

 q
" 

ü.
 C

D 
Q)

' -
1

O
" 

C
 

"
=

 ã
-" 

to 
O 

^
 O

 ?
O

 
O

 
(D

 
to

 
B

 
o

 
C

■ ã
lc

8
.|
|

ã
S

§
°I

Í
-&

I-
®

 &
S

CL
s
 

O
 

g
(D

 
to

 
—

 (D
 
^ 

^
0)

 j
3

 
q

 
(D

 
. •

S 
a

 C
 T

3 
3 

>
R- 

« 
3 

° 
9 

ü,
C 

T>
 B

i ^
 3

 £
O

 
(D

 
O

 
£

 c
r 

O
3

 o
 

G
 
q

 2
.

to 
I- 

2 
2 

<
O

; 
<D

 
2

 
a

 Q
 

B
a

 r
 &

 CD
 §

 tg
o

 
5

 
cr

 
3

 
<5

8 
3 

g-
g 

< 
3

C
 3

3
. 

3
 

(O

B 
S 

8
3

 
3

 
•

B
 -

o 
C^

O.
 °

 2
B

 
^
 

3

D-
 2

. 
Ç.

 B
- 
£

•3
i 

B
 

B
 

-«
 

C
Q

 
B

ii|
|S

i
cr

 2
 

O
 

B
 

S
"

o
 

O
. 
3

 
O

to
 

O
 

Q
. 
c
 

o
2

 
o<

S
. 

2.
 3

 c
3

 
to

 
B

 
<0

 
B

 
CD

O p
res

ent
e d

ocu
me

nto
 dig

ital
 foi

 co
nfe

rido
 co

m o
 ori

gin
al e

 as
sin

ada
 dig

itai
me

nte
 po

r M
AR

CE
LO

 TI
MO

TE
O D

E O
LIV

EIR
A, 

em
 te

r^-
fel

rs,
 3 d

e a
gos

to d
e 2

021
 11

:19
:48

 GM
T-0

3;C
I0, 

CN
S: 

06.
870

-0-
 1° 

OF
idiO

 pE
Í

RE
tà

iS
TR

O
 C

IV
IL

 D
AS

 P
ES

SO
AS

 N
AT

U
R

AI
S 

E 
TA

BE
LI

O
N

AT
O

 D
E 

N
O

TA
S/

PB
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
ar

et
» 

ei
et

rO
e

w
vr

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
ta

nt
ic

ld
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
i 

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
o

r 
m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

at
M

üo
na

to
 d

e 
N

ot
as

. 
P

ro
vi

m
en

to
 n

° 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



21/09/2021 14:45 declaraçAo de serviço de autenticação digital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1868

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TI
PESSOA

PEDRBIRAS/MA

Proc. (ÇÍ(23^Í/202
FLs. - . /^yr?

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.az6vedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobasto8.not.br

declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Váiber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
ccxT) atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Parafba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 da novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscallzação Extrajudicial em todos os atos de
nolig e registro, composto de um código único (por exemplo: S^o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fonna, cada autenticação processada pela nossa
í  nb'a pode ser vertficeda e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htips://conegedoria.Qpb.jus.br/selo-dlgital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI Unha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse senUdo, declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos lemios do artigo 8'. §r, do Decreto n' 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3', Inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante esta Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7% da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, Idenüficado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 21/09/2021 14:25:07 (hora local) através do sistema de autenUcaçáo digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o Ari. 1", 10° 0 seus §§ 1° e 2» da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório
Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autenüca@azevedoba8tos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdlgltai.azevedobastos.noLbr e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68840308219323541904-1 a 68840308219323541904-10
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
W41/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

IODOO5b1d734fd94fO57f2d69f0ebcO5bfBe41fcab49eOef948e5oedo3b25O7eO3cf87c41feec1O2437bO376a6bO3e64O1baafda263fc99646f991c647Oef72215637f
327937fr2beb7dOa499aObg9d3c

C4MCM Brasil
ICP

hflps://a|^utdl(^taLazevedobastosjK>tbr/declaracao/68840308219323541904



21/09/2021 14:45 IBAMA - Serviços On-LIns • Cerlificado de Regularidade

MlnisUrlo do Mele Ambiente
IneUtute Breelleiro do Meio Ambiente e dos Recursos Nsturals Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE CERTinCADO DE REGULARIDADE - CR

RegisM r.°:

CPF/CNPJ:

16623607 ] Data da «mauila; [^1/09/2021 CR emitido em:

Í10.576.311/0001-67

I Chave de Autenticação: |prev.8hrh^un.pdqp

CRvéildoetô: Í2ÒiMtf2621 A"' |

O Certificado de Regularidade verificado foi emitido pelo CTF, conforme dados acimaX?^

https://seivico8.lbanta.gov.br/ctf/pubilco/certlflcado_r8gular1dade_valldacao,php
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CT. ATEND N' 00438/2017
REF: EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES PASSÍVEIS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Prezado Senhor,

Em resposta à consulta feita ao INEMA e analisando as documentações apresentadas,
Informamos que a atividade de coleta e transporte de resíduos urbanos nio perigosos, dentro
do Estado da Bahia é inexigível quanto, ao procedimento de licenciamento ambiental, dada à
especificidade do empreendimento, de acordo com o Anexo iV do Decreto 16,963/16 e suas
alterações, Resolução CEPRAMn" 4.420/15, ecom a Portaria INEMA n". 11.292/16

Entretanto, a empresa deve adotar alguns cuidados e procedimentos, tais como;
•  Destinar adequadamente os resíduos, de acordo com a legislação pertinente, ficando

proibida a disposição aleatória;

•  Respeitar as Áreas de Preservação Permanente.

A inexigibilidade de licenciamento ambiental aqui declarada nâo isenta o interessado do
cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida petos órgãos competentes,
nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexígôncia pode ser revogada nos casos de
alteração da legislação vigente.
Atenciosamente.

Marcos Mamcál

Coordenadora da ATEND

De acordo,

ácSoúsa

fos Conceição Fonseca

L  \ V
^eonardo;Cameiro Oliveira Cruz ^

PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA - ME
RUA DOM PEDRO II, S/N, EDF SÃO JORGE
PONTAL - ILHÉUS ■ CEP - 45.654-360
CNPJ I CPF -10.576.311/0001-57

Avenida Lula Viana Filho, 6* Avenida, n' 600 - CAB - CEP 41.746-900 jCAS - Salvador - Bahia - Brasil
Tel.: 10XX71) 3118-4267

Disque Meio Ambienle: 0800 071 1400

9 M ddOât do âto boi: ou Confturie o Documento em: httpeV/Bzewtobastoe.noLbr/doeumonto/M84206421250603073S

SStg § AutenUcBçtooiBitaic4digs:esB420042i250«>3073s-i CartõMo Azevèdo Bastos
.g DiU: 20/04/2021 06:36:39 /' B Av,Prw>dwrt»EplU«laPMM'11<S

3^ b ValorTotaIdoAto:RS4,$6 ' sÍ^OT,'» e«a»»o.e.iMo.*toP^.pa
Av. frwident» EpiUela P«MM • 11<S
e«JrT» Be* BstMo. «Me Pweee * PB

(U] m4Saio DlgiUI Tipo Normal C: AUS6491-6427; iBI04 «teitavIoCttei idBbMlee.RPLBr víMl
http* ;//anv*4ob«*lM JicCbr

«• M. C«viriear«



21/09/2021 14:45 declaraçAo de serviço de autenticação digital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i pcnã».B*g/HA
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS ProcJKA/ (/gf
FUNDADO EM 1888 FLS. /<-/ TT

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÔE ̂ "WTECKSTOTO*»
PESSOA 1 '

IAS/MA

^ 1/202 /
TTcr ^—

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobasto8.not.br
E-mall: cartoiio@azevedobastos.not.br

declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Boi. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N» 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
r^^ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hv^^Z/co^^BQ^oria.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E
LOCACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsücas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8', §r, do Decreto n' 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3*, Inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2»-A, §7*, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenücação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo flsico.

Esta declaraçAo foi emitida em 21/09/2021 14:32:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo com
o Ari 1®. 10® e seus 68 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCACAO EIRELI ou ao Cartório pelo endere^ de e-
mail autentlca@azevedoba8tos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedoba8tos.notbr e Informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68842004212506030735-1 „ i a
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8^1/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

L . dferído é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734íd94f057f2d69fe6bc05bf8e41fcab49e0ef946e5c8dc3b2507e01fcd5ad08446f627298b5157e6053be8f9aa10d2dea742d5dd5453f4012428e8563
7f327937fr2beb7d0a49ga0b99d3c

PmkMixU dl ll«pubitci
Cau CJvM

Mvdid4 U*i2(JO-2,

dff 24 tf««90110 Cfe 1001. .

iCP
Brasil

http$://apl.autdigltal.azsvedobastos.notbr/declaracac/68842004212506030735



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-BA

Proc-

FLS

Rub,

PAeIna 1/1
PEDRBiRASíMA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

Validade: 31/03/2022

Chave; 3SCB1

CERTIFICAMOS qu« o proflísional mencionado encontra-ee registrado neels Conselho, no» lermos da Lei 5.194/88. de 24/12/1966, conforme os
dedos aeinia. CERTIRCAMOS, ainda, face o estabeiedmento noa artigo» 68 e 69 da referida Lsl. que o Interessado néo aa errcontra em débto com o
Conselho Regional de Engenharia a /^ronomla da Bahia - CREA-BA.

1ntareeaado(a) ■'
Profissional: ÂNGELO RONVE DA SILVA SANTANA
Registro: 05196/7927
CPF: 024,103.845-60

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Data de registro: 20/10/2020

Tltulo{s) '

craduaçAo
ENGENHEIRO QUÍMICO
Atribuição: ArL 7 da lei Federal S.194 66eoArL 17 da Resolução n 216 73 do CONFEA
Restrições: Sem IdenUTicação
Irrstjtuiçâo de Ensirto: UNIVERSIDADE FEDERAL OE SERGIPE
Dela de Formação: 14/08/2009

Deecrlçlo

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAt^O PESSOA FiSICA

infermseass / Notas ~

-A falsificação daata documento ecnstftul^e em crlma previsto no Código Penal Braailsiro, aujeltando o(a) autoria] è respectiva açlo penal,
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FRONTISPiClO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

R$ 62.563,99
0775-GARANTIA SEGURADO

SETOR PIJBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e (!tobertura Adicional

LIcitante

Importância Segurada

R$ 62.563,99

Demonstrativo de Prêmio;

Vigêntía

Término

17/09/2021 íar':17/11/2021

Prêmio Líquido LIcitante R$

Adicional de Fracionamento R$

I.O.F R$

Prêmio Total R$

Parcela

1

Vencimento

23/09/2021

N° Camô

11067388

70,00

0,00

0,00

170,00

Valor(R$}
170,00

En3lendirnen(oèL£ll2.74in2ir4oniiamosquelncide(nasd)(»otas<Je0.6S%<)ePIS'Pasepede4%de COFINSsctxeu prêmios Oesegtfos, deduados do est^Kiecido em legislação
e^ei^.Ofsl valor(es) adma desolMs). d(são) devidolsl no cenáriodesta contratação de ciibertur3(s).Pode(in) sofrer altaracãotoes) quando cantralada(s) Isoiadamente ou em outra corrfosicãa.
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FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

prazo Licitação

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
^APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 ■ PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

'1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadejs) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;^„

I - processos administrativos; í«;r

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; I
IV - regulamentos administrativos. 1

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. ^

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: ^
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia. a

ií(

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares jtomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

APÓLICEDIGITAL
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2.6. Endosso: Instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do Inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de Indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no quai.se transípite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem corno os possíveis
valores a serem indenizados. '

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d0';cumprmento
das obrigações assumidas pelo tomador. fô" %m

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assürnidS pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o Inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguroBHH

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. |H^H

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que Identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora d^ seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a soilcitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a soilcitação de documentos complementares

APOLICEDIGITAL
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia: ;

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.|
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principalStu no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso^
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modiflca_ções,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emis^o de
endosso. S

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice. ^
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesiDO.guandò o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela daS^lo devido,'^oderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de fraclonamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

Pagina ã de 1S
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçào da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será Igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

'6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será Igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejíara a aceitação do risco pela seguradora,.a_v]gênqia da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç^a necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. ^

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: I ^
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. Ip' ^

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qua^everão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar pciímervtação
e/ou informação complementar. P; g

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando^cqnjuptamente, aS: razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. r' 'í, . , , /

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

Pjglna6ds16
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11 - indenizando, mediante pagamento em dintieíro, os prejuízos e/ou multas causados pela
Inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da Indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo da regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem complefamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da Indenização.nojDrazo
devido. [

8.3.1. Caso o pagamento da Indenização já tiver ocorrido quando da conclusão dá apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. ^ j|

9. Atualização de Valores: i , -;'

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em: ^

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, :|}OíC|eo de
Indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) Incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporls", contados a partir dia
posterior ao término do prazo fixado. p- •§8

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da rundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último.índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado Imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação. ' '

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterlorfáoítérmlno do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estivér erii.vjgpr para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

APOLICEDIGITAL
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10.1. Paga a indenização ou Iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; . , .

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segürádS pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; j g, ... B

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nó/contrato de
seguro; --H: ̂

Vi - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; ' fll

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; S ■

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cadájürriá-délas o
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum. í-

13. Concorrência de Apólices; - f
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade Mia cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apóíices complementares. I 7^

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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i - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vincuiacão da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos Termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual; ÜD'!: ^
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições: ,

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; ; ^
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto: L'-. M

Relação a ser aplicada sobre a vigência ~| ~%-do—I

original para obtenção de prazo em dias~|—Prêmio—!

-15/365-•

-30/365- •

-45/365- •

-60/365-•

-75/365- •

-90/365-.

105/365-

120/365-

135/365-

150/365-

165/365-

180/365.

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-dcH—

original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

195/365 (---73%--
210/365 |->-75%.-

225/365 •r-I-78%- •
Mcjaes '

315/365 [---93%---

330/365 1 - - -95%- - -

345/365 1 • - -98%- - -

365/365 1--100%--

15.1.2.1, Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resoividas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo eíeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. |H[m

18. Foro: "

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste. ■

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas {^ra tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia,'íncehtWo ou
recomendação à sua comercialização. ' J

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verlflcado''se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep ■ www.susep.gpv;br. /

i: /

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode [s®'' consultada*" no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep|nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.s 15414.900195/2014-17.

1. Objeto: " j

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes cm recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no editai de iicitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores dasjTi^tas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art; 6® deffl.ei n°
8.666/93. I

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se -restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restríta .áos^iscos
expressamente descritos neste documento.; • 1
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudlcatáiio em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecíao .^^Edítal de
Licitação. f,

3. Vigência: |
A vigência da apóiice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal. J

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: ^

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora .da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principai nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de Intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/Inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDÓlice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for cauclonada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais: |
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

I

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

I

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com

i. a— 1. l_ _1_ » A A %

pública pe pública competente. 9

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*** ******************

********************

********************

*******

*******

*******

***********

*******

*******

***********

****>*******

********************

********************

********************

*******

*******

* * * *

* * * *

********************

********************

********************

********************

********************

********************

********************

********************

********************

*******

*******

*******

*******

*******

*******

*******

*******

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenltários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

**************************************

************************************* *

*************************************

************************************** s*,', «
************************************** ?!
************************************** a
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**************************************

**************************************

**************************************

************************************** a

************************************** ,4
**************************************', ***4
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do finai de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso i. das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n" 05-0775-0298505 ^ ^ ^

Loca e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo;
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